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EDITAL
1
 

CONCORRÊNCIA CASA CIVIL/RJ Nº 0005/2012 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA CASA 

CIVIL, torna público que fará realizar no dia 11/12/2012, às 10:00 horas, na Rua Pinheiro Machado, 

s/nº, Prédio Anexo, 2º andar, Palácio Guanabara, Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ, licitação na 

modalidade de CONCORRÊNCIA do tipo MENOR PREÇO por REGIME DE EMPREITADA 

INTEGRAL, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e suas alterações posteriores, pela 

Lei Complementar n.° 123, de 14.12.06, pela Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, pelo Decreto nº 3.149, 

de 28/04/80 e Decreto n.º 42.445, de 04.05.10, pelo disposto no Processo Administrativo nº  

E-12/300/2012, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital, normas 

estas que os Licitantes e interessados declaram conhecer. 

 

1.2. As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações, 

obrigarão a todos os Licitantes, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a 

publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.  

 

1.3. O edital se encontra disponível no endereço eletrônico http://www.rj.gov.br/web/casacivil 

(licitação), podendo, alternativamente, ser adquirida uma via impressa mediante a permuta de 01 (uma) 

resma de papel A4, ou 1 DVD, na Rua Pinheiro Machado, s/nº, Prédio Anexo, 2º andar, Palácio 

Guanabara, Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ, de 10:00 até 17:00 horas. 

 

1.4. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste Edital ou interpretação 

de qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão, por escrito, 

no seguinte endereço: Rua Pinheiro Machado, s/nº - Palácio Guanabara, Prédio Anexo, 2º andar, 

Divisão de Compras - Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ, de 10:00 até 17:00 horas, ou, ainda, através do e-

mail bondes@casacivil.rj.gov.br. 

 

1.4.1. Caberá ao Presidente da Comissão de Licitação, auxiliado pelo setor responsável pela 

elaboração do Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro 

horas), antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas, com encaminhamento de cópia 

da resposta para todos os interessados, observado o disposto no item 1.2. 

 

1.5. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 2 (dois) dias úteis anteriores à 

abertura da sessão, no seguinte endereço: Rua Pinheiro Machado, s/nº - Palácio Guanabara, Prédio 

Anexo, 2º andar, Divisão de Compras - Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ, de 10:00 até 17:00 horas, ou, 

ainda, através do e-mail bondes@casacivil.rj.gov.br. 

 

1.5.1. Caberá à AUTORIDADE SUPERIOR, auxiliada pelo Presidente da Comissão de Licitação, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, com encaminhamento de cópia 

da resposta para todos os interessados, observado o disposto no item 1.2. 

 

                                                 
1
 Esta versão incorpora todas as Erratas emitidas até a presente data. 
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2. DO OBJETO 

 

2.1. O objeto da presente Concorrência é a contratação de serviços para a consolidação de 

projeto executivo e execução de obras de engenharia para Reestruturação do Sistema de Bondes 

de Santa Teresa, conforme Projetos Básico e Executivo aprovados que constituem o Anexo 2 deste 

Edital. 

 

2.2. Para os fins do inciso I, do parágrafo 1º, do Art. 30, da Lei Federal nº 8.666/93, são 

consideradas parcelas de maior relevância técnica: 

 

2.2.1. montagem de via férrea sobre laje contínua de concreto armado e o  assentamento de AMV’s e 

ATV, com adequação à geometria da via férrea por levantamento planialtimétrico; e 

 

2.2.2. alinhamento e tensionamento do fio troley em relação à via férrea. 

 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. Os recursos necessários à realização do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

FONTE: 10 

PROGRAMA DE TRABALHO: 3133.26.782.02073072 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90 

 

 

4. TIPO DE LICITAÇÃO 

 

4.1. A presente licitação é do tipo menor preço global e regime de empreitada integral. 

 

 

5. VALOR GLOBAL 

 

O valor global estimado da Obra (limite estabelecido), com base na Planilha de Custos Unitários 

(Anexo 2.2.2) referente ao mês de julho de 2012 é de R$61.890.554,80 (sessenta e um milhões, 

oitocentos e noventa mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta centavos). 

 

 

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

6.1. Poderão participar da presente Concorrência todos os interessados que comprovarem possuir os 

requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital. 

 

6.2. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração Pública 

Estadual, com as sanções prescritas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

 

6.3. Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um 

mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 
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6.4. Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 

9º da Lei n.º 8.666/93. 

 

6.5. Será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, obedecidas as seguintes 

regras:  

 

6.5.1. As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do 

consórcio, subscrito por todas, no qual deverá estar indicada a empresa líder, como responsável 

principal perante o Estado (empresa, ou órgão idealizador da licitação), pelos atos praticados pelo 

consórcio, devendo constar expressamente do instrumento os poderes específicos para requerer, 

assumir compromissos, transigir, discordar, desistir, renunciar, receber e dar quitação, como também 

receber citação de Juízo. 

 

6.5.2. No consórcio de que participem empresas estrangeiras e brasileiras, a empresa líder deverá ser 

sempre brasileira. 

 

6.5.3. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, mediante a 

apresentação da documentação comprobatória, a sua Habilitação Jurídica, a sua Qualificação Técnica, 

a sua Qualificação Econômico-Financeira e a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, observado o 

disposto na cláusula 6.5.3.1. 

 

6.5.3.1. As empresas consorciadas poderão somar os seus quantitativos técnicos e econômico-

financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no consórcio, para a finalidade de 

atingir os limites fixados para tal objetivo neste Edital.  

 

6.5.4. As empresas consorciadas não poderão participar isoladamente da concorrência, nem mediante 

a participação em qualquer outro consórcio. 

 

6.6. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato. 

 

 

7. DOS PRAZOS 

 

7.1. O prazo máximo para a execução e entrega das obras é de 12 (doze) meses e será contado a 

partir da autorização para início, que será expedida em até 08 (oito) dias úteis a contar da assinatura do 

Contrato. 

 

7.2. Os prazos acima poderão ser revistos nas hipóteses e na forma do parágrafo 1º, do Art. 57, da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

7.3. Os Licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados 

da data da sua entrega. 

 

7.3.1. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 

da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e persistindo o interesse da SECRETARIA DE ESTADO DA 

CASA CIVIL, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 
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8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8.1. No local, na data e na hora fixados no item 1.1, os Licitantes apresentarão suas propostas em 02 

(dois) envelopes, opacos, indevassáveis e lacrados, designados respectivamente por “A” e “B”, 

constando obrigatoriamente da parte externa de cada um deles as seguintes indicações: 

 

I – ENVELOPE “A” – DOCUMENTAÇÃO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CONCORRÊNCIA CASA CIVIL/RJ Nº 5/2012  

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

II – ENVELOPE “B” – PROPOSTA DE PREÇOS 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

CONCORRÊNCIA CASA CIVIL/RJ Nº 5/2012  

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

8.2. Os documentos dos envelopes “A” – HABILITAÇÃO e “B” – PROPOSTA DE PREÇOS, 

serão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo. 

 

8.2.1 - O licitante deverá apresentar, como anexo da proposta comercial, a Declaração de Elaboração 

Independente de Proposta, nos termos do Modelo de Declaração do Anexo 12. 

 

8.3. Os documentos exigidos no ENVELOPE “A” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - 

deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do Art. 32 da Lei 

Federal 8.666/93, encadernados, com as folhas numeradas sequencialmente e rubricadas pelo 

representante legal do Licitante. A documentação das empresas estrangeiras e quaisquer outros 

provenientes do exterior deverão estar autenticados pelo Consulado Brasileiro no país de origem e 

integralmente traduzidos por tradutor juramentado. 

 

8.4. Pode a Comissão de Licitação solicitar a exibição do original de qualquer documento, no prazo 

máximo 02 (dois) dias úteis, após a abertura do Envelope “A”. 

 

8.5. As PROPOSTAS DE PREÇOS (Anexo 06) serão apresentadas em 02 (duas) vias, conforme 

modelo padronizado fornecido pela SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, rubricadas 

pelo representante legal da empresa. Os preços serão apresentados em algarismos e por extenso, 

prevalecendo, em caso de discrepância entre estes, a indicação por extenso. 

 

8.6. Não serão admitidas, sob qualquer pretexto, modificações ou substituições da proposta ou de 

quaisquer documentos depois de entregues os envelopes à Comissão de Licitação. 

 

8.7. O ENVELOPE “A” conterá os documentos necessários à comprovação da habilitação jurídica, 

da qualificação técnica, da qualificação econômico-financeira e da regularidade fiscal e trabalhista do 

Licitante, conforme discriminado no item 9. 
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9. DOCUMENTOS DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Habilitação Jurídica 

 

9.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

9.1.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor) devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

9.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

 

9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.1.5. Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá 

apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo 16, do Edital. 

 

9.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ); 

 

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.2.3. Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante com a apresentação das seguintes certidões: 

 

9.2.3.1. A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante; 

 

9.2.3.2. A prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da 

certidão negativa ou positiva com efeito negativo do imposto sobre circulação de mercadorias e 

serviços expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e certidão da Dívida Ativa para fins de 

Licitação expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que 

o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual;  
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9.2.3.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de apresentação da respectiva 

certidão negativa de débito (ou positiva com efeito de negativa), ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual; 

 

9.2.3.2.2. Caso o licitante seja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade 

com a Fazenda Estadual será feita por meio de apresentação da certidão negativa ou positiva com 

efeito negativo de imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços expedida pela Secretaria 

Estadual da Fazenda e certidão de Dívida Ativa para fins de Licitação expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, 

está isento de inscrição estadual. 

 

9.2.3.3. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal será feita por meio da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo de imposto sobre serviços de qualquer natureza, ou, se for o 

caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição 

municipal. 

 

9.2.4. Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito negativo referente à Contribuição 

Previdenciária e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) da sede 

do licitante;  

 

9.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que poderá ser obtida no portal: 

http://www.tst.jus.br/certidao. 

 

9.2.7. Na hipótese de cuidar-se de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, na forma da lei, 

não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação 

da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato caso se sagre 

vencedora na licitação. 

 

9.2.7.1. Caso a documentação apresentada pela Microempresa ou pela Empresa de Pequeno Porte 

contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da declaração 

do vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas que tenham efeito negativo. 

 

9.2.7.2. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, 

a critério exclusivo da Administração Pública. 

 

9.2.7.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

 

9.3. Qualificação Técnica 

 

9.3.1. Certidão de Registro do Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.  

 

http://www.tst.jus.br/certidao
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9.3.2. Prova de possuir no seu quadro permanente, na data da Concorrência, profissional ou 

profissionais de nível superior (Engenheiro Eletricista e Engenheiro Civil) detentor(es) de atestado(s) 

de responsabilidade técnica por execução de obras de características semelhantes, averbado pelo 

CREA, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este 

Conselho, que comprovem ter os profissionais executado serviços relativos à execução de obra com 

características técnicas similares às do objeto da presente licitação, limitada esta exigência às parcelas 

de maior relevância, como definidas no item 2.2. 

 

9.3.2.1. A comprovação de que o(s) detentor(es) do(s) referido(s) Atestado(s) de 

Responsabilidade Técnica é (são) vinculado(s) à licitante, deverá ser feita através de cópia de sua(s) 

ficha(s) de registro de empregado, da(s) Certidão(ões) de Registro do CREA, do(s) contrato(s) 

particular(es) de prestação de serviços, do(s) contrato(s) de trabalho por prazo determinado ou por 

meio de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante e o(s) 

profissional(ais) qualificado(s), cuja duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto 

licitado. 

 

9.3.2.2. Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da licitante servirá de documento 

hábil a comprovação do vínculo. 

 

9.3.2.3. No caso de dois ou mais Licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados; 

 

9.3.3. Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional competente do 

responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto desta 

Concorrência;  

 

9.3.4. Prova de possuir no Acervo Técnico da Empresa, atestado(s) de execução de obras de 

características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, averbados pelo 

CREA, emitidos por entidades de direito público ou privado, limitada esta exigência às parcelas de 

maior relevância, como definidas no item 2.2. 

 

9.3.5. Os atestados apresentados para atender ao estipulado nos subitens anteriores deverão estar 

acompanhados de cópia autenticada das respectivas certidões de registro no CREA, relativas às obras 

atestadas. 

 

9.3.6. Atestado de visita será fornecido pela COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE 

TRANSPORTE E LOGÍSTICA - CENTRAL agendada das 9:00 hs as 12:00 hs e das 13:30 hs as 

17:00 hs, através dos telefones (21) 2332-8421 ou (21) 8596-6287, poderá ser realizada por qualquer 

profissional habilitado, indicado pela licitante e devidamente inscrito no CREA. 

  

9.4. Qualificação Econômico-financeira  

 

Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 
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9.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, desde que já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro 

contábil, que comprovem a boa situação financeira da empresa. Quando encerrados há mais de três 

meses da data da apresentação da proposta, admitir-se-á atualização de valores, por índices oficiais, 

sendo vedada a substituição das demonstrações financeiras por balancetes ou balanços provisórios. Os 

Licitantes deverão comprovar que dispõem dos índices econômico-financeiros mínimos previstos a 

seguir:  

 

9.4.1.1. Índice de Liquidez Geral: somente serão qualificados os Licitantes que obtiverem 

Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1 (um), apurado nas demonstrações financeiras 

do último exercício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

ILG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
≥ 1 

 

9.4.1.2. Índice de Liquidez Corrente: somente serão qualificados os Licitantes que obtiverem 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 1 (um), apurado nas demonstrações 

financeiras do último exercício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

ILC = 
  ATIVO CIRCULANTE _ ≥ 1   

PASSIVO CIRCULANTE 
 

  

9.4.1.3. Índice de Endividamento: somente serão qualificados os Licitantes que obtiverem 

Índice de Endividamento (IE) igual ou menor do que 1 (um), apurado nas demonstrações financeiras 

do último exercício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

IE = 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
≤ 1 

 

9.4.1.4. Os índices contábeis, calculados pelo Licitante para fins de atendimento do dispositivo 

acima, deverão ser confirmados pelo responsável da contabilidade do Licitante, que deverá apor sua 

assinatura no documento de cálculo e indicar, de forma destacada, seu nome e número de registro no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

 

9.4.2. Certidões negativas de falências e recuperação judicial expedidas pelos distribuidores da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o Licitante 

não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 

distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de 

falências e recuperação judicial. 

 

9.4.3. Comprovação de ser dotado de capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a contratação. 

 

9.5. Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 

apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo 16 do Edital. 

 



SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
Processo Nº: E-12/300/2012 

Data: 09/02/2012      -      Fls. ____ 

Rubrica:  ____________________ 
  

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
 

   9/98 

 

9.6. Declaração relativa ao trabalho de menores 

 

9.6.1. Declaração do licitante (Anexo 9) de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor 

de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por 

menor de dezesseis anos, na forma do artigo 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, ou Certidão 

Negativa de Ilícitos Trabalhistas emitida pela Delegacia Regional do Trabalho ao invés da declaração 

mencionada. 

 

9.7. Do certificado cadastral  

 

9.7.1. A cópia autenticada do Certificado atualizado e emitido pelo Registro Geral de Empreiteiros do 

Estado do Rio de Janeiro - RGE, a cargo da EMOP ou o Certificado do Registro Central de 

Fornecedores, expedido pela Subsecretaria de Recursos Logísticos – SUBLO, órgão integrante da 

SEPLAG, substitui os documentos relacionados nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.2.1 e 9.2.2, que 

cuidam da comprovação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal, excetuando-se os documentos 

previstos nos incisos III e IV do artigo 29 da Lei Federal 8.666/93, em especial a Certidão de 

Regularidade de Situação (CRS) perante o FGTS, a Certidão Negativa do Débito (CND) perante o 

INSS. 

 

9.8. As certidões referidas no item 9 valerão nos prazos que lhe são próprios, ou, inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

9.9. Os documentos exigidos nos itens anteriores deverão ser apresentados no original ou em cópia 

reprográfica autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

10.1. O ENVELOPE “B” (PROPOSTA DE PREÇOS) deverá conter: a Proposta de Preço em 

duas vias, a Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro, apresentados em pasta, 

preenchidos, por meio mecânico, sem emenda, rasura, entrelinha ou ressalva. 

 

10.1.1.  A Planilha Orçamentária deverá ser apresentada também em CD/DVD, a fim de agilizar a 

análise e julgamento pela Comissão de Licitação. 

 

10.2. A Proposta de Preço (Anexo 6), modelo fornecido pela Comissão de Licitação, devidamente 

rubricado pelo Licitante, deverá informar o preço total dos serviços a executar, referente ao mês da 

apresentação da proposta, em algarismos e por extenso, prevalecendo, em caso de discrepância, a 

indicação por extenso, e ser devidamente assinada pelo representante legal do Licitante. 

 

10.2.1. Na hipótese de fornecimento de novos modelos da Proposta de Preço, estas somente serão 

entregues mediante devolução das anteriormente fornecidas ao Licitante. 

 

10.2.2. A Planilha Orçamentária, que constitui o Anexo 4, deverá ser preenchida pelo Licitante, com 

informação expressa referente aos seus custos unitários, em moeda corrente, respeitante ao mês de 

apresentação da proposta, constando ainda o total por item e o somatório.  
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10.2.3. No preço proposto serão computadas todas as despesas para execução das obras, a totalidade 

dos custos e despesas do objeto da presente Concorrência e todas as despesas com instalação do 

canteiro de obras, mobilizações e desmobilizações de instalações provisórias, limpeza final da Obra, 

sinalização, energia, mão-de-obra, materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis trabalhistas e 

sociais, todos os custos diretos e indiretos, incluindo-se, também, o BDI – Benefício e Despesas 

Indiretas, taxas, remunerações, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e 

necessárias, não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

Concorrência, vez que nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada.  

 

10.2.3.1. A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme modelo (Anexo 5), 

discriminando todos os custos indiretos e lucros ou benefícios. 

 

10.2.3.2. O BDI máximo admitido nesta licitação é de 16% (dezesseis por cento), devendo cada 

licitante preencher a sua planilha de Composição Analítica do BDI.  

 

10.2.3.3 - O licitante, cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá 

apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ 26/03 e a 

Resolução SER 047/2003, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação. 

 

10.2.4. Na forma do disposto no § único, do art. 1º, do Decreto n.º 42.445, de 04.05.10, na planilha 

orçamentária todos os itens deverão ser objeto de composição detalhada, especificando os preços 

unitários e quantidades de materiais, mão de obra, equipamentos, despesas indiretas e/ou quaisquer 

outros insumos que tenham sido considerados por ocasião da fixação do preço unitário. 

 

10.2.5. Caso os valores planilhados, em alguns itens, tenham sido coletados diretamente do mercado, 

deverão ser enviadas as pesquisas de mercado que lhe deram origem, contendo a identificação da 

empresa consultada, as especificações completas do material cotado, com vistas a permitir a 

verificação da compatibilidade entre os preços estimados e aqueles de mercado. 

 

10.2.6. Os valores referentes às parcelas de instalação e mobilização, que farão parte integrante da 

proposta de preços e da planilha orçamentária, não poderão ultrapassar ao disposto nas 

correspondentes rubricas no Anexo 2.2.2 (Planilha Orçamentária). 

 

10.2.7. O Cronograma Físico-Financeiro dos serviços, obedecendo ao prazo previsto no item 7.1, 

conforme modelo que constitui o Anexo 3, deverá conter o percentual do valor de cada categoria de 

serviço em relação ao valor total, indicado mês a mês, obedecendo, ainda, desembolso financeiro 

acumulado máximo, conforme estabelecido no Anexo 2.2.1.  

 

10.2.8. Da memória de cálculo deverão constar todos os itens planilhados. 

 

10.2.9. Da Planilha Orçamentária não deverão constar orçados em separado os insumos de mão de obra 

e equipamentos, por serem parte dos serviços contratados, evitando-se a duplicidade de sua previsão.
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11. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

11.1. No local, no dia e na hora previstos neste Edital, em sessão pública, deverão comparecer os 

Licitantes, munidos dos envelopes “A” e “B”, apresentados na forma definida no item 8. Os Licitantes 

se farão presentes por seus representantes legais, procuradores ou prepostos, que para tanto deverão 

estar portando a carta de credenciamento para todos os atos da licitação, firmada pelo representante 

legal da empresa, conforme Anexo 1, que deverá ser entregue, fora do envelope, à Comissão de 

Licitação. 

 

11.2. A ausência de representantes credenciados não exclui a participação do certame, ficando, 

todavia, aqueles que se apresentem sem o devido credenciamento impossibilitados de responder pelo 

Licitante e, em seu nome, praticar qualquer ato. 

 

11.3. Nesta mesma sessão, que poderá ser realizada em mais de um dia, desde que tal se faça 

necessário para o completo exame dos documentos apresentados, serão recebidos os envelopes “A” e 

“B” de todos os Licitantes presentes e abertos os envelopes “A”, podendo a documentação deles 

constante, ser examinada por todos os representantes devidamente credenciados, que a rubricarão, 

juntamente com os membros da Comissão de Licitação. Após a abertura dos envelopes “A”, a sessão 

poderá ser suspensa para julgamento da habilitação. 

 

11.4. Os envelopes “B” serão mantidos fechados, sob a guarda da Comissão de Licitação, que os 

rubricará, juntamente com os representantes credenciados dos Licitantes. 

 

11.5. Da sessão de recebimento dos envelopes e da abertura dos envelopes “A” será lavrada ata 

circunstanciada, que será assinada pelos representantes credenciados presentes e pelos membros da 

Comissão de Licitação.  

 

11.6. Serão considerados habilitados os Licitantes que atenderem integralmente às condições 

previstas no item 9 deste Edital. 

 

11.7. Após comunicado o resultado aos Licitantes, se poderá passar imediatamente à abertura dos 

envelopes “B” – Proposta de Preços, desde que todos os Licitantes renunciem expressamente ao direito 

de recorrer da decisão relativa à habilitação. Neste caso, serão devolvidos aos Licitantes inabilitados os 

envelopes “B” – Proposta de Preços – fechados. 

 

11.8. Não ocorrendo renúncia ao direito de recorrer por parte de todos os Licitantes, será designada 

data para abertura dos envelopes “B”- Proposta de Preços, observado o prazo de recurso estabelecido 

no item 17.1, deste Edital. 

 

11.9. Ultrapassada a fase de habilitação, a Comissão de Licitação não mais poderá desclassificar os 

Licitantes por motivos relacionados com a habilitação jurídica, a qualificação técnica, a qualificação 

econômico-financeira e a regularidade fiscal e trabalhista, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

conhecidos após o julgamento. 



SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
Processo Nº: E-12/300/2012 

Data: 09/02/2012      -      Fls. ____ 

Rubrica:  ____________________ 
  

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
 

   12/98 

 

 

11.10. No dia, hora e local marcados para o julgamento das propostas e decorrido o prazo para recurso 

sem a sua interposição, tendo deste havido renúncia ou desistência expressa de todos os Licitantes ou 

após o julgamento dos recursos interpostos, serão abertas as Propostas de Preços dos Licitantes 

habilitados. 

 

11.11. As Planilhas Orçamentárias serão verificadas pela Comissão de Licitação, quanto a erros 

aritméticos, que serão corrigidos da seguinte forma: 

 

11.11.1. Erro de multiplicação do custo unitário pela quantidade correspondente - será 

retificado, mantendo-se o custo unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto. 

 

11.11.2. Erro de adição - será retificado conservando-se parcelas corretas e trocando-se a soma. 

 

11.12. O preço total, apresentado na Proposta de Preços, corrigido pela Comissão de Licitação, em 

conformidade com os procedimentos constantes no subitem 11.11 e após anuência do Licitante, 

constituirá o valor da proposta. Se o Licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será 

desclassificada. 

 

11.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às disposições 

deste Edital, aquelas com preço excessivo, e aquelas que tiverem preço manifestamente inexequível. 

 

11.14. Considerar-se-á de preço excessivo a proposta com valor superior ao limite estabelecido no 

item 5.1, deste Edital. 

 

11.15. Em conformidade com o § 1º, art. 48, Lei Federal n.º 8.666/93, presumem-se inexequíveis as 

propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  

 

I – média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

estimado previsto no item 5.1;  

 

II – valor estimado previsto no item 5.1; 

 

11.16. Poderão, também, ser consideradas inexequíveis as propostas que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os do mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 

e objeto do Contrato. 

 

11.16.1. Nas hipóteses das cláusulas 11.15 e 11.16, deverá a Comissão de Licitação fixar prazo não 

inferior a 72 horas para que o(s) Licitante(s) comprove(m) a viabilidade de seus preços, solicitando-

lhes a composição de preços unitários para comparação com insumos e salários de mercado. A 

demonstração será acompanhada, pelo menos, dos seguintes documentos e informações: 

 

a) número, mês e ano da publicação pesquisada, de onde foram retirados os preços dos materiais e da 

mão-de-obra, bem como, em cada item, o número da respectiva página pesquisada, anexando sua 

cópia; 
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b) quando se tratar de preços pesquisados no mercado, o Licitante adotará o procedimento anterior 

também com relação ao preço da mão-de-obra e apresentará declaração do fornecedor, 

comprometendo-se a vender o material pelo preço constante da sua Proposta de Preços; 

c) quando o Licitante alegar a propriedade do material terá que comprová-lo por meio idôneo ou 

mediante a juntada da respectiva nota fiscal emitida em seu nome. 

 

11.17. O Licitante terá sua proposta de preços desclassificada, nas seguintes hipóteses:  

a) se deixar de cotar qualquer um dos itens ou alterar a(s) quantidade(s) constante(s) da Planilha 

Orçamentária (inserta no Anexo 2.2); 

b) se cotar preços diferentes para uma mesma composição; 

c) se apresentar o Anexo 6 em outra forma que não a prevista neste Edital; 

d) ultrapassar o preço global estimado no item 5.1  

e) se o preço unitário ultrapassar os limites admitidos no orçamento estimado, na forma do previsto no 

Decreto n.º 42.445, de 04.05.10;  

f) apresentar BDI acima do percentual de 16% (dezesseis por cento), conforme fixado na cláusula 

10.2.3.2. 

 

11.18. Será declarada vencedora a proposta considerada exeqüível e que apresentar o menor preço 

total. 

 

11.19. No caso de empate entre as propostas de menor preço será utilizado o critério de sorteio, em ato 

público, com a presença de todos os Licitantes.  

 

11.20. Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as propostas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou 

de outras propostas devidamente escoimadas das causas que deram origem a tal situação. 

 

11.21. O julgamento das propostas de preços (envelope “B”) e a classificação final das propostas será 

objeto de ata circunstanciada, que será assinada pelos Licitantes credenciados presentes e pelos 

membros da Comissão de Licitação. 

 

11.22. Quando da homologação do resultado do certame, e desde que não haja recurso administrativo 

pendente, ação judicial em curso ou qualquer outro fato impeditivo, os licitantes inabilitados que ainda 

não tiverem retirado os envelopes de PROPOSTAS DE PREÇOS, deverão ser notificados a fazê-lo no 

prazo de 60 dias do recebimento da comunicação.  Se houver recusa expressa ou tácita dos 

interessados, a Comissão de Licitação ou o agente público competente estará autorizado a inutilizar os 

envelopes. 

 

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO, DA ADJUDICAÇÃO E DO CONTRATO 

 

12.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, o 

objeto da licitação será adjudicado ao Licitante vencedor, que será convocado, por escrito, com uma 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para assinatura do Contrato, cuja minuta constitui o 

Anexo 07. 
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12.2. Deixando o adjudicatário de assinar o Contrato no prazo fixado poderá a SECRETARIA DE 

ESTADO DA CASA CIVIL, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, 

convocar os Licitantes remanescentes que tiverem sido habilitados, na respectiva ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

12.3. Na forma do disposto no Decreto Estadual nº 33.925, de 18/09/2003, o Licitante vencedor 

deverá apresentar, como condição para assinatura do Contrato, declaração de que preenche, em seus 

quadros, o percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou de 

pessoas portadoras de deficiência habilitada, observando a seguinte proporção: 

 

I – de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento); 

II – de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento); 

III – de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); 

IV – mais de mil empregados, 5% (cinco por cento).  

 

12.4. A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) empregados está isenta do 

cumprimento do Decreto supramencionado, devendo, no entanto, apresentar declaração informando a 

quantidade existente em seu quadro funcional. 

 

12.5. Poderá o ordenador de despesas, a seu critério, encaminhar a declaração apresentada pelo 

Licitante vencedor à Delegacia Regional do Trabalho, órgão responsável pela fiscalização e 

cumprimento da legislação relativa ao trabalho das pessoas portadoras de deficiência. 

 

12.6. O Licitante vencedor, na hipótese de ser tratar de fundação privada, deverá apresentar, como 

condição para a assinatura do Contrato ou convênio, Certidão de Regular Funcionamento, expedida 

pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – Promotoria de Justiça de Fundações, nos 

moldes da Resolução Complementar nº 15, de 15/06/2005, daquele órgão. 

 

12.7. Na hipótese de não atendimento do disposto nos itens anteriores, poderá a Administração 

contratante proceder à convocação dos demais Licitantes, observada a ordem de classificação, como 

faculta o art. 64, parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, e observado o disposto na parte final do item 

12.2, acima. 

 

 

13. GARANTIA 

 

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, contado da data da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco 

por cento), a ser prestada em qualquer das modalidades de que tratam os §§1º e 2º do art. 56 da Lei n.º 

8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória.  

 

13.2. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação. 
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13.3. Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 

que se referem às alíneas “a” e “b”, art. 48, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93, será exigida para 

assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no parágrafo 

1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo 1º do art. 48 da Lei Federal nº 

8.666/93 e o valor da correspondente proposta. 

 

13.4. O levantamento da caução contratual por parte da contratada, respeitadas as disposições legais, 

dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente, 

após a aceitação definitiva da Obra. 

 

13.5. Em caso de rescisão decorrente de ato praticado pela contratada, a garantia  reverterá 

integralmente ao contratante, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada 

entre o importe da caução prestada e o débito verificado. 

 

13.6. Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, a SECRETARIA DE ESTADO DA 

CASA CIVIL se utilizará da garantia dada para a finalidade de se ressarcir de possíveis prejuízos que 

lhe venham a ser causados pela contratada, na recomposição das perdas e danos sofridos. A contratada 

ficará obrigada a reintegrar o valor da garantia no prazo de 03 (três) dias úteis seguintes à sua 

notificação. 

 

13.7. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a 

empresa Contratada deverá complementar, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, o valor da caução 

para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.   

 

13.8. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original 

será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do 

Contrato. 

 

 

14. MEDIÇÕES 

 

14.1. A contratada deverá apresentar, até 30 (trinta) dias contados do recebimento do Memorando de 

Início, como uma das condições para emissão da primeira medição: 

 

a) O Plano de Segurança no Trabalho a ser implementado na execução dos serviços, com base nas 

características das obras a serem executadas e os riscos inerentes; 

b) O visto do CREA-RJ, caso o Licitante seja de outro Estado da Federação. 

c) Declaração de atendimento ao Decreto nº 43.265, de 31/10/2011, nos termos do Anexo 13; 

d) Declaração de atendimento ao Decreto nº 40.794, 05/06/2007, nos termos do Anexo 15. 

 

14.2. As medições serão efetuadas de acordo com o avanço físico real dos serviços, devendo estar de 

acordo com os cronogramas apresentados pela Contratada e aprovados pela COMPANHIA 

ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA - CENTRAL, justificando-

se eventual divergência. As medições serão feitas ao final de cada mês pela fiscalização, observados os 

critérios de qualidade e de acordo com o Manual de Fiscalização da EMOP (Empresa de Obras 

Públicas do Estado do Rio de Janeiro).  
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14.2.1. As medições dos serviços corresponderão àqueles efetivamente realizados e seu perfeito 

cumprimento consoante o regime de execução adotado, cabendo à Fiscalização efetuar os 

levantamentos dos serviços executados. Será elaborada memória de cálculo das medições (elaboração 

dos croquis de cálculo das quantidades medidas) com identificação dos locais da sua realização. 

 

14.2.2. Caso haja necessidade de acréscimo no item “Administração Local”, decorrente de acréscimo 

do preço contratado, deverá ser observada a mesma metodologia de cálculo da EMOP para o valor 

total do Contrato após o aditamento, e não apenas para a parcela aditivada individualmente. 

 

14.2.3. A COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA - 

CENTRAL, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, após a medição, entregará ao Contratado o cálculo da 

medição, para fins de faturamento. 

 

14.3. Não haverá antecipação da medição e do pagamento dos itens da Obra. 

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

15.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente na 

Instituição Financeira contratada pelo Estado, cujo número e agência deverão ser informados pelo 

adjudicatário até a assinatura do Contrato. 

 

15.2. No caso de a Contratada estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição 

financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo Contratante a impossibilidade de a 

Contratada, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou 

manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em 

conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 

adicionais serão suportados exclusivamente pela Contratada. 

 

15.3. A cada 30 (trinta) dias fará o CONTRATADO a emissão das faturas dos serviços realizados, 

aceitos e verificados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro 

(Anexo 2) e obedecido o sistema de medições previsto no item 14. 

 

15.4. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 

adimplemento de cada parcela. 

 

15.4.1. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 

atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 

15.4.2. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do Contratado, o prazo de 

30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 

reapresentação.  

 

15.5. O contratado deverá apresentar, juntamente com a fatura, o comprovante de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na Obra. 
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15.6. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo INCC e juros 

moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido 

neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

15.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da apresentação da proposta, poderá o Contratado fazer 

jus ao reajuste do valor contratual pelo INCC, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 

40, X, da Lei n.º 8.666/93 e os arts 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001 

 

15.7.1. A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do CONTRATANTE, não 

enseja reajuste ou correção. 

15.7.2. Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago. 

 

15.8. O pagamento por eventuais serviços ou itens não previstos, desde que devidamente justificados 

e previamente aprovados pela fiscalização e ratificados pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, 

será feito com base no custo unitário constante do Sistema EMOP. Os itens novos não constantes do 

Sistema EMOP terão seus preços limitados aos indicados nos sistemas de orçamentação de obras ou, 

em caso de inexistência nestes, ao menor preço obtido junto à no mínimo três fornecedores 

especializados.  

 

15.9. O Contratado deverá apresentar, para que seja efetuado o pagamento de cada medição, uma 

Declaração nos termos do Anexo 13, de que cumpre todos os requisitos exigidos no Decreto nº 

43.265/11. 

 

 

16. DAS PENALIDADES 

 

16.1. A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato no prazo estipulado no Edital, bem como a 

inexecução, total ou parcial do Contrato, a execução imperfeita, a mora na execução, ou qualquer 

impedimento ou infração contratual da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, ficando sujeita às seguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 

 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, aplicada de acordo com a 

gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que 

tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), conforme 

preceitua o artigo 87 do Decreto nº 3.149/80; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 

Pública do Estado do Rio de Janeiro, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do 

Rio de Janeiro, conforme inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

16.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE. 

 

16.3. A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente a outra. 
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16.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 

garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

16.5. A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo a 

CONTRATADA do pagamento por perdas e danos em relação às infrações cometidas. 

 

16.6. A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Exmo. Governador 

do Estado, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

16.7. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e 

a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

16.8. Será remetida à Subsecretaria de Recursos Logísticos – SUBLO - da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão – SEPLAG - cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final 

do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro 

Cadastral. 

 

16.9. O valor da multa aplicada também poderá ser pago quando do recebimento da fatura, se assim 

o requerer a CONTRATADA. 

 

16.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento 

da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição do 

valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta. 

 

16.11. Nos casos em que o valor da multa for descontado de caução que tenha sido prestada, o valor 

desta deverá ser recomposto no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do Contrato.  

 

16.12. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

 

16.13. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA 

à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o 

valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do Artigo 412 do Código Civil, 

sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do Contrato pela CONTRATANTE ou da 

aplicação das sanções administrativas. 

 

16.14. A aplicação de qualquer sanção administrativa prevista neste item deverá observar os princípios 

da ampla e prévia defesa, contraditório e proporcionalidade. 
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17. DOS RECURSOS 

 

17.1. Os recursos das decisões da Comissão de Licitação serão apresentados por escrito, no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou da data da lavratura de qualquer das atas, 

conforme o caso, e dirigidos ao Secretário de Estado Chefe da Casa Civil. Reconsiderando ou não sua 

decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Comissão de Licitação encaminhará o recurso à autoridade 

superior. 

 

17.2. A Comissão de Licitação dará ciência dos recursos aos demais Licitantes, que poderão 

impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

17.3. Os recursos contra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação de Licitante, ou contra o 

julgamento da Proposta de Preços terão efeito suspensivo. 

 

17.4. A intimação dos atos referidos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do inciso I do Art. 109 da Lei 

Federal nº 8.666/93 será feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro – 

Parte I, salvo os casos de habilitação ou inabilitação dos Licitantes e julgamento das propostas, se 

presentes os prepostos de todos os Licitantes no ato em que for proferida a decisão, hipótese em que 

poderá ser feita por comunicação direta aos interessados, que, nesta hipótese, assinarão a ata. 

 

 

18. ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL  

 

18.1. O objeto do Contrato será recebido: 

 

a) provisoriamente, na forma prevista no inciso I, alínea “a”, do Art. 73, da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

b) definitivamente, na forma do inciso I, alínea “b”, do Art. 73, da lei Federal n.º 8.666/93, sem 

prejuízo da responsabilidade do Contratado, conforme disposto no item seguinte. 

 

18.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade 

civil pela solidez e segurança da obra ou serviço, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do 

Contrato. 

 

18.3. Dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo: 

 

a) Ao término do prazo de execução contratual e após comunicação da CONTRATADA de que as 

obras e/ou serviços estão concluídos, será realizada pela Comissão de Fiscalização e Recebimento 

designada pela COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE E 

LOGÍSTICA - CENTRAL, vistoria conjunta com o representante da CONTRATADA da qual será 

lavrado o competente Termo de Recebimento Provisório (Anexo 10); 

b) Neste Termo serão apontadas as discrepâncias, caso existam, e o prazo para saná-las que será 

de até 60 (sessenta) dias corridos, dependendo do prazo de execução da obra ou serviço, contados da 

assinatura do Termo de Recebimento Provisório (Anexo 10); 

c) Caso não seja possível sanear as deficiências apontadas, poderá ser determinado um prazo de 

verificação e recebimento especial; 
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d) Sanadas as discrepâncias, será realizada nova inspeção com vistas a possibilitar o recebimento 

definitivo e, por conseguinte, a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo (Anexo 11); 

e) Neste Termo deverão ser citados os certificados de garantia, manuais de operação/manutenção 

e as informações técnicas emitidas pelos fabricantes dos equipamentos, bem como os desenhos dos 

projetos de engenharia, devidamente atualizados, todos relacionados aos documentos fornecidos; 

f) Considera-se uma obra concluída quando os serviços tiverem sido executados fielmente, de 

acordo as disposições editalícias e o instrumento contratual; 

g) Serão designados pela Administração, servidores que atuarão na qualidade de fiscais do 

Contrato, bem como integrarão a Comissão de Recebimento, no total de 3 (três) servidores, que 

assinarão em conjunto com o representante da CONTRATADA, o Termo de Recebimento Definitivo 

(Anexo 11); 

 

 

19. DO FORO 

 

19.1. É competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação, à contratação e à 

execução dela decorrentes o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, renunciando as 

partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

20.1. Ficam os Licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos. 

 

20.2. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiro, observado o princípio da prévia e ampla defesa. 

 

20.3. O Licitante contratado deverá providenciar, quando for o caso, as ART´s referente(s) ao Projeto 

Executivo (com anotações dos responsáveis pela elaboração da Planilha Orçamentária e dos 

Desenhos/Projetos elaborados), com guia(s) de recolhimento quitada(s), de forma a garantir a 

responsabilidade técnica pela sua elaboração e execução, que serão anexadas ao processo 

administrativo (Lei Federal 6.496/77, Lei Federal 5.194/66 e Res. CONFEA 361/91). 

 

20.3.1. As ART´s também deverão ser anexadas ao Processo Administrativo referente ao Contrato. 

 

20.4. Serão disponibilizadas para todos os Licitantes as memórias de cálculo dos quantitativos dos 

serviços planilhados, possibilitando a estes visualizar com clareza os quantitativos estimados. Os 

quantitativos de cada serviço deverão ser previstos por unidade/ambiente e por pavimentos, na forma 

do relatório de obra, totalizando os quantitativos dos serviços planilhados. 

 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação. 

 

20.6. É facultada à Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
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20.7. A critério da Comissão de Licitação, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que 

não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 

 

20.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, ouvida previamente a Comissão 

de Licitação. 

 

20.9. São os seguintes os anexos deste Edital, que dele fazem parte integrante: 

 

Anexo 1 Modelo de Carta de Credenciamento 

Anexo 2 Projetos: 

Anexo 2.1 Projeto Básico 

Anexo 2.2 Projeto Executivo 

Anexo 2.2.1 Cronograma Físico-Financeiro (em apenso ao Edital) 

Anexo 2.2.2 Planilha Orçamentária (em apenso ao Edital) 

Anexo 2.2.3 Plano Planialtimétrico (em apenso ao Edital) 

Anexo 2.2.4 Esquemas, Desenhos, Normas e Instruções (em apenso ao Edital) 

Anexo 3 Modelo de Cronograma Físico-Financeiro (em apenso ao Edital) 

Anexo 4 Modelo Planilha Orçamentária (em apenso ao Edital) 

Anexo 5 Composição Analítica do BDI     

Anexo 6 Impresso da Proposta de Preço 

Anexo 7 Minuta de Contrato 

Anexo 8 Modelo de Atestado de Visita Técnica 

Anexo 9 Modelo de Declaração de atendimento ao disposto no Art. 7º, inciso XXXII, da CF 

Anexo 10 Modelo de Termo de Recebimento Provisório 

Anexo 11 Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 

Anexo 12 Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Anexo 13 
Modelo de Declaração de atendimento ao disposto no Decreto nº 43.265, de 

31/10/2011 

Anexo 14 
Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais do percentual mínimo de 

beneficiários da Previdência Social (Decreto 33.925/2003) 

Anexo 15 Modelo de Declaração de atendimento ao Decreto nº 40.794, de 05/06/2007 

Anexo 16 Declaração de ME ou EPP 

 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2012. 

 

 
assinado o original 

REGIS FICHTNER 

SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
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ANEXO 1 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

LICITANTE: (razão social) 

(CNPJ) 

(endereço) 

(telefone e fac-símile) 

 

 

Na qualidade de responsável legal por nossa empresa, credenciamos o Senhor 

_________________________________, Estado Civil ____________________, Profissão 

_________________________, Nacionalidade ________________________, R.G. 

___________________________, CPF ________________________________, domiciliado na 

________________________________________________________, para, nos termos do item 11.1 

do Edital da licitação em epígrafe, nos representar na Licitação em referência, conferindo ao mesmo 

poderes para praticar todos os atos que julgar necessário ao interesse de nossa empresa, notadamente 

formular ofertas e lances de preços na sessão, manifestar a intenção de recorrer e de desistir dos 

recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes e assinar quaisquer documentos 

relacionados com o certame, rubricar documentos e participar das reuniões. 

 

Rio de Janeiro,         de                                de  2012. 

 

 

__________________________________________ 

(responsável legal da empresa) 

Nome: 

Nacionalidade: 

Profissão: 

Estado Civil: 

R.G.: 

C.I.C.: 

Residência e Domicílio: 
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ANEXO 2.1 
PROJETO BÁSICO 

 

 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
O objeto é a contratação de serviço para a consolidação de projeto executivo e execução de 
obras de engenharia para REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE BONDES DE SANTA 
TERESA composto dos seguintes itens:  

 
1.1. Substituição da Via Permanente; 
1.2. Reforma Geral da Rede Aérea; 
1.3. Reforma da Subestação Abaixadora Retificadora. 

 
 

2. LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 
 

As obras de reestruturação pertencem ao SISTEMA DE BONDES DE SANTA TERESA, 
situado nos trechos compreendidos entre a estação terminal Motorneiro Nélson Correia da 
Silva (Carioca) e o trecho Paula Mattos, situado à Rua Progresso; trecho Dois Irmãos e sua 
extensão Silvestre, situado à Rua Almirante Alexandrino, trecho Francisco Muratori, situado 
à Rua Francisco Muratori e trecho de acesso a oficina de bondes, situado à Rua Carlos 
Brandt, no Bairro de Santa Teresa. 
 
 
3. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

 
A estimativa de custos para a execução das obras é de R$ 61.890.554,80 (sessenta e um 
milhões, oitocentos e noventa mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta centavos). 
  
4. PRAZO DE EXECUÇÃO  

 
A Obra será realizada em 12 (doze) meses.  
 
 
5. DEFINIÇÕES 

 
5.1. Abreviaturas utilizadas 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 
AMV – Aparelho de Mudança de Via 
ATV – Aparelho de Transposição de Via 
BT – Baixa Tensão 
MT – Média Tensão 
CREA/RJ – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Rio de Janeiro 
CAT – Certidão de Acervo Técnico 
NT – Normas Técnicas 
TC – Transformador de Corrente 
TP – Transformador de Potencial 
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FP – Fator de Potência 
INEPAC – Instituto Estadual de Patrimônio Artístico e Cultural  
IPHAN – Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
 
5.2. Glossário 
 
CENTRAL – Companhia Estadual de Engenharia Transporte e Logística 
BT – Baixa Tensão (tensão <1000V) 
MT – Média Tensão(tensão >1000V e < 69kV 
Demanda – Média das potências elétricas ativas ou reativas, solicitadas ao sistema elétrico 
pela parcela da carga instalada em operação na unidade consumidora, durante um intervalo 
de tempo especificado. 
Concessionária de energia – Agente titular de concessão federal para prestar o serviço 
público de energia elétrica, referenciada, doravante, apenas pelo termo de concessionária. 
CREA/RJ – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Rio de Janeiro 
NT – Normas Técnicas 
TC – Transformador de Corrente 
TP – Transformador de Potencial 
FP – Fator de Potência 
Energia Elétrica Ativa – Energia elétrica circulante pelo sistema de distribuição que não 
realiza trabalho, expressa em quilovolt-ampere reativo (kVAr) 
QGBT – Quadro Geral de Baixa Tensão 
QDBT (CA) – Quadro de Distribuição de Baixa Tensão (Corrente Alternada)  
QDBT (CC) – Quadro de Distribuição de Baixa Tensão (Corrente Contínua) 
 
 
6. NORMAS 

  
AREMA – American Railway Engineering and Maintenance – of Way Association 
ASTM – American Standard For Testing and Material 
EN – European Standard 
UIC – Union International des Chemin de Fer 
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 
 
 
7. DIAGNÓSTICO 

 
Após levantamentos técnicos operacionais de todo o SISTEMA DE BONDES DE SANTA 
TERESA realizados pela equipe técnica da Companhia Estadual de Engenharia Transporte 
e Logística - CENTRAL, em parceria com técnicos da Companhia de Carris de Ferro de 
Lisboa, de acordo com Termo de Cooperação Técnica assinado, constatou-se que todo o 
sistema encontrava-se comprometido necessitando de uma Reestruturação Total. 
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7.1. Via Permanente 
Será totalmente refeita, com substituição do sistema atual de trilhos, contratrilhos do tipo TR-
37 e aparelhos de via, por trilhos bilabiados específicos para o sistema de bondes, montados 
sobre laje continua de concreto armado, obedecendo à nova geometria da via definida por 
levantamento Planialtimétrico. 
 
Justifica-se a substituição do método atual em função da garantia da preservação do 
nivelamento e alinhamento dos trilhos, possibilitando a utilização de sapatas magnéticas, 
redução no desgaste do material, redução no custo de manutenção e uma segurança 
operacional mais eficaz. 
 
Sapata magnética – Trata-se de um componente do sistema de frenagem, que atua nos dois 
lados do veículo.  Quando energizados, os magnetos pressionam as placas metálicas contra 
os trilhos provocando uma força de frenagem acentuada. 
 
Além do que, o sistema atual com trilhos e contratrilhos fixados por meio de coxins 
apresenta abertura na base dos trilhos (patins), comprometendo o sistema de drenagem nas 
ocasiões de chuvas, fazendo com que a água que escoa pelos trilhos penetre no solo 
comprometendo a dormentação de madeira e fixações metálicas, provocando a oxidação 
das mesmas, aumentando assim a frequência da manutenção.  
 
7.2. Rede Aérea  
O sistema elétrico será reformado completamente em função da fadiga de material que 
ocasionou diversas interrupções do funcionamento do sistema e consequentemente a 
necessidade de inúmeras intervenções da manutenção. A reforma total do sistema irá 
restabelecer a operação de forma eficaz, garantindo seu pleno funcionamento. 
 
O escopo dos serviços prevê a completa reforma da rede aérea, com execução dos 
seguintes serviços: substituição dos fios de contato e suas suspensões; substituição dos 
postes danificados; substituição dos cabos alimentadores e seus conjuntos de sustentação; 
instalação de chaves seccionadoras; execução de ligações equipotenciais entre trilhos; 
substituição/instalação do conjunto de interligação entre o trilho e a cordoalha de aço, 
inclusive esta.   
 
A execução será realizada de forma compatível à da Via Permanente de forma a estar 
assegurada o correto alinhamento e tensionamento do fio trolley, incluindo a execução de 
todos os serviços pertinentes ao escopo.  
 
7.3. Subestação 
A alimentação de energia elétrica que atende ao Sistema de Bondes de Santa Teresa é 
efetuada através de Subestação Abaixadora-Retificadora, com a função de fornecer energia 
para alimentação dos ramais do sistema e para o Complexo da Oficina de Bondes. Sua 
reforma se dará em virtude de que a vida útil de parte dos seus equipamentos vitais 
encontra-se expirada. 
 
A substituição dos equipamentos vitais e demais componentes tem como objetivo o 
restabelecimento dos parâmetros necessários às condições operacionais da Subestação. 
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8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

As especificações técnicas das obras e equipamentos constantes do presente Projeto 
Básico e demais anexos foram elaborados pela Companhia Estadual de Engenharia de 
Transporte e Logística - CENTRAL, para o desenvolvimento de diagnóstico, estudo 
preliminar, projeto básico, projeto executivo e documentação técnica própria para licitação; 
relativos aos subsistemas de via permanente, rede aérea e subestação do SISTEMA DE 
BONDES DE SANTA TERESA. 
 
 
9. MEMORIAL DE CÁLCULO 

 
9.1. OBJETIVO 
Dimensionar nos trechos do sistema, sua extensão e quantitativos de materiais e 
equipamentos e instalações a serem substituídos  
 
9.2. CRITÉRIOS PARA OS LEVANTAMENTOS DAS MEDIÇÕES 
Inicialmente foram feitos os levantamentos a nível básico e orientativo para identificação das 
condições atuais de cada material, equipamento e instalações por trecho a serem 
substituídos por subsistema. 
 
9.2.1. VIA PERMANENTE 

Trecho 
Extensão 

(km) 
Tipo de Linha Pavimento (km) 

Total de Aparelhos de 
Via 

Carioca - Portinha 0,5 Linha singela = 0,5 Dormentação AMV = 4 

Portinha – Lgo Guimarães 1,5 Linha dupla = 1,5 
Asfalto = 1,0 AMV = 15 

Paralelepípedo = 0,5 ATV = 1 

Lgo Guimarães – Paula Mattos 1,3 
Linha singela = 0,2 

Asfalto = 1,3 AMV = 6 
Linha dupla = 1,1 

Lgo Guimarães – Dois Irmãos 2,6 Linha dupla = 2,6 
Asfalto = 2,3 

AMV = 11 
Paralelepípedo = 0,3 

Dois Irmãos – Silvestre 2,9 
Linha singela = 0,3 

Asfalto = 2,9 AMV = 5 
Linha dupla = 2,6 

Lgo Guimarães – Oficina 0,3 Linha singela = 0,3 Paralelepípedo = 0,3 AMV = 4 

Francisco Muratori 0,45 Linha singela = 0,45 Paralelepípedo = 0,45 AMV = 0 

 

9.2.2. REDE AÉREA 
 

Trecho 
Extensão 

(km) 
Tipo de Linha 

Fio Trolley Cabo 240 mm² Poste 

(km) (km)* (unid.) 

Estação Nelson Correia da Silva 
(Carioca) - Portinha 

0,5 Linha singela = 0,5 0,5 - - 

Portinha – Largo Guimarães 1,5 Linha dupla = 1,5 3 2 19 

Largo Guimarães – Paula Mattos 1,3 
Linha singela = 0,2 

2,4 1 6 
Linha dupla = 1,1 

Largo Guimarães – Dois Irmãos 2,6 Linha dupla = 2,6 5,2 2 10 

Dois Irmãos – Silvestre 2,9 
Linha singela = 0,3 

5,5 6 21 
Linha dupla = 2,6 
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Trecho 
Extensão 

(km) 
Tipo de Linha 

Fio Trolley Cabo 240 mm² Poste 

(km) (km)* (unid.) 

Largo Guimarães – Oficina 0,3 Linha singela = 0,3 0,3 - - 

Francisco Muratori 0,45 Linha singela = 0,45 0,45 - 4 

* Obs.: A extensão dos cabos alimentadores é considerada a partir da saída da subestação 
em direção aos ramais. 

 
9.2.3. SUBESTAÇÃO - Potência Nominal - 2,12MVA 
 

Painel de Média Tensão 

Equipamentos Unid. Especificações Tipo / Modelo 

Chave Faca 1 17,5kV / 630A NTL2 

Disjuntor (PVO) 3 17,5kV / 630A RM – 17,5 

Relê  3 50 / 51N SPAJ -140C 

Transformador  
1 

13,8kV / 220-127V  
ISOLET 

(Alimentação dos Serv. Auxiliares) 45kVA 

Chave Faca 1 17,5kV / 400A NTL2 

Fusível 3 17,5kV / 6A HH 

Instrumentos de Medição 1 - Light - SA 

Cabos Alimentadores  
3 8,7kV / 15kV Isolado 

(Alimentação da Subestação simplificada) 

Transformador (óleo) 2 
13,8kV / 470V  

TUSA 
1MVA (cada) 

Retificador 2 750 KVA ABB / ICOTRON 

Disjuntores 3 600V / 2000A 
M-20DC, 

Masterpac 

Teste de Via  3     

Conjunto Retificador Carregador 1 220V / 2,75 - 2,87kW VARITEC 

QDBT - CA 1 220V /127V -  2,2kVA - 

QDBT - CC 1 125Vcc   - 

Banco de Baterias 1 120Vcc FNC 2750-C 
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Subestação Simplificada  (Serviço de Alimentação) – Oficina  de Bondes 

Equipamentos Unid. Especificações Tipo / Modelo 

Transformador (óleo) 1 13,8kV/ 440V - 75kVA - 

Pára-raios 3 10kA - 

Chave Fusível 3 15kV / 100A /  10kA Porcelana 

 
 

10. INSTALAÇÕES PROJETADAS 
 

Considerando a situação de precariedade do sistema, sem condições de reaproveitamento, 
foram projetados a substituição de materiais, equipamentos e instalações, conforme descrito 
a seguir: 
 
10.1. VIA PERMANENTE 
Substituição da totalidade dos trilhos existentes para trilhos do tipo bilabiado, específico para 
bondes; 
Substituição da totalidade de aparelhos de via, em conformidade com os trilhos a serem 
implantados; 
Adequação da geometria da via; 
Substituição da dormentação por laje contínua de concreto armado, da Parada Portinha para 
os trechos,anteriormente descritos. 
 
10.2. REDE AÉREA 
Substituição da totalidade dos cabos alimentadores 240mm²; 
Substituição da totalidade dos conjuntos de sustentação dos cabos alimentadores; 
Substituição da totalidade do Fio Trolley 85mm²; 
Substituição da totalidade das suspensões do fio Trolley; 
Substituição/Plantação parcial dos Postes; 
Execução de ligações equipotenciais entre trilhos; 
Instalação dos conjuntos de seccionamento do fio trolley; 
Substituição/instalação do conjunto de interligação entre o trilho e a cordoalha de aço 
 
10.3. SUBESTAÇÃO 
Manutenção nos transformadores. 
Substituição do disjuntor de média tensão; 
Substituição dos disjuntores de baixa tensão; 
Substituição do retificador / carregador de baterias; 
Substituição e instalação do conjunto de componentes da rede de alimentação da oficina de 
manutenção de Bondes; 
Manutenção nos transformadores e nos retificadores de tração; 
Substituição de portas de ferro, basculantes, grade de proteção dos transformadores, 
sistema elétrico auxiliar (tomadas, iluminação interna e externa). 
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11. DOCUMENTAÇÃO PRELIMINAR OBRIGATÓRIA 
 

A Contratada deverá consolidar o Projeto Executivo apresentando a documentação abaixo,  
além das demais exigências estabelecidas no referido, dentro dos prazos nele 
estabelecidos, para análise e aprovação da CENTRAL, o que será condição obrigatória para 
emissão, pela Contratante, de Ordem de Serviço para início das obras:  
- Metodologia de implantação da Via Permanente; 
- Cálculo estrutural e desenhos detalhados da laje de concreto armado; 
- Técnica de execução do nivelamento e alinhamento dos trilhos; 
- Desenhos detalhados das fixações metálicas dos trilhos e aparelhos de via a laje de 
concreto; 
- Projeto detalhado dos disjuntores a serem instalados nos cubículos de média e baixa 
tensão; 
- Metodologia de desmontagem e montagem de toda a rede aérea e seus componentes; 
- Metodologia para a execução dos serviços na subestação; 
- Simulação elétrica, considerando a circulação de no mínimo 14 (quatorze) bondes. 

  
 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Por ocasião do término da execução das obras, a contratada deverá apresentar 
informações detalhadas de todos os equipamentos e acessórios que fazem parte integrante 
do mesmo, entre os quais devem estar: catálogos, diagramas esquemáticos, características 
dos materiais e demais acessórios utilizados; 
 

12.2. A Contratada deverá, ao final da Obra, elaborar e entregar à Contratante o projeto as 
built.  O projeto as built representa um catálogo de projetos elaborado pela executora da 
Obra e deve retratar a forma exata de como foi construído ou reformado o objeto contratado, 
constando todos os elementos físicos executados, cotados planialtimetricamente, durante a 
execução dos serviços. A elaboração do sobredito projeto constitui-se em requisito para 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela contratante. 

 
Este Projeto foi elaborado por:      
                              
Via Permanente 
 

(assinado o original) 
Antonio Carlos Caiado Pereira 

Engenheiro Civil – CREA/RJ  33614-D 
Matrícula 99000054 

 
Rede Aérea e Subestação: 

 
(assinado o original) 

Mônica Maria Baggetti Machay de Oliveira 
Engenheira Eletricista – CREA/RJ 8900621-5 

Matrícula 03008304 
E  aprovado por: 
 

(assinado o original) 
Ana Carolina Borges Vasconcelos 

Arquiteta – CREA/RJ 149248-D 
Diretora de Engenharia e Operações  

Matricula: 099000334 
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ANEXO 2.2 
 PROJETO EXECUTIVO 

 
1. OBJETIVO 
O Projeto de REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE BONDES DE SANTA TERESA, 
conforme Especificações Técnicas a seguir, tem como objetivo especificar o conjunto dos 
elementos necessários e suficientes à execução completa da obra de engenharia para: 
 
1.1. a substituição do sistema de via permanente; 
1.2. a reforma geral do sistema elétrico, abrangendo a totalidade da rede aérea de tração 
elétrica; e 
1.3. o restabelecimento das condições operacionais e de confiabilidade da subestação 
abaixadora-retificadora de energia.  
 
 
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
2.1. VIA PERMANENTE 
 
2.1.1. Escopo de Serviço 
O trabalho é composto dos serviços de reestruturação de toda a via permanente, com a 
demolição e remoção de todo o pavimento, remoção de trilhos e contratrilhos, dormentes, 
aparelhos de mudança e transposição de via, placas, lastro, acessórios, fixações e peças, 
com o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários, em conformidade 
com as Normas técnicas vigentes e de acordo com esta Especificação Técnica.  
 
2.1.1.1. Serviços de Reestruturação da Via Permanente 
Os serviços de reestruturação da via permanente compreendem obras de remoção do 
pavimento, demolição da via, escavação, preparação do solo e posterior montagem da via 
permanente, a serem executados de acordo com as instruções técnicas vigentes. 
 
2.1.1.1.1. Remoção do Pavimento 
Este serviço destina-se à remoção de pavimento asfáltico e dos paralelepípedos e da 
camada de concreto. 
 
2.1.1.1.1.1. A CONTRATADA deverá remover o pavimento em paralelepípedos e em 
asfalto com a utilização de equipamentos mecânicos adequados 
 
2.1.1.1.1.2. A CONTRATADA deverá reaproveitar os paralelepípedos removidos que não 
apresentem imperfeições que alterem suas características originais. 
 
2.1.1.1.2. Demolição da Via 
Este serviço destina-se à retirada de todas as fixações, trilhos e contratrilhos, aparelhos de 
mudança de via – AMV, aparelho de transposição de via - ATV, dormentes e lastro em toda 
a via permanente do SISTEMA DE BONDES DE SANTA TERESA com utilização de 
equipamentos específicos. Os materiais descritos acima deverão ser retirados e 
transportados para o local de descarte e/ou armazenamento. Os trilhos deverão ser 
transportados em barras de 12 metros. 
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2.1.1.1.3. Escavação 
Este serviço destina-se a remoção de todo o lastro de via existente e materiais de qualquer 
natureza, devendo a CONTRATADA executá-lo com equipamentos específicos, sendo: 
 
2.1.1.1.3.1. sobre os Arcos da Lapa, para limpeza e impermeabilização da canaleta 
existente de 0,30m de profundidade por 1,80m de largura; 
 
2.1.1.1.3.2. da Estação Terminal Motorneiro Nélson Correia da Silva (Carioca) até a 
entrada dos Arcos da Lapa, para abertura de vala de 0,40m de profundidade a partir da 
superfície do dormente de madeira existente por 2,20m de largura; 
 
2.1.1.1.3.3. no restante do Sistema, para abertura de vala de 0,50m de profundidade a 
partir da superfície do pavimento, por 2,00m de largura. 
 
2.1.1.1.4. Preparação do Solo 
Deverão ser realizados os serviços de socaria nos Arcos da Lapa e compactação mecânica 
nos demais trechos da via permanente, utilizando pó de pedra, lastro e/ou areia, de modo a 
obter 95% do ensaio Proctor Modificado, ou ainda, excepcionalmente, em função de 
necessidade técnica, base de concreto leve. 
 
2.1.1.1.5. Montagem da Via Permanente  
A montagem da via permanente deverá obedecer ao Projeto Planialtimétrico da Via 
Permanente (Anexo 2.2.3) e durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá 
manter Equipes Topográficas em todas as frentes de serviço simultaneamente. 
 
2.1.1.1.5.1. Nivelamento e Alinhamento dos Trilhos 
 
2.1.1.1.5.1.1. A técnica de execução do nivelamento e alinhamento dos trilhos, assim como 
os tipos de fixações dos trilhos, deverão ser apresentados pela CONTRATADA, em até sete 
dias corridos da assinatura do contrato; 
 
2.1.1.1.5.1.2. Os cortes transversais em trilhos serão empregados somente para acerto das 
extremidades dos trilhos a serem assentados e nas montagens dos Aparelhos de Mudança 
de Via e no Aparelho de Transposição de Via. Em hipótese alguma, será utilizado corte a 
fogo; 
 
2.1.1.1.5.1.3. Os trilhos serão implantados com a geometria exata definida no Projeto 
Planialtimétrico.  Para tal, os trilhos em curva serão previamente curvados com equipamento 
adequado e a frio, para todas as curvas de raio inferior a 200m.  Para as curvas de raio 
inferior a 100m, para garantir a curvatura em toda a extensão dos trilhos, será cortado a frio 
e eliminado o último trecho reto em cada extremidade, em comprimento a definir em função 
das características do equipamento de curvatura de raio no mínimo 0,50m; 
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2.1.1.1.5.1.4. Os trilhos serão assentados com a superelevação definida no Projeto 
Planialtimétrico, para cada curva.  No decorrer da Obra poderão ser efetuados ajustes nos 
parâmetros da superelevação, desde que justificados e validados pela FISCALIZAÇÃO. A 
implantação topográfica será sempre referida ao trilho do lado interior da curva e a 
superelevação será sempre dada a partir da cota desse trilho; 
 
2.1.1.1.5.1.5. A variação da superelevação far-se-á sempre que possível ao longo da curva 
de transição se esta não for suficiente, a transição até a superelevação máxima começará 
no trecho reto que antecede a curva; a variação da escala não deverá ser superior a 3mm/m 
(três milímetros por metro), a confirmar em cada curva.  O controle da superelevação das 
curvas será feito com equipamento de nível de precisão de ± 0,5mm; 
 
2.1.1.1.5.1.6. Deverão ser aplicadas palmilhas de Neoprene com 10mm (dez milímetros) de 
espessura e 142mm (cento e quarenta e dois milímetros) de largura sob os trilhos e 
aparelhos de via; em curva as palmilhas poderão ser cortadas em comprimentos menores 
para adaptação à curvatura; 
 
2.1.1.1.5.1.7. Os trilhos e aparelhos de via deverão ser colocados de acordo com as cotas do 
Projeto Planialtimétrico. Para altimetria deverá ser descontada a espessura da palmilha de 
neoprene que será aplicada sobre a superfície do concreto. 
 
2.1.1.1.5.2. Soldagem Aluminotérmica 
A soldagem de trilho tipo aluminotérmica consiste na eliminação das juntas dos trilhos 
bilabiados pelo processo de fusão aluminotérmica. Os critérios para estes tipos de soldagem 
deverão obedecer aos critérios da Norma Técnica ABNT NBR 15997. 
 
2.1.1.1.5.3. Furação dos Trilhos 
 
2.1.1.1.5.3.1.  As furações dos trilhos deverão ser realizadas com a utilização de 
equipamentos específicos com uso de brocas apropriadas, para aplicação das barras de 
ligação (tirantes – Anexo 2.2.4 - 1.1) entre os trilhos, objetivando garantir a bitola; 
 
2.1.1.1.5.3.2.  As furações deverão obedecer a uma distância de 2,0 (dois) metros nos 
alinhamentos retos e em curvas de raios acentuados, acima de 20 (vinte) metros, e 1 (um) 
metro em curvas de raios inferiores a 20 (vinte) metros;  
 
2.1.1.1.5.3.3.  As barras de ligação (tirantes) deverão ser constituídas de barras redondas de 
aço SAE 1045, diâmetro 22,23mm, extremidade roscada M22.  
 
2.1.1.1.5.4. Caixas de Drenagem 
Para drenagem das águas da chuva do canal do trilho bilabiado será executado um sistema 
de drenagem com ligação à rede geral pluvial.  Os pontos de drenagem devem ter entre si 
um afastamento médio de 60m (sessenta metros).  Obrigatoriamente serão colocados 
sumidouros nos pontos de cota mais baixa das concordâncias côncavas em perfil 
longitudinal.  A caixa de sumidouro será feita conforme Anexo 2.2.4 – 1.2, com caixa de 
retenção de areias.  O canal sobre a caixa será aberto com rasgo por meio de corte oxi-
acetilênico com extensão de 200mm.  Cada sumidouro deverá ligar a uma caixa de visita 
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intermediária com (0,60 x 0,60)m antes de ligar à rede de águas pluviais.  Cada caixa de 
visita poderá receber a drenagem de mais do que 1 sumidouro.  
 
2.1.1.1.5.5. Lançamento e Assentamento de Dormentes de Madeira 
 
2.1.1.1.5.5.1.  Este serviço destina-se à execução de assentamento de dormentes de 
madeira e lastro de pedra britada, que deverão obedecer à Instrução Técnica 
IT.000.01/VP/97 (Anexo 2.2.4 – 1.5) e à Norma da ABNT NBR 5564, respectivamente, com 
fixações metálicas para montagem de trilhos.  
 
2.1.1.1.5.5.2.  Entre a Estação Terminal Motorneiro Nelson Correia da Silva (Carioca) e a 
entrada dos Arcos da Lapa serão utilizados dormentes com dimensões (2,00 x 0,22 x 
0,16)m. Nas regiões dos aparelhos de via serão utilizados dormentes com comprimento 
variando entre 2 e 4m e sobre os Arcos da Lapa, dormentes com dimensões (1,60 x 0,22 x 
0,16)m. 
 
2.1.1.1.5.6. Lançamento e Adensamento de Concreto Armado 
 
2.1.1.1.5.6.1.  Este serviço destina-se à execução da concretagem da laje até o patim do 
trilho, nos trechos do restante do Sistema a partir da Parada Portinha, cujo projeto estrutural 
de construção da laje de concreto, base dos trilhos, deverá ser elaborado pela 
CONTRATADA e apresentado à CENTRAL com laudo de aprovação de instituto com notório 
conhecimento técnico da matéria, em até sete dias corridos da assinatura do contrato; 
 
2.1.1.1.5.6.2.  A FISCALIZAÇÃO solicitará a apresentação, antes de iniciados os serviços, do 
traço do concreto específico para cada resistência, e com indicação se em peso ou volume, 
bem como resultados dos respectivos ensaios a 7, 14 e 28 dias. 
 
2.1.1.1.5.7. Fixação dos Trilhos e Aparelhos de Mudança de Via sobre Dormentes de 
Madeira 
Este serviço destina-se às fixações rígidas dos trilhos e dos Aparelhos de Mudança de Via 
nos dormentes de madeira, entre a Estação Terminal Carioca e o final dos Arcos da Lapa 
(Parada Portinha). Os tipos de fixações e placas de apoio a serem utilizados deverão ser 
submetidos a CENTRAL para aprovação, em até sete dias corridos da assinatura do 
contrato.  
 
2.1.1.1.5.8. Fixação dos Trilhos sobre Laje de Concreto 
Este serviço destina-se às fixações rígidas dos trilhos à laje de concreto, nos demais trechos 
do Sistema a partir da Parada Portinha, sendo que os tipos de fixações a serem utilizados 
deverão ser submetidos à CENTRAL para aprovação, em até sete dias corridos da 
assinatura do contrato. 
 
2.1.1.1.5.9. Fixação dos Aparelhos de Mudança e de Transposição de Via 
 
2.1.1.1.5.9.1. Constituem elementos básicos para a montagem dos AMV e do ATV, o 
assentamento e a locação de seus pontos principais e todos os acessórios de fixação que 
deverão ser submetidos à CENTRAL para aprovação, em até sete dias corridos da 
assinatura do contrato. 
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2.1.1.1.5.9.2. Deverão ser cuidadosamente examinadas e ajustadas a posição do “jacaré”, da 
agulha, do trilho de encosto, da bitola da via permanente na linha direta e desviada, assim 
como o assentamento correto dos trilhos e respectivos acessórios. 
 
2.1.1.1.5.9.3. Para o nivelamento, alinhamento e bitola, prevalecem as tolerâncias adotadas 
para a Via Permanente e os detalhes indicados no plano de montagem do AMV e do ATV, 
que deverá ser submetido à CENTRAL para aprovação, em até sete dias corridos da 
assinatura do contrato. 
 
2.1.1.1.5.10. Interligação entre os trilhos e o barramento negativo da subestação 
O retorno da corrente elétrica à subestação é garantido pela interligação entre os trilhos e o 
barramento negativo da subestação. Esta interligação é efetuada através de cabos isolados 
de 0,6/1kV de 120mm², através de conectores mecânicos. Os conectores mecânicos serão 
fixados a uma chapa que estará ligada ao trilho por solda elétrica. 
 
2.1.1.1.5.11. Base do pavimento 
 
2.1.1.1.5.11.1. Para pavimentos em asfalto, acima do topo da laje será utilizado 
concreto até a cota de 50mm abaixo do topo do boleto do trilho, devendo esta fase ser 
iniciada após fixação dos trilhos; 

 
2.1.1.1.5.11.2. Para pavimentos em paralelepípedos, acima do topo da laje serão 
utilizados materiais apropriados para assentamento dos paralelos (pó de pedra, pedriscos), 
devendo esta fase ser iniciada após fixação dos trilhos. 
 
2.1.1.1.5.12. Pavimentação da Via Permanente 
 
2.1.1.1.5.12.1. Estes serviços serão realizados em toda a via permanente, e a escolha 
do tipo de pavimento a empregar, em concreto asfáltico ou em paralelepípedo, será 
determinado pelo tipo existente. Na execução destes serviços deverão ser observadas 
rigorosamente as dimensões, nivelamentos e caimentos do piso existente. 
 
2.1.1.1.5.12.2. A metodologia de execução dos serviços de pavimentação da via 
permanente não será previamente estabelecida pela CENTRAL, de forma a possibilitar à 
CONTRATADA escolher o método mais condizente com sua tecnologia e experiência, desde 
que sejam seguidas todas as Normas técnicas vigentes e que versem sobre o assunto, bem 
como todos os procedimentos de instalação e aplicação dos materiais segundo seus 
fabricantes. 
 
2.1.1.1.5.12.3. O método escolhido para a pavimentação da via deverá ser tal que 
permita variantes do processo, de forma que, havendo descontinuidade no andamento 
normal dos trabalhos, permita alternativas com os recursos disponíveis, sem, contudo 
obstruir totalmente o livre tráfego, quer seja de pedestre ou veículos. 
 
2.1.1.1.5.12.4. Para o pavimento em asfalto deverá ser utilizado concreto asfáltico, 
usinado a quente, com 50mm (cinqüenta milímetros) de espessura, executado em uma 
camada. 

Jacques
Highlight

Jacques
Highlight
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2.1.1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TRILHO BILABIADO 
A presente especificação tem por objetivo estabelecer os requisitos básicos para a matéria 
prima, fabricação, inspeção e recebimento dos trilhos, perfil TIPO 41 GPU ou 54 G2 com as 
mesmas características técnicas, conforme  Anexo 2.2.4 – 1.3, a ser utilizado na 
superestrutura da via permanente do SISTEMA DE BONDES DE SANTA TERESA.  
 
O processo de fabricação dos trilhos deverá obedecer aos requisitos da Norma ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) NBR 7590, da Norma AREMA (American 
Railway Engineering and Maintenance – of Way Association), da Norma UIC (Union 
International Des Chemin De Fer), da Norma ASTM – AI/76 (American Standard For Testing 
And Material, da Norma ASTM E10 (American Standard For Testing And Material), da 
Norma EN 13674-1:2003 (European Standard), e da Norma EN 14.811 (VOEV – OR 31z4). 
 
2.1.1.2.1. Produção do Aço 
 
2.1.1.2.1.1. O aço será produzido por meio de lingotamento contínuo, por um dos seguintes 
processos: Siemens-Martin básico, Básico a oxigênio ou Elétrico – básico. 
 
2.1.1.2.1.2. Para evitar a fragilização do material, será adotado tratamento a vácuo – 
Vacuum Degassing – no processo de eliminação do hidrogênio dissolvido no aço líquido; 
 
2.1.1.2.2. Características dos Trilhos 
Só serão aceitos trilhos isentos de defeitos prejudiciais aos seus desempenhos e isentos de 
fendas, trincas ou fissuras de quaisquer espécies, devendo ainda os trilhos serem retilíneos 
e de seção uniforme em todo o seu comprimento. 
  
2.1.1.2.2.1. Propriedades Mecânicas: 
Resistência mínima à tração 800 Mpa; Dureza 220 – 260 HBW; Tensão mínima de 
escoamento 580 Mpa; Alongamento à ruptura >10%. 
  
2.1.1.2.2.2. Composição Química 
O material do trilho terá a seguinte composição química relativa (%), conforme Norma VOEV 
– OR 31 z4 EN 14811: Carbono (C) mínimo de 0,40 máximo de 0,6, Manganês (Mn) mínimo 
de 0,95 máximo de 1,30, Silício (Si) mínimo de 0,30 máximo de 0,60, Fósforo (P) máximo de 
0,03, Enxofre (S) máximo de 0,03 e o teor máximo de Hidrogênio será 3,0 ppm. 
 
2.1.1.2.2.3. Qualidade da barra 
O trilho deverá estar isento de quaisquer defeitos, internos ou externos, prejudiciais à sua 
utilização, tais como: Fissuras (shatter crack), Falta de material, Empeno, Torção, 
Ondulação ou Incrustação de materiais estranhos. É vedada a utilização de quaisquer 
processos que visem encobrir defeitos. 
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2.1.1.2.2.4. Comprimento da barra 
O comprimento nominal das barras a serem fornecidas é de 12m (doze metros), com uma 
tolerância de 6mm (seis milímetros), para mais ou para menos. De acordo com o 
preconizado na Norma UIC (Union International Des Chemin De Fer) 860-0, medições 
deverão considerar eventuais dilatações ou retrações da barra, geradas por influência 
térmica ambiental. 
 
2.1.1.2.2.5. Furação 
O trilho não terá furação para tala de junção ou para qualquer outro dispositivo. 
 
2.1.1.2.2.6. Tolerâncias Dimensionais 
Serão aceitas as seguintes tolerâncias para a seção do trilho: Altura: ± 1,5 mm; Largura do 
bilabiado (groover): ± 1,0 mm; Profundidade do bilabiado (groover): ± 1,0 mm; Assimetria do 
perfil: ± 2,0 mm; Largura do boleto: ± 1,0 mm; Largura do patim: ± 3,0 mm; Altura da alma: ± 
0,6 mm; Espessura da alma: 0,5 mm a 1,0 mm; e Inclinação da alma: ± 0,5 mm. 
  
2.1.1.2.2.6.1. Na verificação da retilineidade das extremidades do trilho, deve ser utilizada 
régua de 1,50m de comprimento e considerados os valores máximos de flecha: Plano 
vertical – para cima: 0,7mm e para baixo: 0 (zero); e Plano horizontal – 0,7m. 
 
2.1.1.2.2.6.2. Em ambos os planos, a flecha máxima só poderá ocorrer a uma distância 
superior a 500mm (quinhentos milímetros) da extremidade do trilho. 
 
2.1.1.2.2.6.3. A curvatura máxima tolerável na barra, no plano vertical, é medida por uma 
flecha 20mm (vinte milímetros) para uma corda de 12,00m, para o trilho posicionado sobre 
uma superfície plana com o boleto voltado para cima; 
 
2.1.1.2.2.7. Tolerâncias de Massa 
A tolerância é de -2% a +1% em relação à massa de cada barra, comprimento da barra igual 
a 12m, massa por metro igual a 54,26kg/m, valor total da massa da barra 651,12kg. 
 
2.1.1.2.2.8. Acabamento 
Os trilhos não poderão apresentar defeitos internos e/ou de laminação que possam 
contribuir para seu mau desempenho quando em operação. Tais defeitos incluem, entre 
outros, falta de material, rachaduras de todos os tipos, trincas ou fissuras devidas a teor de 
hidrogênio acima da tolerância máxima de 3,0 p.p.m. 
 
2.1.1.2.2.8.1. A CENTRAL decidirá se eventuais defeitos superficiais são considerados 
irrelevantes e toleráveis, ou se, potencialmente, podem contribuir para o mau desempenho 
quando em operação ou, ainda, determinar se estes defeitos podem ser eliminados por 
tratamento adequado. 
  
2.1.1.2.2.8.2. O trilho deve ser fornecido desempenado, devendo o eventual desempeno ser 
efetuado a frio, gradualmente e sem impactos. No caso do uso de máquina de rolos, o trilho 
não deve passar por esta mais de uma vez por sentido. 
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2.1.1.2.2.8.3. Para estabelecer o comprimento final e dar ao trilho esquadro e acabamento, 
suas extremidades devem ser cortadas a frio. 
 
2.1.1.2.2.9. Marcação 
As marcações devem ser estampadas na alma do trilho, em relevo de 0,8 mm a 1,5 mm em 
relação à superfície desta, com caracteres de 25 mm de altura, a cada 6,0 m de barra. Os 
caracteres devem estar perfeitamente legíveis e serem duráveis de modo a se manterem 
durante todo o período de garantia. A marcação indicará: 
  
2.1.1.2.2.9.1. De um lado: Marca do fabricante; Marca da CENTRAL; País de origem; 
Processo de resfriamento; Processo de fabricação; Tipo; Ano e mês da fabricação. 
 
2.1.1.2.2.9.2. Do outro lado: Número da corrida; Letra indicativa da posição do trilho na 
corrida; e Número do lingote por ordem de lingotamento. 
 
2.1.1.2.2.10. Quantitativo de Trilhos 
A CONTRATADA deverá fornecer a totalidade de trilhos, em barras de 12m (doze metros), 
necessários à Reestruturação do SISTEMA DE BONDES DE SANTA TERESA, que envolve, 
aproximadamente, 17,5Km (dezessete vírgula cinco quilômetros) de Via Permanente. 
 
2.1.1.2.2.10.1.  A PROPONENTE, por ocasião da Visita Técnica e com base na 
documentação disponibilizada, deverá apurar a quantidade de trilhos necessária à 
montagem da via e a fabricação dos aparelhos de via, recomendando-se que preveja 
reserva para reposição no caso de perda por qualquer motivo sob sua responsabilidade. 
 
2.1.1.2.2.10.2.  Além disso, a CONTRATADA deverá disponibilizar para a CENTRAL 20 
(vinte) trilhos, em barras de 12m (doze metros), que deverão ser postos no Almoxarifado da 
Oficina do Sistema, à Rua Carlos Brandt s/nº, Santa Teresa, Rio de Janeiro/RJ. 
 
2.1.1.3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS APARELHOS DE MUDANÇA DE VIA E DE 
TRANSPOSIÇÃO DE VIA 
 
A presente Especificação Técnica tem por objetivo estabelecer os requisitos básicos para a 
fabricação, inspeção e aceitação no local da instalação dos Aparelhos de Mudança de Via 
(AMV) e Aparelho de Transposição de Via (ATV), nas quantidades a seguir, a serem 
confeccionados com os trilhos fabricados e aprovados pela CENTRAL, bem como 
apresentar os critérios referentes ao controle da qualidade. 
 
QUADRO RESUMO DOS APARELHOS DE VIA 
 
QUANTIDADE TIPO ABERTURA ÂNGULO RAIO OBSERVAÇÃO 

01 ATV 1 : 5 11º 25' 16" - 04 Cruzamentos 1 : 5 

01 AMV 1 : 3 18º 55' 29" 11,529   

08 AMV 1 : 5 11º 25' 16" 15,00   

36 AMV 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 
 

TOTAL 
45 AMV'S 

01 ATV 
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2.1.1.3.1. Além disso, A CONTRATADA deverá disponibilizar para a CENTRAL 2 (dois) 
AMV’s de 1:5 e 1 (um) AMV 1:3, que deverão ser postos no Almoxarifado da Oficina do 
Sistema, à Rua Carlos Brandt s/nº, Santa Teresa, Rio de Janeiro/RJ. 
 
QUADRO DE LOCALIZAÇÃO DOS APARELHOS DE VIA 
 

QUANTIDADE ABERTURA ÂNGULO RAIO (m) KM TRECHO 

01 1 : 3 18º 55' 29" 11,529 0+ 000 Pátio Carioca 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 0+ 002,42 Pátio Carioca 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 0+ 053,42 Pátio Carioca 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 0+ 068,28 Pátio Carioca 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 0+ 472,60 Portinha / Curvelo 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 0+ 631,25 Portinha / Curvelo 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 0+ 935,60 Portinha / Curvelo 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 0+ 957,00 Portinha / Curvelo 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 1+ 477,80 Portinha / Curvelo 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 1+ 502,30 Portinha / Curvelo 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 1+ 795,30 Curvelo / Guimarães 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 1+ 821,10 Curvelo / Guimarães 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 1+ 830,50 Curvelo / Guimarães 

01 1 : 5 11º 25' 16" 15,00 1+ 934,82 Curvelo / Guimarães 

01 1 : 5 11º 25' 16" 15,00 1+ 958,60 Curvelo / Guimarães 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 1+ 960,00 Curvelo / Guimarães 

01 1 : 5 11º 25' 16" 15,00 1+ 970,60 Curvelo / Guimarães 

01 1 : 5 11º 25' 16" 15,00 2+ 012,50 Curvelo / Guimarães 

01 1 : 5 11º 25' 16" 15,00 2+ 016,30 Curvelo / Guimarães 

01 ATV 11º 25' 16" - 2+ 002,10 Curvelo / Guimarães 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 2+ 126,80 Curvelo / Guimarães 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 2+ 350,70 Guimarães / Paula Mattos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 2+ 507,00 Guimarães / Paula Mattos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 2+ 707,60 Guimarães / Paula Mattos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 3+ 186,00 Guimarães / Paula Mattos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 3+ 214,60 Guimarães / Paula Mattos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 2+ 250,90 Guimarães / Dois Irmãos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 2+ 273,10 Guimarães / Dois Irmãos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 2+ 859,40 Guimarães / Dois Irmãos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 2+ 881,40 Guimarães / Dois Irmãos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 3+ 632,80 Guimarães / Dois Irmãos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 3+ 656,80 Guimarães / Dois Irmãos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 4+ 475,80 Guimarães / Dois Irmãos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 4+ 527,30 Guimarães / Dois Irmãos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 15,00 4+ 533,00 Guimarães / Dois Irmãos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 15,00 4+ 560,20 Guimarães / Dois Irmãos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 15,00 4+ 564,67 Guimarães / Dois Irmãos 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 5+ 397,55 Dois Irmãos / Silvestre 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 5+ 415,00 Dois Irmãos / Silvestre 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 6+ 632,20 Dois Irmãos / Silvestre 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 7+ 242,00 Dois Irmãos / Silvestre 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 7+ 317,80 Dois Irmãos / Silvestre 
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QUANTIDADE ABERTURA ÂNGULO RAIO (m) KM TRECHO 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 2+ 163,05 Oficina de Bondes 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 2+ 193,35 Oficina de Bondes 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 2+ 205,12 Oficina de Bondes 

01 1 : 5 11º 25' 16" 50,00 2+ 218,70 Oficina de Bondes 

 
2.1.1.3.2. Estudo Roda/Trilho 
A CONTRATADA deverá realizar estudo de contato roda/trilho para todos os Aparelhos de 
Mudança de Via e o de Transposição de Via e apresentá-lo à CENTRAL antes do inicio de 
suas fabricações. O desenho do perfil de roda a ser utilizado nos bondes será definido em 
conjunto com a CENTRAL e o fabricante do material rodante, na ocasião, para que seja 
realizado o estudo, inclusive com a construção de protótipo para simulação; 
 
2.1.1.3.2.1. Deverá ser definido neste estudo se o cruzamento do AMV e dos travessões de 
via será com canal sobre-elevado ou com canal profundo (“deep Groove”). 
 
2.1.1.3.2.2. A CONTRATADA deverá apresentar os desenhos de fabricação de todos os 
aparelhos à CENTRAL, a qual fará a sua apreciação e aprovação. O detalhamento deverá 
observar as medidas básicas e ângulos constantes no Anexo 2.2.4 – 1.4. A aprovação pela 
CENTRAL não eximirá a CONTRATADA de todas e quaisquer anomalias técnicas que 
venham a se verificar posteriormente. 
 
2.1.1.3.3. Características Técnicas dos Aparelhos:  
 
2.1.1.3.3.1. Construção monobloco maquinados, com qualidade mínima de 800 Mpa; 
 
2.1.1.3.3.2. Todos os AMV serão providos de duas agulhas não clavetadas, sendo que se o 
raio for inferior a 25 m – agulhas com pivot articulante; ou se o raio for superior a 25m – 
agulhas flexíveis soldadas. As agulhas deverão ser fabricadas com “prewelded treatment”; 
2.1.1.3.3.3. Todos os aparelhos de via devem ser providos de câmaras de eclisagem com 
dois furos para ligações provisórias; 
 
2.1.1.3.3.4. Cada aparelho será fornecido com o respectivo aparelho de manobra manual; 
os aparelhos de manobra serão pivotantes, de eixo vertical, com drenagem de água. 
 
2.1.1.3.4. Composição Química  
O material dos aparelhos de via terão a seguinte composição química relativa (%): Carbono 
(C) 0,50/0,67; Manganês (Mn) 0,95/1,30; Sílicio (Si) 0,25/0,50; Fósforo (P) Max.0,03; Enxofre 
(S) Max. 0,03; Cromo (Cr) 0,10/0,15; Níquel (Ni) 0,04/0,06; Molibdênio (Mo) 0,01; Vanádio 
(V) 0,003/0,005; e Titânio (Ti) 0,008/0,012. 
 
2.1.1.4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS DORMENTES 
Os dormentes a serem aplicados na Via Permanente, no trecho compreendido entre a 
Estação Motorneiro Nélson Corrêa da Silva (Carioca) e o final dos Arcos da Lapa, na altura 
da Parada Portinha, deverão ser em madeira de puro cerne, em conformidade ao Decreto 
Estadual nº 40.794/2007, devendo atender às especificações técnicas constantes da 
Instrução Técnica IT.000.01/VP-97 da FLUMITRENS (Anexo 2.2.4 – 1.5). 
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Deverão ser aplicados dormentes, com altura = 0,16m e largura = 0,22m, e com os 
seguintes comprimentos: 
 
a) 2,00m entre a Estação Terminal Nélson Correia da Silva (Carioca) e a Ponte sobre a 
Avenida Republica do Paraguai; 
b) 2,00m a 4,00m nos AMV do trecho; e 
c) 1,60m nos Arcos da Lapa. 
 
 
2.2. REFORMA GERAL DA REDE AÉREA DE TRAÇÃO 
 
Os serviços necessários à REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE BONDES DE SANTA 
TERESA para Rede Aérea são: 
 
2.2.1. Serviços de Construção Civil: 
 
2.2.1.1. Substituição/Plantação de Postes 
Deverão ser substituídos/plantados 78 (setenta e oito) postes, de acordo com quadro abaixo: 
 

Nº N° do POSTE ENDEREÇOS 
Substituição(S) 

Plantação(P) 

1 s/n Largo das Neves Esquina com Rua Eduardo Santo S 

2 s/n Parada Portinha (Arcos da Lapa) S 

3 1529/2 Parada Portinha (Arcos da Lapa) S 

4 s/n Parada Portinha (Arcos da Lapa) S 

5 s/n R:Almirante Alexandrino ao lado n° 306 S 

6 s/n R:Almirante alexandrino em frente 264 S 

7 s/n R:Joaquim Murtinho ao lado casarão amarelo S 

8 s/n R:Joaquim Murtinho ao lado n° 297 S 

9 s/n R:Joaquim Murtinho ao lado n° 330 S 

10 s/n R:Joaquim Murtinho ao lado n° 471 A S 

11 1729/62 R:Joaquim Murtinho ao lado n° 530 S 

12 1729/61 R:Joaquim Murtinho ao lado n° 531 S 

13 1729/67 R:Joaquim Murtinho ao lado n° 569 S 

14 138/267 Rua Almirante Alexandrino 50m após Cabine da PM S 

15 s/n Rua Almirante Alexandrino ao lado n° 2023 (próximo à Cedae) S 

16 s/n Rua Almirante Alexandrino ao lado n° 2090 casa 16 S 

17 s/n Rua Almirante Alexandrino ao lado n° 2628 S 

18 s/n Rua Almirante Alexandrino ao lado n° 2765 S 

19 s/n Rua Almirante Alexandrino ao lado n° 2781 S 

20 s/n Rua Almirante Alexandrino ao lado n° 2870 S 

21 s/n Rua Almirante Alexandrino ao lado n° 2875 S 

22 s/n Rua Almirante Alexandrino ao lado n° 3179 poste desativado S 

23 138/82 Rua Almirante Alexandrino ao lado n° 560 S 

24 s/n Rua Almirante Alexandrino em frente ao portão n° 2875 S 
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Nº N° do POSTE ENDEREÇOS 
Substituição(S) 

Plantação(P) 

25 138/303 Rua Almirante Alexandrino em frente Hospital Samoc S 

26 138/118 Rua Almirante Alexandrino em frente n° 117 S 

27 s/n Rua Almirante Alexandrino em frente n° 1966 S 

28 s/n Rua Almirante Alexandrino em frente n° 2840 S 

29 s/n Rua Almirante Alexandrino em frente n° 3056 fundos S 

30 s/n Rua Almirante Alexandrino próximo ao Hotel Santa Teresa S 

31 195/7 Rua Áurea em frente n° 16 S 

32 1729/22 Rua Joaquim Murtinho subida Santa Tereza S 

33 s/n Rua Monte Alegre esquina com Terezina n° 323 S 

34 s/n Rua Oriente ao lado n° 234 S 

35 s/n Rua Oriente ao lado n° 39 S 

36 2367/31 Rua Oriente em frente n° 280 S 

37 s/n Rua Joaquim Murtinho/Trav. Escadinhas S 

38 1729/6 Subida para Guimarães ao lado n° 20 S 

39 s/n Subida para Guimarães em frente n° 94 S 

40 nº 3139 Rua Almirante Alexandrino nº 3139 P 

41 nº 2966 Rua Almirante Alexandrino (na calçada oposta) P 

42 s/nº 
Rua Alm. Alexandrino (próximo ao Centro de Acolhimento 
Missionário) 

P 

43 nº 2926 Rua Almirante Alexandrino (na calçada oposta) P 

44 s/nº Rua Almirante Alexandrino nº 2154 (CEDAE) P 

45 s/nº Rua Almirante Alexandrino nº 2776 P 

46 s/nº Largo do Guimarães nºs 501 e 465 (descida do ramal II Irmãos) P 

47 138/335 Rua Almirante Alexandrino P 

48 
Entre 138/335 e o 
prédio nº 2875 

Rua Almirante Alexandrino (Obs.: A rede esta fixada no paredão 
da encosta da rua, seria para transferi-la) 

P 

49 
Entre 138/335 e o 
prédio nº 2875 

Rua Almirante Alexandrino (Obs.: A rede esta fixada no paredão 
da encosta da rua, seria para transferi-la) 

P 

50 
Entre o 138/268 
138/266 

Rua Almirante Alexandrino (Obs.: Esse poste deverá ser 
instalado do lado oposto e alinhado em relação ao posterior) 

P 

51 
Entre o 138/268 
138/266 

Rua Almirante Alexandrino (Obs.: Esse poste deverá ser 
instalado do lado oposto e alinhado em relação  ao anterior) 

P 

52 
Entre o nº 868 e 
802 

Rua Joaquim Murtinho P 

53 s/nº Rua Joaquim Murtinho (Em frente a residência nº 440) P 

54 
Em frente ao CTC 
M4 

Rua  Francisco Muratori P 

55 
Entre CTC-S 304 e 
CTC-S 284 

Rua Almirante Alexandrino P 

56 
Entre CTC-S 304 e 
CTC-S 284 

Rua Almirante Alexandrino P 

57 
Entre o 138/557 e 
138/555 

Rua Almirante Alexandrino P 
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Nº N° do POSTE ENDEREÇOS 
Substituição(S) 

Plantação(P) 

58 s/nº 
Rua Almirante Alexandrino (Poste em frente ao ponto final da 
linha 006) 

P 

59 
Em frente ao nª 
5905 

Rua Almirante Alexandrino P 

60 
Em frente ao CTC-
S 275 

Rua Almirante Alexandrino P 

61 
Entre CTS-S 243 e 
o 138/17 

Rua Almirante Alexandrino P 

62 
Em frente ao CTC-
S 184 

Rua Almirante Alexandrino P 

63 
Ao lado do poste 
138/470 

Rua Almirante Alexandrino P 

64 
Em frente ao CTC-
S 124 

Rua Almirante Alexandrino P 

65 
Entre o CTC-S 124 
e o ctc-se 122 

Rua Almirante Alexandrino P 

66 
Em frente ao 
138/449 

Rua Almirante Alexandrino P 

67 
Em frente ao 
138/441 

Rua Almirante Alexandrino P 

68 
Em frente ao CTC-
S 95 

Rua Almirante Alexandrino P 

69 
Entre o CTC-S 29 e 
o 138/389 

Rua Almirante Alexandrino P 

70 
Em frente ao 
138/389 

Rua Almirante Alexandrino P 

71 Em frente 138 / 387 Rua Almirante Alexandrino P 

72 CTC-S 330 Rua Almirante Alexandrino S 

73 CTC-S 91 Rua Almirante Alexandrino S 

74 Ao lado CTC-13 Rua Almirante Alexandrino S 

75 CTC-429 Rua Almirante Alexandrino (Poste a ser retirado) P 

76 Ao lado do nº 118 Rua Francisco Muratori P 

77 Ao lado do nº 52 Rua Francisco Muratori P 

78 s/nº Rua Francisco Muratori esquina com Rua Joaquim Murtinho P 

 
2.2.1.1.1. Os postes deverão ser de concreto armado seção circular cônica: 9,00m de 
comprimento x 0,35m de diâmetro inferior x 0,17m de diâmetro superior – 400kgf, conforme 
NBR 8451 / 1998 e 8452 / 1998, identificados através de gravação no concreto a 3,00m da 
base constando fabricante, ano de fabricação, comprimento e carga nominal. 
 
2.2.1.1.2. A fundação para plantação dos postes deverá obedecer aos seguintes 
parâmetros: 
 
a) Profundidade: deverão ser observadas as seguintes Normas NBR 5434/1982 e NBR 
15214/2005 para a sua definição; 
b) Diâmetro mínimo: 0,60m. 
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2.2.1.1.3. A plantação, aprumagem e concretagem dos postes deverão seguir o seguinte 
procedimento, sem se limitar a: 
 
a) A fundação deverá estar isenta da presença de água. Quando houver presença de 
água na fundação, deverá ser utilizada bomba para o seu esgotamento; 
b) A introdução do poste será diretamente na base; 
c) Aprumar e nivelar o poste; 
d) Deverá ser efetuado o escoramento do poste, mesmo que em caráter provisório;  
e) O acabamento na parte superior da fundação deverá ser com 0,20m de concreto até 
o nível da calçada, com inclinação de, no mínimo, 5º, para facilitar o escoamento dos 
líquidos de quaisquer naturezas em torno do poste. 
f) Na plantação dos postes, deverá ser utilizada areia lavada entre a parede externa do 
poste e fundação, até a altura de 1,30m; 
g) No caso do material escavado ser de 1ª categoria, saibro ou argila, ele deverá/poderá 
ser utilizado para a plantação dos postes, em substituição à areia lavada; 
h) Restaurar a parte da calçada demolida; 
i) Retirar e transportar todas as sobras resultantes da escavação e concretagem dos 
postes.  
 
2.2.1.1.4. Identificação dos Postes 
Todos os postes, ao longo do Sistema deverão ser identificados com números e letras, por 
meio de uma faixa 0,30m x 0,30m, posicionada a, no mínimo, 2,50m do nível da calçada, 
conforme procedimento a seguir:  
 
a) Raspar a área com espátula, lixar com lixa para ferro nº 120 e limpar com estopa 
embebida em solvente de 2ª; 
b) Pintar a área na cor amarela ocre, de frente para a rua, com tinta sintética brilhante à 
base de solvente volátil, resistente às intempéries, com aplicação de duas demãos; 
c) Pintar os números e/ou letras, de no mínimo de 0,05m x 0,10m, com a utilização de 
normógrafo em aço, sobre a faixa amarela, com a utilização de tinta sintética brilhante à 
base de solvente volátil, resistente às intempéries, na cor preta. 
 
2.2.1.2. Interligação entre a cordoalha de aço e o trilho 
 
2.2.1.2.1. A execução da abertura de valas/cavas para colocação do PEAD (Anexo 2.2.4 
– 1.6) deverá estar em conformidade com o MANUAL DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA do 
fabricante do PEAD, cujo objetivo é de proteger a cordoalha de interligação entre e o trilho 
da via permanente e a cordoalha de aço instalada ao longo de todo o Sistema. As partes, 
como calçadas, meios-fios, pavimentação, tubulações e demais ambientes urbanos, 
demolidas durante a execução do serviço deverão ser restauradas, restabelecendo a total 
funcionalidade das mesmas. 
 
2.2.2. Serviços de Instalações Eletromecânicas 
 
2.2.2.1. Desmontagem e Retirada de toda a Rede Elétrica do Sistema; 
 
2.2.2.2. Montagem e instalação dos conjuntos de suspensão do fio trolley 85mm² 
(Anexos 2.2.4 - 1.6 e 1.7) de todo o Sistema;  
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2.2.2.3. Instalação do fio trolley em todo o Sistema (Anexo 2.2.4 – 1.8); 
 
2.2.2.3.1. Lançar o fio trolley utilizando sistema de roldanas suspensas, individuais ou 
duplas, a fim de facilitar o deslocamento e proteger o condutor de avarias; 
 
2.2.2.3.2. Tensionar o fio trolley de acordo com a tabela de tensão mecânica especificada 
pelo fabricante, corrigindo qualquer calosidade; 
 
2.2.2.3.3. Nivelar o fio trolley com a altura mínima de 5,50m e máxima de 5,70m, 
utilizando o boleto do trilho com referência 0,00m e alinhá-lo utilizando o boleto do trilho com 
referência o eixo da via; 
 
2.2.2.3.4. Fixar o fio trolley aos elementos do conjunto de suspensão e fixação (Anexo 
2.2.4 - 1.7); 
 
2.2.2.3.5. Instalar os conjuntos de seccionamento para o fio trolley para linha singela e 
dupla (Anexos 2.2.4 - 1.6 e 1.7). 
 
2.2.2.4. Lançamento, tensionamento e fixação da cordoalha de aço galvanizado de 
5/16” aos postes, ao longo de todo o Sistema; 
 
2.2.2.5. A cordoalha de aço galvanizado de 5/16” que faz a interligação entre o trilho e 
a cordoalha citada no item 2.2.2.4 deverá ser protegida mecanicamente pelo duto de PEAD 
de 3/4” até a altura de mínima de 5,5m em relação a calçada. A interligação entre 
cordoalhas deverá ser por grampo de 3/8”, em intervalos de 600m ao longo de todo Sistema. 
 
2.2.2.5.1. A parte do duto de PEAD deverá ser fixado ao poste com fita de aço inoxidável 
de 1,0cm x 0,1cm e a parte que ficará voltada para cima deverá ser vedada para impedir a 
entrada de água. 
 
2.2.2.6. Montagem do seccionamento do fio trolley, conforme desenhos demonstrativos 
(Anexos 2.2.4 - 1.6 e 1.7) em linha singela e dupla; 
 
2.2.2.7. As ferragens utilizadas deverão ser galvanizadas a quente; 
 
2.2.2.8. Os seccionamentos deverão ser montados frontalmente para a via; 
 
2.2.2.9. Montagem dos conjuntos de elementos de fixação e sustentação do cabo 
alimentador de 240mm²; 
 
2.2.2.10. Lançamento, tensionamento e fixação do cabo alimentador de seção 
transversal de 240mm2, têmpera meio dura (classe 3A – 37 fios ASTM B 8 – NBR  6524), 
em todo o sistema, efetuando as interligações com cabo isolado 0,6/1kV, 120mm², entre o 
frio trolley e o cabo alimentador. 
 



SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
Processo Nº: E-12/300/2012 

Data: 09/02/2012      -      Fls. ____ 

Rubrica:  ____________________ 
  

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
 

   45/98 

 

2.2.2.10.1. O cabo isolado 0,6/1kV, 120mm2, deverá ser suspenso e sustentado através de 
cordoalha galvanizada isolada eletricamente por isoladores de porcelana tipo castanha entre 
os postes opostos; 
 
2.2.2.10.2. Substituição dos conjuntos de sustentação e ancoragem do cabo alimentador 
de 240mm² (Anexo 2.2.4 - 1.6); 
 
2.2.2.10.3. Substituição dos conjuntos de interligação do cabo alimentador de 240mm² e o 
fio trolley (Anexo 2.2.4 - 1.6); 
 
2.2.2.10.3.1. Os cabos alimentadores serão interligados ao fio trolley 85mm² através de 
jumpers de cabo de cobre, flexível, com isolamento de 0,6/1kV de seção transversal de 
120mm², a cada 600m de intervalo; 
 
2.2.2.10.3.2. Tensionamento do cabo alimentador de 240mm²; 
 
2.2.2.11. Materiais a serem aplicados na Reestruturação da Rede de Energia: Fio Trolley 
e Conjuntos. 
 

Descrição Un 
Ramal 

Total 
1 2 3 4 5 6 

Fio trolley seção transversal de 
85mm², têmpera dura, e fabricação 
conforme a Norma ASTM-47B 

m 5.000 5.000 1.300 5.000 300 1.000 17.600 

Conjunto de Suspensão - Linha 
Singela. 

CJ 270 26 122 99 20 55 592 

Conjunto de Suspensão - Linha 
Dupla 

CJ 115 308 175 192 - -  790 

Conjunto de Suspensão – Chave 
de Desvio 

CJ 7 5 6 11 2 2 33 

Conjunto de Interligação - Cabo 
alimentador e o Fio Trolley 

CJ 4 4 2 4 1 1 16 

 

Descrição Un 
Ramal 

Total 
1 2 3 4 5 6 

Conjunto completo de  
Seccionamento Linha Singela e  
Linha Dupla 

CJ 2 3 2 3 2 1 13 

Conjunto de Interligação entre a 
cordoalha de aço e o trilho 
 

CJ 8 8 6 8 2 2 34 

 
Legenda: 
 
 

Ramal Nome Endereço 

1 Dois Irmãos – Silvestre 
Do poste CME 138/367 ao poste 138/589 Trecho em linha Dupla 
e Singela (na Rua Almirante Alexandrino) 

2 
Largo dos Guimarães – Dois 
Irmãos 

Rua Almirante Alexandrino, do poste de número 138/73 (Largo do 
Guimarães) ao poste de número 138/370 (Dois Irmãos) 
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Ramal Nome Endereço 

3 
Largo dos Guimarães–Paula 
Mattos 

Do poste CTC 138/73 ao poste de concreto S/N° próximo à 
residência de n° 08, no rodo Ramal em linha Dupla e Singela (nas 
Ruas Paschoal Carlos Magno – Monte Alegre – Áurea – Oriente e 
Progresso) 

4 
Largo do Guimarães - Estação 
Motorneiro Nelson Correia da 
Silva (Carioca) 

Rua Almirante Alexandrino, do poste de número 138/73 (Largo do 
Guimarães) até à Estação da Carioca 

5 Largo do Guimarães – Oficina 
Rua Almirante Alexandrino, do poste de número 138/73 (Largo do 
Guimarães) até a Oficina 

6 Francisco Muratori 
Interseção entre à Rua Joaquim Murtinho e Francisco Muratori até 
a Rua Riachuelo 

 
2.2.2.11.1. São as seguintes as composições dos Conjuntos listados acima: 
 
a) Suspensão para Linha Singela 
 

It. Descrição dos Materiais (DESENHO Nº 1412) Quant 

01 
Cordoalha de aço galvanizado c / 7 fios SM 5/16” carga de ruptura aproximada 
de 2427 kgf. 

12m 

02 Grampo crosby de aço de ⅜” 22 

03 Sapatilha em aço galvanizado de ⅜” 4 

04 Porca olhal em ferro galvanizado (des nº 1371) 2 

05 Porca sextavada galvanizada ⅝” para parafuso olhal 2 

06 Conector (presilha) de ferro galvanizado (des. Nº 1371) 2 

07 Parafuso olhal em ferro galvanizado (des. Nº 1371) 2 

08 Parafuso francês 16 X 65mm com porcas 4 

09 Cinta de aço laminado 20x5mm tipo CP 220 (Padrão LIGHT ou NBR 8159) 2 

10 Isolador de porcelana tipo castanha – carambola (des. Nº 1356) 4 

11 Braço singelo em aço galvanizado SAE 1030 (des nº 1358) 1 

13 Grinfa reta yale de bronze (des. Nº 1389) 1 

14 Parafuso estojo, com 2 porcas sextavadas, galvanizado (des nº 1237) 1 

 
b) Suspensão para Linha Dupla 

 

It. Descrição dos Materiais (DESENHO Nº 1413) Quant 

01 Cordoalha de aço galvanizado c / 7 fios SM 5/16” carga de ruptura aproximada 
de 2427 kgf. 

12m 

02 Grampo crosby de aço de ⅜” 28 

03 Sapatilha em aço galvanizado de ⅜” 6 
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It. Descrição dos Materiais (DESENHO Nº 1413) Quant 

04 Porca olhal em ferro galvanizado (des nº 1371) 2 

05 Porca sextavada galvanizada para parafuso olhal 2 

06 Conector de ferro galvanizado (des. Nº 1371) 2 

07 Parafuso olhal em ferro galvanizado (des. Nº 1371) 2 

08 Parafuso francês 16 X 65mm com porcas 4 

09 Cinta de aço laminado 20x5mm tipo CP 220 (Padrão LIGHT ou NBR 8159) 2 

10 Isolador de porcelana tipo castanha (des. Nº 1356) 4 

11 Braço singelo em aço galvanizado SAE 1030 (des nº 1358) 2 

13 Grinfa reta yale de bronze (des. Nº 1389) 2 

14 Parafuso estojo, com 2 porcas sextavadas, galvanizado (des nº 1237) 2 

 
c) Suspensão para Chave de Desvio 
 

It. Descrição dos Materiais (DESENHO Nº 1420) Quant. 

01 Cordoalha de aço galvanizado c/ 7 fios SM 5/16” carga de ruptura 
aproximada de 2427 kgf. 

30m 

02 Grampo crosby de aço de ⅜” 60 

03 Sapatilha em aço galvanizado de ⅜” 12 

04 Porca olhal em ferro galvanizado (des nº 1371) 2 

05 Porca sextavada galvanizada para parafuso olhal 2 

06 Conector de ferro galvanizado (des. Nº 1371) 2 

07 Parafuso olhal em ferro galvanizado (des. Nº 1371) 2 

08 Parafuso francês 16 X 65mm com porcas 4 

09 Cinta de aço laminado 20x5mm tipo CP 220 (Padrão LIGHT ou NBR 8159) 2 

10 Isolador de porcelana tipo castanha (desenho nº 1356) 8 

11.1 Anel de ferro galvanizado (desenho Nº 1420) 2 

13.1 Chave de desvio para rede aérea, em bronze (desenho Nº 1317 folhas 1, 2 
e 3) 

1 

 
d) Conjunto Interligação - Cabo Alimentador e o Fio Trolley 
 

Itens Descrição dos Materiais (DESENHO Nº 1415) Quant. 

01 
Cordoalha de aço galvanizado c / 7 fios SM 5/16” carga de ruptura 
aproximada de 2427 kgf. 

16,00m 
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Itens Descrição dos Materiais (DESENHO Nº 1415) Quant. 

02 Grampo de aço galvanizado de ⅜” 16 

03 Sapatilha em aço galvanizado de ⅜” 02 

04 Porca olhal em ferro galvanizado (des nº 1371) 02 

05 Porca sextavada ⅝” galvanizada para parafuso olhal  02 

06 Conector (presilha) de ferro galvanizado (des. Nº 1371) 02 

07 Parafuso olhal em ferro galvanizado (des. Nº 1371) 02 

08 Parafuso francês 16 X 65mm com porcas 04 

09 
Cinta de aço laminado 20x5mm tipo CP 220 (Padrão LIGHT ou NBR 
8159) 

02 

10 Isolador de porcelana tipo castanha (des.nº 1356) 02 

13 Grinfa reta yale de bronze (des. Nº 1389 e/ou CT- 0027) 02 

13.1 Solda 50 x 50 (Chumbo e Estanho) 600g 

24 Cabo isolado PVC 120mm2 0,6 / 1KV 70ºC 20,00m 

26 Conector paralelo 240mm2 x 120mm2  02 

 
e) Conjunto para o Seccionamento da Linha Singela 
 

It. Descrição dos Materiais (DESENHO Nº 1414) Quant. 

01 
Cordoalha de aço galvanizado c / 7 fios SM 5/16” carga de ruptura aproximada 
de 2427 kgf. 

16m 

02 Grampo de aço galvanizado de ⅜” 16 

03 Sapatilha em aço galvanizado de ⅜” 02 

04 Porca olhal em ferro galvanizado (des nº 1371) 02 

05 Porca sextavada ⅝” galvanizada para parafuso olhal  02 

06 Conector (presilha) de ferro galvanizado (des. Nº 1371) 02 

07 Parafuso olhal em ferro galvanizado (des. Nº 1371) 02 

08 Parafuso francês 16 X 65mm com porcas 04 

09 Cinta de aço laminado 20x5mm tipo CP 220 (Padrão LIGHT ou NBR 8159) 02 

10 Isolador de porcelana tipo castanha (des.nº 1356) 02 

13 Grinfa reta yale de bronze (des. Nº 1389 e/ou CT - 0027) 01 

13.1 Solda 50 x 50 (Chumbo e Estanho) 300g 

17 Isolador de seção tipo celeron (des.nº 1394) 01 

17.1 Emenda para o fio trolley 85mm2 (des. Nº 1380) 02 
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It. Descrição dos Materiais (DESENHO Nº 1414) Quant. 

23 Chave monopolar lâmina dupla 2000a (des. Cível nº 2373)  01 

23.3 Terminal mecânico de metal para cabo 120mm2  01 

23.4 Terminal mecânico de metal para cabo 24mm2  01 

23.5 Parafusos de latão com porcas 13,5mm x 50mm   02 

24 Cabo de cobre isolado com PVC 120mm2 0,6 / 1KV 70ºc 8,00m 

25 Cabo de cobre nu 240mm2  6,00m 

26 Conector paralelo 240mm2 x 240mm2  01 

27 Cadeado de latão 50mm 01 

 
f) Conjunto para o Seccionamento da Linha Dupla 
 

It. Descrição dos Materiais (DESENHO Nº 1415) Quant. 

01 
Cordoalha de aço galvanizado c / 7 fios SM 5/16” carga de ruptura 
aproximada de 2427 kgf. 

24m 

02 Grampo de aço galvanizado de ⅜” 16 

03 Sapatilha em aço galvanizado de ⅜” 02 

04 Porca olhal em ferro galvanizado (des nº 1371) 02 

05 Porca sextavada galvanizada para parafuso olhal  02 

06 Conector de ferro galvanizado (des. Nº 1371) 02 

07 Parafuso olhal em ferro galvanizado (des. Nº 1371) 02 

08 Parafuso francês 16 X 65mm com porcas 04 

09 Cinta de aço laminado 20x5mm tipo CP 220 (Padrão LIGHT ou NBR 8159) 02 

10 Isolador de porcelana tipo castanha (des.nº 1356) 02 

13 Grinfa reta yale de bronze (des. Nº 1389) 02 

13.1 SOLDA 50 x 50 (Chumbo e Estanho) 600g 

17 Isolador de seção tipo celeron (desenho.nº 1394) 02 

17.1 Emenda para o fio trolley 85mm2 (desenho n°1380) 04 

23 Chave monopolar lâmina dupla 2000A (des. cível nº RA 2373) 01 

23.3 Terminal mecânico de metal para dois (02) cabo de cobre 120mm2  01 

23.4 Terminal mecãnico de metal para cabo 240mm2  01 

23.5 Parafusos de latão com as porcas 13,5mm x 50mm 03 

24 Cabo de cobre isolado com PVC 120mm2 0,6 / 1KV 70ºc 20,00m 
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It. Descrição dos Materiais (DESENHO Nº 1415) Quant. 

25 Cabo de cobre nu 240mm2  6,00m 

26 Conector paralelo 240mm2 x 240mm2  01 

27 Cadeado de latão 50mm 01 

 
g) Conjunto de Interligação entre a cordoalha de aço e o trilho 
 

Itens Descrição dos Materiais (DESENHO Nº 1415) Quant. 

01 
Cordoalha de aço galvanizado c/ 7 fios SM 5/16” carga de ruptura 
aproximada de 2427 kgf. 

12,00m 

02 Grampo de aço galvanizado de ⅜” 01 

15 
Fita de aço inoxidável com 1,00cm x 0,1cm com presilhas (PADRÃO CET-
RIO) 

6,00m 

16 Eletroduto de PVC roscável ¾” ou duto de PEAD 9,00m 

16.1 Luva de PVC ¾” 03 

16.2 Curva de PVC ¾”, 90º ou curva para duto de PEAD 01 

18 Caixa de inspeção do aterramento (des. Nº 1416 até ao 1419) 01 

19.1 Terminal mecânico para cabo 25mm2 (des. Nº 1416) 01 

19 Parafuso sextavado de ¼” x 2” (des. Nº 1416) 01 

 
2.2.2.12. Materiais a serem aplicados na Reestruturação da Rede de Energia: Cabo 
Alimentador e os Conjuntos de Sustentação e Ancoragem: 
 

Descrição Un 
Ramal 

Total 
1 2 3 4 

Cabo de cobre nu, seção transversal de 240 mm², 
têmpera meio dura 

m 6.000 2.000 1.000 2000 11.000 

Conjunto de Sustentação  CJ 300 90 50 100 540 

Conjunto de Ancoragem CJ 10 4 4 4 22 

 
a) Conjunto de Sustentação  
 

Itens Descrição dos Materiais (DESENHO Nº 1414) Quant. 

08 Parafuso francês 16 X 65mm com porcas 04 

09 Cinta de aço laminado 20x5mm tipo CP 220 (Padrão LIGHT ou NBR 
8159) 

01 

38 Cruzeta de madeira de 2,00m (Padrão LIGHT ou NBR 8458) 01 

39 Mão francesa plana tipo I (Padrão LIGHT ou NBR 8159) 01 

40 Sela para cruzeta (Padrão LIGHT ou NBR 8159) 01 
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Itens Descrição dos Materiais (DESENHO Nº 1414) Quant. 

41 Parafuso de cabeça abaulada Ø16 x 140mm (Padrão LIGHT ou NBR 
8159) 

02 

42 Arruela quadrada (Padrão LIGHT ou NBR 8159) 04 

43 Isolador de pino classe de tensão 25kv (Padrão LIGHT) 01 

44 Pino para isolador Ø22 x 250mm (Padrão LIGHT) 01 

 
b) Conjunto de Ancoragem 
 

Itens Descrição dos Materiais (DESENHO Nº 1414) Quant. 

08 Parafuso francês 16 X 65mm com porcas 04 

09 Cinta de aço laminado 20x5mm tipo CP 220 (Padrão LIGHT OU NBR 
8159) 

01 

38 Cruzeta de madeira de 2,00m (Padrão LIGHT ou NBR 8458) 01 

39 Mão francesa plana tipo I (Padrão LIGHT ou NBR 8159) 01 

40 Sela para cruzeta (Padrão LIGHT ou NBR 8159) 01 

41 Parafuso de cabeça abaulada Ø16 x 140mm (Padrão LIGHT ou NBR 
8159) 

02 

42 Arruela quadrada (Padrão LIGHT ou NBR 8159) 04 

43 Isolador de pino classe de tensão 25kv (Padrão LIGHT) 01 

44 Pino para isolador Ø22 x 250mm (Padrão LIGHT) 01 

26 Conector paralelo 240mm2 x 240mm2  02 

27.1 Isolador de porcelana tipo disco 10” (Padrão LIGHT ou NBR 8159) 04 

 Manilha-sapatilha (Padrão LIGHT ou NBR 8159) 02 

 Gancho-olhal (Padrão LIGHT ou NBR 8159) 02 

 Alça pré-formada para cabo 240mm2 (Padrão LIGHT) 02 

 

2.3. REFORMA GERAL DA SUBESTAÇÃO ABAIXADORA-RETIFICADORA 
Reforma da Subestação Abaixadora-Retificadora de 13,8kV / 470Vac / 600Vdc.  A referida 
subestação está instalada, na forma abrigada, no Complexo da Oficina / Museu do Bonde, sito à Rua 
Carlos Brant, nº 14, Largo do Guimarães, Santa Teresa - Rio de Janeiro/RJ. 
 

2.3.1. Serviços: 
 
2.3.1.1. Nos Retificadores nº 1 e nº 2 - Verificação e testes conforme a seguir: 
 
a) Nos capacitores 62µF / 380V 
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b) Nos relés F40 (relé de detector de fuga a terra), F41 (relé direcional) e F43 (relé de sobre 
corrente); 
c) No transdutor de corrente (U1); e 
d) Na placa divisora de tensão U10, (U100, R103, R105 e F100). 
 

2.3.1.2. Nos Transformadores de 13,8kV / 470V (nº 1 e 2) - Verificação e testes 
observando as condições estabelecidas a seguir: 
 
a) Coletar e analisar as amostras do óleo mineral em laboratório homologado pelo INMETRO, 
realizando o controle de qualidade; 
b) Medir resistência de isolamento das buchas (MT e BT); 
c) Verificar o secador de sílica gel; 
d) Verificar e efetuar os testes de atuação do relê de pressão súbita (DAP); 
e) Verificar e efetuar ensaios do dispositivo de alívio de pressão (DAP); 
f) Verificar a atuação do termômetro de óleo. (ITO); 
g) Verificar e efetuar os testes de atuação do relê de pressão nível de óleo (INO); 
h) Verificar a atuação do indicador magnético de nível de óleo (INO); 
i) Inspecionar e medir a malha de aterramento e o seu ponto de conectividade com o 
transformador; e 
 
j) Emitir relatório com os resultados obtidos mediante a análise das amostras do óleo mineral, 
valores das medições das buchas de MT e BT, resultados da atuação do DAP, do ITO, do INO no 
qual constem os registros de todos os dados referentes ao processo de inspeções e testes dos 
transformadores, bem como a malha de aterramento, com os valores de aceitação e limites de 
rejeição dos componentes.  
 

2.3.1.3. No Painel de Média Tensão - Os serviços consistem nas substituições a seguir 

discriminadas: 
 
2.3.1.3.1. A CONTRATATA deverá apresentar o projeto de adequação da montagem do novo 
disjuntor  Seccionador tripolar de Média Tensão, a ser fornecido, ao painel existente, mantendo as 
características e funções operacionais atuais, para aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
 
2.3.1.3.2. Do conjunto sinalizador de lente verde, LED, corrente de 20mA, tensão 125Vcc, tipo 
2B754R125, fabricante BLINDEX  ou similar; 
 
2.3.1.3.3. Do conjunto sinalizador de lente vermelha, LED, corrente de 20mA, tensão125Vcc, 
tipo 2B754R125, fabricante BLINDEX  ou similar; 
 
2.3.1.3.4. Do conjunto sinalizador de lente amarela, LED, corrente de 20mA, tensão125Vcc, tipo 
2B754R125, fabricante BLINDEX  ou similar;  
 
2.3.1.3.5. Do conjunto sinalizador de lente branca, LED, corrente de 20mA, tensão125Vcc, tipo 
2B754R125,  fabricante BLINDEX  ou similar; 
 
2.3.1.3.6. Do anunciador eletrônico de alarme formação 2Vx4H com 12 pontos função ISA-2C + 
grupo central alimentação 24Vcc tipo ME3010-LED (DB202).  
 
As substituições serão em conformidade com o quadro a seguir: 
 
Componentes C1 C2 C3 C4 C5 C6 C7 

Disjuntor Seccionador tripolar de Média Tensão - X - - - - - 
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Componentes C1 C2 C3 C4 C5 C6 C7 

Conjunto sinalizador de Lente Verde X X - - X X X 

Conjunto sinalizador de Lente Vermelha  X X - - X X X 

Conjunto sinalizador de Lente Amarela - X - - X X - 

Anunciador eletrônico de alarme - - - - X X - 

 
2.3.1.4.   No Painel de Baixa Tensão: 
 
2.3.1.4.1. Efetuar as substituições abaixo: 
 
2.3.1.4.1.1. Dos Dispositivos de Teste de Via; 

 
2.3.1.4.1.2. Dos disjuntores trifásicos, extraíveis, motorizados + BA + BF + BM em 125Vcc, contato 
de atuação para relé direto, contato auxiliar 2NA+2NF+4NAF, tipo M-20DC, Masterpac, Ue 690 
tripolar, Normas IEC 60947-1, NBR IEC 60947-2, IEC 68-2--30 tropicalização grau 2, UL 489 e ANSI 
C37-50, MERLIN GERIN - GROUPE SCHNEIDER ELETRIC; 
 
2.3.1.4.1.2.1. Apresentar o projeto de adequação para montagem dos novos disjuntores a serem 
fornecidos, ao painel existente, mantendo as características técnicas e funções operacionais atuais, 
para aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
 
2.3.1.4.1.3. Do conjunto sinalizador de lente verde, LED, corrente de 20mA, tensão 125Vcc, tipo 
2B754R125; 
 
2.3.1.4.1.4. Do conjunto sinalizador de Lente vermelha, LED, corrente de 20mA, tensão125Vcc, 
tipo 2B754R125;  
 
2.3.1.4.1.5. Do conjunto sinalizador de lente amarela, LED, corrente de 20mA, tensão125Vcc, tipo 
2B754R125; 
 
2.3.1.4.1.6. Do conjunto sinalizador de lente branca, LED, corrente de 20mA, tensão125Vcc, tipo 
2B754R125; 
 
2.3.1.4.1.7. Do conjunto sinalizador indicador de posição In = 20A, Vn = 500V, cor verde/vermelho 
com 4 (quatro) LED’s; 
 
2.3.1.4.1.8. Do voltímetro de bobina móvel 90º 96x96mm, entrada 0-5V, escala 0-1000V, tipo 96A, 
ENGRO ou similar, 
  
2.3.1.4.1.9. Do amperímetro de bobina móvel 90º 96x96mm, entrada 0-5V, escala 0-2000A, tipo 
96A, ENGRO ou similar;  
 
2.3.1.4.1.10. Da chave comutadora 16A / 660V, 3 posições, 2 pólos, gravação local - 0 - remoto, 
tipo U2/E, SEMITRANS ou similar,  
 
2.3.1.4.1.11. Da chave de controle, 16A / 660V, 4 posições + acessórios Z11, tipo CC4, 
SEMITRANS ou similar,  
 
2.3.1.4.1.12. Do botão, 16A / 10V, contatos auxiliares 1NA + 1NF, cor verde, tipo 2B-720-11, 
ENTRELEC ou similar; 
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2.3.1.4.1.13. Do botão, 16A / 10V, contatos auxiliares 1NA + 1NF, cor vermelha, tipo 2B-720-11, 
ENTRELEC ou similar; 
 
2.3.1.4.1.14. Do anunciador eletrônico de alarme formação 2Vx4H com 12 pontos função ISA-2C + 
grupo central alimentação 24Vcc tipo ME3010-LED (DB202). 
 
As substituições serão em conformidade com o quadro a seguir: 
 
Componentes C1 C2 C3 

Teste de via X X X 

Disjuntor trifásico de baixa tensão, 2000 A X X X 

Conjunto sinalizador de Lente verde X X X 

Conjunto sinalizador de Lente Vermelha  X X X 

Conjunto sinalizador de Lente Branca X X X 

Conjunto sinalizador indicador de posição X - X 

Voltímetro de bobina móvel 90º 96x96mm X - X 

Amperímetro de bobina móvel 90º 96x96mm X X X 

Chave comutadora 16A / 660V, 3 posições X X X 

Chave de controle, 16A / 660V, 4 posições + acessórios Z11 X X X 

Botão verde, 16A / 10V, contatos auxiliares 1NA + 1NF X X X 

Botão vermelho, 16A / 10V, contatos auxiliares 1NA + 1NF - X - 

Anunciador eletrônico de alarme X X X 

 

2.3.1.5.   No Conjunto Auxiliar Retificador / Carregador de baterias 
 
2.3.1.5.1. Substituição e instalação do Retificador / Carregador. A função do equipamento 
é manter o Banco de Bateria com a tensão de flutuação em 125Vcc. 
 
2.3.1.6.   No Banco de Baterias: 
 
2.3.1.6.1. Interligar o atual Banco de Bateria ao novo grupo Retificador/Carregador, 
tratado no item 2.3.1.5.1. 
 
2.3.1.6.2. Retirar o Banco de Baterias antigo (fora de operação) e descartar conforme 
Resolução CONAMA Nº 401/2008. 
 
2.3.1.7.   No Quadro de Distribuição de Corrente Alternada (QDBT-CA) - 
Substituir os seguintes componentes:  
 
2.3.1.7.1. Voltímetro de bobina móvel 90º 96x96mm, 0/300V, analógico, fabricante 
ENGRO ou similar; 
 
2.3.1.7.2. Fusível DIAZED In=6A, 500V, 60Hz, TIPO 55B211, fabricante SIEMENS ou 
similar (no circuito 9 do quadro (disjuntor que alimenta o circuito de aquecimento, tomadas e 
iluminação dos cubículos). 
 
2.3.1.8.   No Quadro de Distribuição de Corrente Contínua (QDBT-CC) - 
Substituir o voltímetro de bobina móvel 90º 96x96mm, 0/150V, fabricante ENGRO ou similar;  
 
2.3.1.9.   Obras Civis no Prédio da Subestação: 
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2.3.1.9.1. Substituição da porta de ferro na entrada da sala de bateria medindo 2,15m x 
0,80m; 
 
2.3.1.9.2. Pintura das paredes interna e externa cor cinza de todo local, 
aproximadamente com 410m²; 
 
2.3.1.9.3. Substituição do portão de ferro da entrada da subestação medindo 2,70m x 
1,40m; 
 
2.3.1.9.4. Limpeza e pintura da grade de Proteção do Grupo Retificador medindo 9,00m x 
2,00m, com 18m²; 
 
2.3.1.9.5. Substituição de 12 (doze) basculantes, medindo cada um 1,80m x 0,80m e 01 
(hum) medindo 1,80m x 0,40m; 
 
2.3.1.9.6. Aplicação de lençol de borracha 4,5mm, cor preta, textura da superfície 
pastilhada, em área de 42m² com o devido preparo do piso; 
 
2.3.1.9.7. Substituição das instalações elétricas internas em todo prédio; e 
 
2.3.1.9.8. Substituição de grade de proteção para subestação elétrica com 22 m² de área; 
 
2.3.1.10. Na Rede de Média Tensão (Alimentação Elétrica da Oficina) - Executar os 
seguintes serviços: 
 
2.3.1.10.1. Desmontagem de todos os componentes e acessórios integrantes da rede 
elétrica existente entre a interligação no barramento do Cubículo 07 (sete) do Painel de 
Média Tensão e o poste onde se encontra instalado o transformador de 75kVA / 440Vca, 
que fornece energia elétrica para a Oficina de Bondes; 
 
2.3.1.10.2. Montagem e instalação, no poste, do conjunto ferragens de sustentação de chave 
seccionadora tripolar (inclusive estas) com execução dos testes operacionais (regulagem, abertura e 
fechamento); 
 
2.3.1.10.3. Montagem e instalação dos novos componentes e acessórios (cabos, isoladores, pára-
raios, chaves fusíveis, cruzetas, suportes etc.) nos 02 (dois) postes existentes, conforme Padrão 
Light (RECON – MT), conforme Desenhos 1A e 1B (Anexo 7.11). 
 
2.3.1.10.4. Substituição dos condutores existentes por cabos cobertos, classe de tensão de 15kV; 
 
2.3.1.10.5. Efetuar as interligações elétricas entre os cabos alimentadores (derivação do 
barramento da subestação - Cubículo C7) à chave seccionadora tripolar, aos pára-raios, às chaves 
fusíveis e ao transformador de 75kVA / 440Vca; 
 
2.3.1.10.6. A derivação da rede de distribuição em Média Tensão deverá estar em conformidade 
com os padrões e Normas para instalações em canaletas de subestação e redes compactas 
protegidas para distribuição. 
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2.3.1.11. No Transformador de 13,8kV / 440V (Instalado no poste) - Verificação e testes 
observando as condições estabelecidas a seguir: 
 
2.3.1.11.1. Coletar e analisar as amostras do óleo mineral em laboratório homologado pelo 
IMETRO, realizando o controle de qualidade; 
 
2.3.1.11.2. Medir resistência de isolamento das buchas (MT e BT); 
 
2.3.1.11.3. Verificar o indicador de nível de óleo; 
 
2.3.1.11.4. Inspecionar e medir o aterramento do transformador; e 
 
2.3.1.11.5. Emitir relatório com os resultados obtidos mediante a análise das amostras do óleo 
mineral, valores das medições das buchas de MT e BT, os registros de todos os dados referentes ao 
processo de inspeção e testes do transformador, bem como o aterramento, com os valores de 
aceitação e limites de rejeição. 
 
2.3.1.12. Limpeza Geral 
 
2.3.1.12.1. Deverá ser efetuada a limpeza geral dos equipamentos da subestação, incluindo a 
aspiração total de partículas. 
 
2.3.1.12.2.  O local deverá ficar isento de manchas resultantes dos serviços de pintura, sobras de 
materiais usados nos acabamentos na alvenaria e sobras de materiais usados na manutenção dos 
painéis, retificadores, sala de baterias. 
 

3. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUCÃO DOS SERVICOS 
 
3.1. Estratégia de execução dos serviços 

 
3.1.1. Considerando a estratégia da CENTRAL, os serviços referentes à Via Permanente e à 
Rede Aérea deverão ser executados inicialmente no trecho compreendido entre a Estação 
Terminal Motorneiro Nelson Correia da Silva (Carioca) - Parada Largo do Guimarães - 
Oficina de Manutenção, com no mínimo 03 (três) frentes de trabalho. Simultaneamentente, 
deverão ser executados os serviços referentes à Subestação Abaixadora-Retificadora. 
 
3.1.2. Em seguida, serão restaurados os trechos Largo Guimarães – Paula Mattos, Largo 
Guimarães – Silvestre e Francisco Muratori. 
 
3.1.3. A Contratada deverá apresentar para aprovação da CENTRAL cronograma detalhado 
– Rede PERT/CPM, contendo as principais atividades e as datas marcos, como início, testes 
e implantação dos serviços envolvidos, em concordância com os Projetos Básico e 
Executivo e Cronograma Físico-Financeiro da Obra, Anexos 2.1, 2.2 e 2.2.1 do Edital, em 
até 7 (sete) dias corridos da assinatura do Contrato. 
 
3.1.4. A Contratada deverá apresentar para aprovação da CENTRAL um plano para Gestão 
de Comunicação entre a Contratada / CENTRAL / Associações de  Moradores / 
Condomínios / Residências / Empresas de Ônibus / Concessionárias / CET-RIO, que tem 
como objetivo fornecer informações de avanço da Obra e possíveis interferências. 
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3.2.  Placas de Advertência, Sinalização e Telecomunicação 
 
3.2.1. É obrigatória a utilização de placas de sinalização de trânsito de forma visível sob 
supervisão dos operadores de trânsito, com os procedimentos baseados nas normas do 
Código Nacional de Trânsito e da CET-RIO (Companhia de Engenharia de Trânsito).  
 
3.2.2. As placas de sinalização e os operadores de trânsito deverão estar posicionados 
antes do início da execução dos serviços. 
 
3.2.3. As placas de sinalização deverão ser retiradas ao final de cada etapa de execução 
dos serviços. 
 
3.2.4. Os operadores de trânsito deverão ser homologados pela CET-RIO e/ou Batalhão de 
Trânsito da Polícia Militar. 
 
3.2.5. As placas de sinalização e/ou os operadores de trânsito deverão permanecer no local 
sempre que por algum acontecimento fortuito, durante a execução dos serviços, venha 
comprometer a segurança da circulação viária. 
 
3.2.6. A CONTRATADA deverá manter uma equipe treinada e equipada para operar a 
circulação viária nos locais necessários à execução dos serviços. 
 
3.2.7. Utilizar de forma constante sistemas de telecomunicações confiáveis (Rádios portáteis 
com frequência dedicada, telefonia móvel celular e/ou Radio), durante todo o período de 
execução dos serviços. 
 
3.3. Inspeções e Testes 

 
3.3.1. Condições gerais: 
 
3.3.1.1. Todos os defeitos detectados pela CENTRAL, seja nos recebimentos parciais 
pela FISCALIZAÇÃO, seja no definitivo, deverão ser corrigidos pela CONTRATADA e sem 
ônus para a CENTRAL. Os prazos para reparo e correção serão estipulados pela 
CONTRATANTE de acordo com o tipo de avaria. 
 
3.3.1.2. Todos os serviços de reestruturação do sistema de bonde de Santa Teresa, 
serão vistoriados antes de serem recebidos parcial ou definitivamente, cabendo à 
CONTRATADA tomar todas as providências necessárias para essas inspeções 
 
3.3.1.3. A CONTRATADA, sempre que for solicitado pela FISCALIZAÇÃO e sem ônus 
para a CONTRATANTE, providenciará os testes e ensaios que se fizerem necessários, 
visando o melhor desempenho e qualidade nos serviços.  
 
3.3.1.4. As inspeções ocorrerão simultaneamente à montagem e instalação e tem por 
objetivo comprovar se os serviços estão sendo executados adequadamente e de acordo 
com as exigências das Especificações Técnicas. O acompanhamento de montagem e 
instalação pela FISCALIZAÇÃO tem por objetivo também auxiliar a CONTRATADA na 
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identificação e solução de eventuais interferências que possam ocorrer durante a realização 
dos serviços. 
 
3.3.2. Trilhos 
 
3.3.2.1. Na Fábrica 
A CENTRAL, através de Comissão composta por 2 (dois) Técnicos, acompanhará a 
fabricação dos trilhos em todos os seus detalhes, nas verificações, ensaios e contra-ensaios 
referentes à corrida destinada à produção. 
 
3.3.2.1.1. A CONTRATADA arcará com todos os custos necessários para o 
deslocamento da Comissão desde a sede da CENTRAL até a fábrica dos trilhos e retorno, 
colocando à disposição todos os meios necessários para que esta possa acompanhar as 
inspeções. 
 
3.3.2.1.2. A CONTRATADA informará à CENTRAL, com no mínimo de trinta dias de 
antecedência, o cronograma de produção dos trilhos, incluindo os planos de inspeções e 
testes. 
 
3.3.2.1.3. O fabricante dos trilhos realizará as inspeções de rotina relacionadas a seguir, 
às custas da CONTRATADA, e na presença da CENTRAL, que terá acesso a todos os 
registros, calibrações e cálculos que contribuam para os resultados finais: 
 
3.3.2.1.3.1. Inspeção visual – será realizada em todos os trilhos acabados, a olho nú ou 
com a utilização de lentes em local com um nível de iluminamento mínimo de 400 lux/m². 
Será verificada a ocorrência de defeitos superficiais que eventualmente não tenham sido 
observadas na inspeção realizada pela CONTRATADA. 
 
3.3.2.1.3.2. Inspeção dimensional – será realizada com a utilização de dispositivos de 
medição como régua metálica de 1,50m, trena com precisão milimétrica e, principalmente, 
com gabaritos fornecidos pela CONTRATADA e aprovados pela CENTRAL. Serão 
verificados os elementos abaixo: 
 
3.3.2.1.3.2.1.  Altura do trilho, Largura do bilabiado e do boleto, Profundidade e raios do 
bilabiado, Largura do patim, Comprimento do trilho, Retilineidade do trilho. 
 
3.3.2.1.3.2.2.  A CONTRATADA fornecerá à CENTRAL, em dois conjuntos, todos os 
dispositivos necessários ao exame dimensional, providenciando antes do início da produção 
dos trilhos. 
 
3.3.2.1.3.3. Inspeção de Perda de Massa 
Será executado de acordo com os requisitos constantes da norma UIC-860-0/2008, incluindo 
o plano de amostragem e os critérios de aceitação e rejeição a serem adotados. 
 
3.3.2.1.3.4. Inspeção de Ultrassom 
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3.3.2.1.3.4.1.  Durante a inspeção, as ondas ultrassonoras deverão abranger a totalidade da 
seção do boleto e da alma, e a área do patim sob a projeção vertical da alma. A inspeção 
deve ser realizada em todo o comprimento da barra. 
 
3.3.2.1.3.4.2.  O trilho deverá estar isento de superfícies ásperas, oxidação e de materiais 
estranhos que possam interferir no resultado. 
 
3.3.2.1.3.4.3.  A inspeção será realizada em todos os trilhos acabados, por corrida. 
 
3.3.2.1.3.5. Inspeção de Dureza 
 
3.3.2.1.3.5.1.  A inspeção será realizada pelo método Brinell, de acordo com o descrito 
nas normas ASTM E 10 e AREMA 2007 em suas últimas revisões, em um segmento de 
trilho por corrida com o comprimento mínimo de 150,0 mm, devendo atingir o valor de 220 – 
260 HBW. 
 
3.3.2.1.3.5.2.  As medidas serão realizadas no topo ou na lateral do boleto, após a 
descarbonetação, sendo utilizada esfera de carboneto de tungstênio. 
 
3.3.2.1.3.5.3.  Caso algumas medidas realizadas no segmento amostral não atinjam o 
valor de dureza mínimo especificado, duas outras medidas adicionais poderão ser 
efetuadas, desde que próximas ao primeiro ponto medido. Somente se estas duas novas 
medidas atingirem o valor requerido a corrida será aceita. 
 
3.3.2.1.3.5.4.  Caso não ocorra esta circunstância, serão retirados dois novos 
segmentos, de barras da mesma corrida e realizados os testes nos dois segmentos. A 
corrida só será aceita se os testes realizados atingirem a valor mínimo de dureza 
especificado nos dois segmentos. Caso contrário à corrida será recusada. 
 
3.3.2.1.3.6. Inspeção de Resistência à Tração, Tensão de Escoamento e Alongamento 
 
3.3.2.1.3.6.1.  Os ensaios serão realizados de acordo com a norma VOEV – OR 31z4 
EN14811, em corpos de prova extraídos do boleto do trilho. 
 
3.3.2.1.3.6.2. Os parâmetros mínimos aceitáveis são: Resistência mínima à tração 800 Mpa, 
Tensão de escoamento 580,0 Mpa, Alongamento maior que 10,0%. 
 
3.3.2.1.3.7. Verificação da Composição Química 
A verificação será realizada em três corpos de prova por corrida, obedecendo aos 
procedimentos preconizados na Norma AREMA 2007. 
 
3.3.2.1.3.8. Inspeção de Descarbonetação 
A inspeção será realizada de acordo com o preconizado na Norma EN 13.674-1/2003, 
adotando-se como amostragem um trilho a cada duas corridas. 
 
3.3.2.1.3.9. Inspeção do Teor de Hidrogênio 
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A inspeção será realizada de acordo com o preconizado na norma EM 13.674-1/2003, 
adotando-se como amostragem dois trilhos por corrida. O teor máximo de hidrogênio no aço 
líquido admitido é de 3,0 p.p.m. 
 
3.3.2.1.3.10. Inspeção de Macroestrutura, Microestrutura e Inclusão de Não-Metálicos 
As inspeções serão realizadas de acordo com os procedimentos e parâmetros preconizados 
na Norma 13.674-1:2003 e/ou AREMA 2007, adotando-se como amostragem o descrito a 
seguir: 
 
a) Macroestrutura - um trilho por corrida; 
b) Microestrutura - um trilho por corrida; e 
c) Inclusão de não-metálicos - um trilho a cada duas corridas. 
 
3.3.2.1.3.11. Inspeção de Tensão Residual no Patim, Fadiga do Material e Tenacidade à 
Fratura.  
 
As inspeções serão realizados de acordo com os procedimentos e parâmetros preconizados 
na norma 13.674-1:2003, adotando-se como amostragem um trilho por lote, escolhido em 
comum acordo entre o CONTRATADA e a CENTRAL. 
 
3.3.3. Subestação: 
 
3.3.3.1. Concluída a montagem e instalação, deverão ser efetuados testes de rigidez 
dielétrica com um HI-POT, conforme Norma ABNT NBR 5405 (MB-530) e NBR – 6869. 
Concluída a montagem e instalação, deverão ser efetuados testes de rigidez dielétrica com 
um megômetro de 1000 VAC, conforme Norma ABNT. 
 
3.3.3.2. O estudo de curto circuito e seletividade na atuação da proteção será 
disponibilizado pela CENTRAL para que a CONTRATADA efetue a  parametrização dos 
relés e unidades de disparo dos disjuntores, na fase de elaboração dos projetos de 
adaptação dos novos disjuntores de média e baixa tensão.  
 
3.3.3.3. Para os testes dos painéis serão exigidos: continuidade ponto a ponto, 
resistência de isolamento e funcionalidade, além dos testes específicos relativos a cada 
equipamento. 
 
3.3.3.4. Os procedimentos de testes deverão elaborados pela CONTRATADA e 
submetidos previamente à aprovação da CENTRAL, com antecedência de no mínimo 15 
dias para análise da FISCALIZAÇÃO. 

 
 
3.4. Limpeza, desobstrução e acesso 
 
3.4.1. A CONTRATADA deverá manter as ruas, calçadas e áreas adjacentes aos canteiros 
e frentes de serviço completamente limpas e desobstruídas, não sendo permitido o acúmulo 
de materiais sob qualquer pretexto, providenciando diariamente o recolhimento de todo o 
material e entulho proveniente das escavações. 
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3.4.2. A CONTRATADA é obrigada a desobstruir as calçadas, providenciando acessos 
provisórios às residências, lojas comerciais e garagens durante a execução dos serviços. 
 
3.4.3. A CONTRATADA deverá instalar banheiros químicos nas proximidades do canteiro e 
das frentes de trabalho. 
 
3.5. Armazenagem, manuseio, transporte e seguro 
 
3.5.1. Os materiais deverão permanecer abrigados e salvos das intempéries e sempre que 
possível em suas embalagens originais até o momento de sua utilização. As embalagens 
deverão resistir ao manuseio, exposição a temperaturas rigorosas, salinidade e ao 
transporte. 
 
3.5.2. Os trilhos deverão ser embalados e amarrados em 3 (três) barras, utilizando-se fita 
metálica firmemente tencionada e calçados com espaçadores de madeira, de modo que 
cheguem ao destino sem mossas, empenos ou arranhões. Os boletos dos trilhos deverão 
estar voltados para cima, conforme mostrado nas duas opções de embalagens ilustradas 
nas figuras (Anexo 2.2.4 - 1.9). A utilização de outras formas de embalagens deverá ser 
submetida para aprovação da CENTRAL. 
 
3.5.3. A CONTRATADA deverá considerar, às suas expensas, a contratação de seguro para 
prevenir eventuais perdas e danos que venham a ocorrer durante o transporte, fabricação, 
recepção, armazenagem e entrega, cobrindo as diversas etapas do fornecimento e 
instalação.  
 
3.6. Descarte 
 
3.6.1. Os materiais provenientes das obras de reestruturação do sistema de bonde de Santa 
Teresa deverão ser separados por famílias, sendo manuseados cuidadosamente pela 
CONTRATADA para avaliação técnica da CENTRAL quanto ao seu reaproveitamento para 
manutenção.  
 
3.6.2. Após a avaliação técnica deverão ser entregues nos locais estabelecidos pela 
CENTRAL num raio de até 30km (trinta quilômetros).  
 
3.6.3. Os materiais oriundos das escavações tais como, terra, concreto, argila, pedra britada 
entre outros deverão ser triturados no canteiro da CONTRATADA antes do bota fora. 
 
3.6.4. No caso do Banco de Baterias substituído da subestação abaixadora-retificadora, este 
deverá ser retirado, acondicionado, transportado e descartado conforme as normas 
CONAMA Nº 401/2008, por conta da CONTRATADA. 
 
3.7. Garantia 
 
3.7.1. Independente de qualquer termo de aceitação ou inspeção emitido pela CENTRAL, a 
CONTRATADA deverá assumir a plena responsabilidade pelos bens e serviços que 
compõem o objeto contratual, assegurando que o seu desempenho estará em conformidade 
com estas Especificações Técnicas e demais disposições contratuais, oferecendo à 
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CENTRAL, completa garantia contra quaisquer defeitos, vícios ou impropriedades 
resultantes do emprego inadequado de material ou execução. 
 
3.7.2. Em caso de interrupções do sistema pelo periodo superior a 5 (cinco) dias, causadas 
por erros, defeitos e imperfeições de fabricação, de montagem e instalação, todos os prazos 
de garantias sofrerão acréscimo equivalente ao tempo de paralisação. Para os casos de 
paralisação causada defeitos de natureza continuada e persistente, de responsabilidade 
atribuída aos serviços objeto desta Especificação Técnica, o prazo de Garantia será 
suspenso, a partir da data da constatação da primeira falha e reiniciado após sua completa 
correção. Será obrigatória a substituição do equipamento avariado e cujo defeito provocou a 
suspensão da garantia. 
 
3.7.3. Caso haja reincidência de defeito, que obrigue à nova revisão de algum equipamento 
ou sistema, a aprovação do resultado dos testes operacionais será cancelada, até que a 
CONTRATADA reestabeleça o pleno e continuo funcionamento. 
 
3.7.4. Em caso de se constatarem falhas de fabricação e/ou montagem durante o período 
de Garantia, a Contratada deverá apresentar soluções que serão analisadas em conjunto 
com a CENTRAL. 
 
3.7.5. Quando as alterações implicarem em desmontagem e/ou deslocamento de 
equipamentos, peças e materiais, ficará a cargo da CONTRATADA o custo do transporte e 
respectivo seguro entre as instalações da CENTRAL e o local onde serão realizadas as 
alterações e o retorno às instalações da CENTRAL. 
 
3.7.6. Durante o período de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a executar, sem ônus 
para a CENTRAL, a substituição das peças defeituosas, utilizando maquinário móvel, 
ferramental, pessoal e sobressalentes próprios, bem como todas as modificações e ajustes, 
necessários a obediência às Especificações Técnicas, utilizando sempre versões 
aperfeiçoadas das mesmas. 
 
3.7.7. A CONTRATADA se comprometerá a substituir, gratuitamente, todas as peças ou 
equipamentos que apresentarem desfeitos de fábrica ou que estiverem em desacordo com 
as Especificações Técnicas, desde o início da operação de cada serviço ou equipamento até 
o final do prazo de Garantia Contratual. 
 
3.7.8. Durante o período de Garantia, a Contratada dará toda a Assistência Técnica 
necessária ao correto desempenho dos equipamentos e/ou montagem dos serviços, para 
qualquer anormalidade que ocorra, a CENTRAL comunicará por escrito à Contratada, afim 
de que sejam tomadas as providências que se fizerem necessárias para a reparação. 
 
3.7.9. CENTRAL deverá informar, por escrito, à Contratada, o defeito apresentado pelo 
equipamento ou serviço a ser reparado.  
 
3.7.10. A Contratada deverá responder, encaminhando o laudo técnico do problema, 
junto ao equipamento substituído ou devolvido à CENTRAL, após reparo. 
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3.7.11. Após a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a CENTRAL deverá 
verificar o comportamento de cada equipamento e/ou serviço de montagem executado e 
após o prazo de Garantia e Assistência Técnica (24 meses), caso não existam falhas ou 
vícios de montagem e/ou fabricação, deverá emitir o Termo de Recebimento Definitivo. 
 
3.7.11.1. Caso falhas ou vícios de montagem e/ou fabricação sejam verificados, a 
CONTRATADA deverá corrigí-los, às suas próprias custas, sem ônus ou despesas para a 
CENTRAL. Após a conclusão das correções, novo período de Garantia de 24 meses deverá 
ser contado para emissão do Termo de Recebimento Definitivo para o equipamento e/ou 
montagem. 
 
3.7.12. A emissão dos Termo de Recebimentos Provisório e Definitivo não eximirá a 
Contratada das suas responsabilidades, seja no que tange as garantias estipuladas, seja no 
que diz respeito as suas obrigações contratuais. 
 
3.7.13. Trilhos: 
 
3.7.13.1. Os trilhos serão garantidos individualmente contra todo e quaisquer defeitos de 
fabricação não percebidos nas verificações, por no mínimo cinco anos após o ano de 
fabricação marcado na barra. 
 
3.7.13.2. Durante o período de garantia, se algum trilho apresentar problemas de 
fabricação ou montagem, a CONTRATADA deverá restabelecer a sua funcionalidade no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
3.7.13.3. Caso a CENTRAL disponibilize para a CONTRATADA algum trilho, a 
CONTRATADA terá um prazo de trinta dias para repor o trilho, ou, a critério exclusivo da 
CENTRAL, indenizá-la no valor devidamente reajustado, incluindo todas as despesas 
referentes à sua instalação. 

 
3.7.14. AMV e ATV: 
 
3.7.14.1. Os aparelhos de via e seus componentes serão garantidos individualmente 
contra todo e quaisquer defeitos de fabricação não percebidos nas verificações, por no 
mínimo cinco anos após o ano de fabricação marcado na barra. 
 
3.7.14.2. Durante o período de garantia, se algum aparelho de via ou componente 
apresentar problemas de fabricação ou montagem, a CONTRATADA deverá restabelecer a 
sua funcionalidade no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
3.7.14.3. Caso a CENTRAL disponibilize para a CONTRATADA algum aparelho de via 
ou componente, a CONTRATADA terá um prazo de trinta dias para repor o mesmo, ou, a 
critério exclusivo da CENTRAL, indeniza-lá no valor devidamente reajustado, incluindo todas 
as despesas referentes à sua instalação. 
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ANEXO 2.2.1 – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(em apenso ao Edital) 

 
 

ANEXO 2.2.2 - PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
(em apenso ao Edital)  

 
 

ANEXO 2.2.3 - PLANO PLANIALTIMÉTRICO 
(em apenso ao Edital)  
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ANEXO 2.2.4 - ESQUEMAS, DESENHOS, NORMAS E INSTRUÇÕES  
(em apenso ao Edital, conforme relação abaixo) 

 
1 Arquivo digitalizado 1  

 
1.1 Barra de Ligação (tirante) 
1.2 Caixa de Drenagem 
1.3 Perfil dos Trilhos tipo TIPO 41 GPU ou 54 G2 
1.4 AMV 1:3 e AMV 1:5 
1.5 Instrução Técnica IT.000.01/VP-97 da FLUMITRENS 
1.6 Conjunto de Suspensão da Rede Aérea Linha Dupla - Desenho 1415 
1.7 Conjunto de Suspensão da Rede Aérea Linha Singela– Desenho 1411 e 1412 
1.8 Seção do Fio Trolley – Desenho PT 723 
1.9 Embalagem do Trilho 

 
2 Arquivo digitalizado 2  

 
2.1 CT- 0009 Esquema de Linhas do Sistema de Bondes de Santa Teresa 
2.2 1237 Estojo com porcas sextavadas para grinfa de rede aérea 
2.3 1237-1 Estojo com porcas sextavadas para grinfa de rede aérea 
2.4 1310 Fio de cobre ranhurado – 3/0, para rede aérea dos Bondes de Santa Teresa 
2.5 1313 Braço nivelador para rede aérea do Bonde de Santa Teresa 
2.6 1999 Conjunto Esticador – parafuso-olhal / porca  sextavada / porca-olhal 
2.7 2000 Presilha 
2.8 ST – 1230 Isolador de Suspensão 
2.9 ST – 1185 Isolador Tipo Pino 
2.10 ST -1280 Isolador Tipo Castanha 
2.11 1317 Chave de desvio para rede aérea do Bonde de Santa Teresa (1,2 e 3) 
2.12 1356 Isolador de porcelana para rede aérea do Bonde 
2.13 1358 Braço singelo para reta e curva da rede aérea do Bonde de Santa Teresa 

2.14 1371 
Conjunto esticador da suspensão da rede aérea, composto de presilha, parafuso e 
porca-olhal 

2.15 1389 
Grinfa reta YALE para suspensão do fio trolley da rede aérea dos Bondes de Santa 
Teresa 

2.16 1394 Isolador de seção  (maior) da rede aérea – Tipo I 
2.17 1395 Conjunto de componentes – isolador de seção da rede aérea 

2.18 1413 
Desenho demonstrativo do conjunto de suspensão de rede aérea, linha dupla dos 
Bondes de Santa Teresa- RJ 

2.19 1414 
Desenho demonstrativo do conjunto de suspensão de rede aérea, com chave 
seccionadora e cabo alimentador da linha singela. 

2.20 1416-1 
Desenho demonstrativo da caixa de inspeção com terminal para o cabo de 
aterramento da rede aérea dos Bondes de Santa Teresa – Rio de Janeiro 

2.21 1417-1 
Desenho demonstrativo da caixa de inspeção do aterramento da rede aérea dos 
Bondes de Santa Teresa- Rio de Janeiro 

2.22 1418-1 
Desenho demonstrativo da caixa de inspeção com terminal para o cabo de 
aterramento da rede aérea dos Bondes de Santa Teresa – Rio de Janeiro 

2.23 1419 
Desenho demonstrativo da caixa de inspeção do aterramento da rede aérea dos 
Bondes de Santa Teresa- Rio de Janeiro 

2.24 1419.1 Desenho demonstrativo da caixa de inspeção com terminal para o cabo de 
aterramento da rede aérea dos Bondes de Santa Teresa – Rio de Janeiro 2.25 1419.2 

2.26 1419.3 

2.27 1420 
Desenho demonstrativo do conjunto de suspensão da chave de desvio da rede 
aérea dos Bondes de Santa Teresa – Rio de Janeiro 

2.28 1455 
Esquema de Seccionamento para Implantação na Rede Aérea dos Bondes de 
Santa Teresa 

2.29 1466 Isolador de seção (maior) de rede aérea  - Tipo II 
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2.30 1467 
2.31 1468 Grinfa para placa de fixação do isolador celeron ao fio trolley 
2.32 RECON-MT 

ANEXO 1A 
Padrão de montagem – TRANSFORMADOR EM POSTE 

2.33 RECON-MT 
ANEXO 

2.34 1B 
Lista dos materiais do padrão de montagem - TRANSFORMADOR EM POSTE 
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ANEXO 3 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

(em apenso ao Edital) 
 
 

ANEXO 4 

 MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

(em apenso ao Edital)
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ANEXO 5 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DOS BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI) 

 

1. ROTEIRO 

1.1 Fórmula geral para determinação do BDI 

PV = CD + AC + ISF +EV + L 

PV = preço de venda 

CD = custo direto 

AC = administração geral 

ISF = impostos sobre faturamento 

EV = eventuais (incluídos neste item: despesas financeiras, EPI, subsídios em alimentação e 

transportes) 

L = lucro 

 

2. PARÂMETROS (%)* 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL x% 

**DESPESAS COM TRIBUTOS y% 

DESPESAS FINANCEIRAS EVENTUAIS z% 

LUCROS w% 

TOTAL  

* Valores percentuais a serem preenchidos pelos licitantes 

** impostos sobre o faturamento 

ISS          = ___% 

COFINS = ___% 

PIS          = ___% 

Total       = ___% 

 

3. CÁLCULO DO BDI 

PV = CD + x.CD + y.PV + z.CD + L 

PV = (1+x).CD + y.PV + L  (1) 

L = w. [(1+x).CD + y.PV]  (2) 

Aplicando (2) em (1), temos: 

PV = ___% (percentual de aplicação do BDI 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

4.1 A inclusão da composição analítica do BDI no Edital da licitação obedece à Resolução PGE nº 

2.664 de 18.08.09.  

 

4.2 Nesta licitação adotar-se-á como teto o índice do BDI médio correspondente a 16%, conforme 

entendimento da EMOP para licitações na modalidade de concorrência. 
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

 

PROPOSTA-DETALHE 

ANEXO 6 

 

Licitação por Concorrência nº 5/2012 

A realizar-se em 11/12/2012, às 10:00 horas. 

Processo nº E-12/300/2012 

 

 

A firma ao lado mencionada propõe fornecer ao 

Estado do Rio de Janeiro, pelos preços abaixo 

assinalados, obedecendo rigorosamente às condições 

estipuladas constantes do Edital Concorrência nº 

05/2012. 

Carimbo da Firma 

Especificação Unid Quant 
Marca 

Oferecida 

Preço com ICMS (R$) Preço sem ICMS (R$) 

Unitário Subtotal Unitário Subtotal 

LOTE ÚNICO        
Execução de obras de engenharia 
para Reestruturação do Sistema 

de Bondes de Santa Teresa, 

conforme Projetos Básico e 

Executivo aprovados, constantes das 

especificações técnicas, que 

constituem o Anexo 02 deste Edital. Obra 01 -/-     

Total Global: 

 

Observações - informar: 

Nº do banco: 

Nº da agência: 

Nº da conta-corrente: 

 

OBSERVAÇÕES 

1ª A PROPOSTA-DETALHE deverá: 

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou 

eletrônico, sem emendas e rasuras; 

- conter os preços em algarismos e por extenso, por unidade, já 

incluídas as despesas de fretes, tributos federais, estaduais ou 

municipais, descontos especiais e demais custos diretos e indiretos; 

- ser datada e assinada pelo gerente ou seu procurador; 

2ª O Proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA-

DETALHE, a cumprir os termos nela contidos. 

3ª As duas primeiras vias da PROPOSTA-DETALHE deverão ser 

devolvidas a este ÓRGÃO, até a hora e data marcadas, em 

envelope fechado, com a indicação do seu número e data do 

encerramento; 

4ª Esta licitação poderá ser anulada no todo, ou em parte, de 

conformidade com a legislação vigente.  

Prazo de execução: 12 (doze) meses 

Validade da Proposta-Detalhe: Preços válidos por 60 

(sessenta) dias. 

Local de execução: Santa Teresa, Rio de Janeiro – RJ. 

 

Declaramos inteira submissão ao presente Termo e 

legislação vigente. 

 

Em ______ de ____________________ de 2012 

 

_______________________________________ 

Firma Proponente – assinatura responsável 
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ANEXO 7  

 

Minuta de CONTRATO N.º _________ / 20___. 

 

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA CASA CIVIL, COMO 

CONTRATANTE, E A 

______________________________, COMO 

CONTRATADA. 

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, 

doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Secretário de Estado Chefe da 

Casa Civil REGIS FICHTNER e _____________________ situada na Rua __________________, 

Bairro ______________, Cidade _____________ e inscrita no CNPJ/MF sob o n.º _____________, 

daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por ___________________, 

cédula de identidade nº __________, resolvem celebrar o presente Contrato de Obra Pública, em 

decorrência do resultado da licitação na modalidade Concorrência nº 05/2012, realizada por meio do 

processo administrativo nº E-12/300/2012, homologada por despacho do Exmº. 

_____________________ datado de _________ e publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de 

Janeiro nº _____ de ______, que se regerá pelas Normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 

alterações posteriores; Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decreto nº 3.149/80 e 

Decreto nº 42.445, de 04.05.10; e do instrumento convocatório, aplicando-se a este Contrato suas 

disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a contratação de serviço para a consolidação de projeto executivo 

e execução de obras de engenharia para Reestruturação do Sistema de Bondes de Santa Teresa, 

conforme Projetos Básico e Executivo aprovados, Proposta-detalhe e Edital da Concorrência CASA 

CIVIL/RJ nº 05/2012. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO 

O valor total do presente Contrato é de R$ _________ (______________________ reais), 

discriminado de acordo com a Planilha integrante da Proposta de Preços e o Cronograma Físico-

Financeiro apresentado pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 

O prazo máximo para a execução e entrega das obras é de 12 (doze) meses corridos e será contado a 

partir da autorização para início, que será expedida em até 8 (oito) dias úteis a contar da assinatura do 

Contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início e incluído o do 

vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou entidade. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Considerando que o Contrato de obras é por escopo, o término do prazo 

não é causa suficiente para a extinção do ajuste, cabendo ao CONTRATANTE apurar se as razões 
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que inviabilizaram a execução do objeto, no prazo inicialmente avençado, decorreram de atuação 

deficiente da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para 

o cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação, deverá apresentar justificativa por 

escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de 

fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições deste Contrato, ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de 

terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos acima poderão ser revistos nas hipóteses e na forma do parágrafo 

1º, do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente na Instituição 

Financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, cujo número e agência deverão ser informados 

pelo adjudicatário até a assinatura do Contrato.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não 

possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo Contratante a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 

contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento 

poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 

eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 

CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A cada 30 (trinta) dias fará a CONTRATADA a emissão das faturas dos 

serviços realizados, aceitos e verificados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma 

Físico-Financeiro anexo ao Edital e obedecido o sistema de medições previsto na CLÁUSULA 

DÉCIMA-SEXTA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, a contar da data final 

do período de adimplemento de cada parcela. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da 

data da respectiva reapresentação.  

 

PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a fatura, o 

comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na Obra. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira 

pelo INCC e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo 

inferior ao estabelecido neste Contrato serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 
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PARÁGRAFO OITAVO – O pagamento por eventuais serviços ou itens não previstos, desde que 

devidamente justificados e previamente aprovados pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, será 

feito com base no custo unitário constante do Sistema EMOP. Os itens novos não constantes do 

Sistema EMOP terão seus preços limitados aos indicados nos sistemas de orçamentação de obras, ou, 

em caso de inexistência nestes, ao menor preço obtido junto à no mínimo três fornecedores 

especializados. 

 

PARÁGRAFO NONO - O pagamento somente será liberado mediante apresentação, pela 

CONTRATADA, dos seguintes documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de 

validade, quando for o caso: 

 

a) respectivas medições, faturas e notas fiscais; 

b) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária; 

c) comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

d) Cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo CREA, a ser 

apresentado no caso da realização da primeira medição ou quando houver alteração do profissional 

responsável. 

 

PÁRAGRAFO DÉCIMO – Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela 

fiscalização, justificando-se nos autos toda e qualquer divergência em relação à estimativa. 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 

Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da apresentação da proposta, poderá a CONTRATADA fazer 

jus ao reajuste do valor contratual pelo INCC, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 

40, X, da Lei n.º8.666/93 e os arts 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do 

CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago. 

CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA  

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contado da data da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por 

cento), a ser prestada em qualquer das modalidades de que trata o §1º do Art. 56 da Lei nº 8.666/93, a 

ser restituída após sua execução satisfatória. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo 

após sua liberação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 80 % (oitenta por 

cento) do menor valor a que se referem às alíneas “a” e “b”, art. 48, parágrafo 1º da Lei n.º 8.666/93, 

será exigida para assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 

previstas no parágrafo 1º do art. 56 da Lei n.º 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do 

parágrafo 1º do art. 48 da Lei Federal n.º 8.666/93 e o valor da correspondente proposta. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – O levantamento da caução contratual por parte da CONTRATADA, 

respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do 

documento de recibo correspondente, após a aceitação definitiva da Obra. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Em caso de rescisão decorrente de ato praticado pela CONTRATADA, a 

garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual 

diferença que venha a ser apurada entre o importe da caução prestada e o débito verificado. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o CONTRATANTE 

se utilizará da garantia dada para a finalidade de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe venham a 

ser causados pela CONTRATADA, na recomposição das perdas e danos sofridos. A 

CONTRATADA ficará obrigada a reintegrar o valor da garantia no prazo de 03 (três) dias úteis 

seguintes à sua notificação. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, a CONTRATADA deverá complementar, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

o valor da caução para que seja mantido o percentual de 05% (cinco por cento) do valor do Contrato.  

  

PARÁGRAFO SÉTIMO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, 

seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do Contrato. 

 

PARÁGRAFO OITAVO – Independente da garantia de execução aqui disciplinada, a 

CONTRATADA oferecerá completa garantia contra quaisquer defeitos, vícios ou impropriedades 

resultantes do emprego inadequado de material ou execução, na forma estabelecida no Projeto 

Executivo.  Além disso, os trilhos e o AMV e ATV a serem adquiridos deverão possuir garantia contra 

defeitos de fabricação por no mínimo cinco anos após o ano de fabricação marcado na barra. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à realização do objeto correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

FONTE: 10 

PROGRAMA DE TRABALHO: 3133.26.782.0107.3072 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes 

à execução do presente Contrato; 

c) exercer a fiscalização do Contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas nos PARÁGRAFOS 

SEGUNDO E TERCEIRO da CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA deste Contrato.  
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CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

1. conduzir a execução do Contrato de acordo com a legislação vigente; 

2. atender todas as especificações constantes do Edital, de seus anexos e da proposta; 

3. executar o Contrato com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

4. manter, durante toda a duração deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

5. tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 

execução dos trabalhos; 

6. se responsabilizar integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 

Contrato, respondendo por si e por seus sucessores; 

7. prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 

revisão de falhas ou defeitos verificados na execução do objeto, sempre que a ela imputáveis; 

8. iniciar e concluir a Obra nos prazos estipulados; 

9. manter preposto no local da Obra, para prover o que disser respeito à regular execução dos 

serviços; 

10. atender as determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

11. se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem 

como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização das 

obras, até a sua entrega perfeitamente concluída; 

12. obedecer às Normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

no que concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na 

execução das obras, englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da execução dos Contratos de 

trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades; 

13. se responsabilizar integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas provenientes, e 

equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras CONTRATADAS; 

14. se responsabilizar integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, que 

devem guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básico e Executivo, com as Normas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais Normas técnicas pertinentes, a serem 

atestadas pelo CONTRATANTE. 

15. se responsabilizar durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento das Normas 

de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal e demais legislações aplicáveis, com vistas a  prevenir acidentes de quaisquer  

natureza com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na 

execução de obras ou serviços ou em decorrência deles. 

16. observar na execução das obras, as Normas de acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, em especial o Decreto n.º 5.296, de 02.12.04 e a NBR 9050. 

17. manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e as obras executados, bem 

como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e 

danos, que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva das Obras. 

18. na forma do disposto no Decreto Estadual n.º 40.647 de 08.03.07, se obriga a não utilizar qualquer 

tipo de asbesto/amianto no objeto deste Contrato ou de qualquer outro produto que contenha essa fibra. 
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19. proceder à matrícula da obra junto ao INSS, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias  a contar da 

assinatura do Contrato, sendo o cumprimento desta obrigação  condição para a liberação dos 

pagamentos.  

20. obriga-se a fornecer e instalar, no local de obras, placas indicativas, conforme padrão a ser 

fornecido pela fiscalização, devendo, no canteiro de obras, prever sala para acomodação da 

fiscalização do CONTRATANTE, com microcomputador e telefone, além de sala de reuniões para 

uso comum. 

21. obriga-se a apresentar no final da Obra a Planta Cadastral (AS BUILT) constando todos os 

elementos físicos executados, cotados planialtimetricamente, durante a execução dos serviços e, ainda, 

a CND do INSS relativo à Obra. 

22. obriga-se a apresentar, a cada 3 (três) meses, prova de que: 

a) está pagando os salários até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma 

estabelecida no Estatuto, no último caso; 

b) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados vinculados à Obra; e 

c) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos. 

23. registrar todos os seus empregados, previamente, junto à Fiscalização do CONTRATANTE, 

através de listagem escrita constando nome completo, número do documento de identidade e 

profissão/função. 

24. registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA /RJ, na forma da legislação pertinente, onde se observe a marcação 

do campo  “declaro o cumprimento das Normas da ABNT referentes à acessibilidade em atendimento 

ao parágrafo 1º do art. 11 do Decreto n.º 5.296/04”,  constante do formulário disponibilizado pelo 

CREA-RJ. 

25. em cumprimento ao disposto no Decreto nº 43.265, de 31/10/2011, a CONTRATADA deverá 

apresentar a cada medição, Declaração (Anexo  13 ) de que adota os procedimentos adiante elencados 

de prevenção e combate à proliferação do mosquito aedes aegypti: 

a) zelar para que o canteiro de obras mantenha condições adequadas de higiene e salubridade, 

evitando o aparecimento de focos do mosquito aedes aegypti, de modo a se preservar a saúde pública e 

a de seus funcionários; 

b) inspecionar periodicamente, em prazo não superior a 07 (sete) dias corridos, locais usados para o 

armazenamento de água, tais como caixas d´água e tonéis, verificando a presença ou não de focos do 

mosquito; 

c) evitar que esses recipientes de armazenamento de água fiquem expostos ao mosquito, devendo 

permanecer vedados quando não utilizados; 

d) manter em local coberto pequenos recipientes, tais como baldes, latas, garrafas, bem como 

qualquer utensílio que possa acumular água de chuva; 

e) manter ralos e vasos sanitários sempre vedados ou fechados quando não estiverem em uso; 

f) evitar a formação de coleções de água quando da perfuração do solo. Qualquer que seja a 

finalidade; 

g) colocar nas instalações dos canteiros de obras, mensagens, placas e sinais alusivos à prevenção, 

controle e combate da dengue. 

26. em cumprimento ao disposto no Decreto nº 40.794, de 05/06/2007, a CONTRATADA deverá 

apresentar a cada medição, Declaração (Anexo 15) de aquisição de produtos ou subprodutos de 

madeira, acompanhada da declaração de emprego apenas de produtos ou subprodutos de madeira de 

origem exótica, ou, no caso de uso de produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa, de acordo 

com o que estabelece o Art. 46 da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, acompanhada dos seguintes 

documentos: 

a) notas fiscais de aquisição de produtos e subprodutos de madeira; 
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b) original da primeira via do DOF – Documento de Origem Florestal expedido pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA; 

c) comprovante de que o(s) fornecedor(es) encontra(m)-se cadastrado(s) no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA. 

27. Placas de Advertência, Sinalização e Telecomunicação 

a) É obrigatória a utilização de placas de sinalização de trânsito de forma visível sob supervisão dos 

operadores de trânsito, com os procedimentos baseados nas normas do Código Nacional de Trânsito e 

a CET-RIO (Companhia Engenharia Trânsito). 

b) As placas de sinalização e os operadores de trânsito deverão estar posicionados antes do início da 

execução dos serviços.  

c) As placas de sinalização deverão ser retiradas ao final de cada etapa de execução dos serviços.  

d) Os operadores de trânsito deverão ser homologados pela CET-RIO e/ou Batalhão de Trânsito da 

Polícia Militar. 

28. Inspeções e Testes 

a) Todos os defeitos detectados pela CENTRAL, seja nos recebimentos parciais pela 

FISCALIZAÇÃO, seja no definitivo, deverão ser corrigidos pela CONTRATADA e sem ônus para a 

CENTRAL. Os prazos para reparo e correção serão estipulados pela CONTRATANTE de acordo com 

o tipo de avaria. 

b) Todos os serviços de reestruturação do sistema de bonde de Santa Teresa, serão vistoriados antes 

de serem recebidos parcial ou definitivamente, cabendo à CONTRATADA tomar todas as 

providências necessárias para essas inspeções. 

c) A CONTRATADA, sempre que for solicitado pela FISCALIZAÇÃO e sem ônus para a 

CONTRATANTE, providenciará os testes e ensaios que se fizerem necessários, visando o melhor 

desempenho e qualidade nos serviços. 

d) As inspeções ocorrerão simultaneamente a montagem e instalação, e tem por objetivo comprovar 

se os serviços estão sendo executados adequadamente e de acordo com exigências das especificações 

técnicas. O acompanhamento de montagem e instalação pela FISCALIZAÇÃO tem por objetivo 

também auxiliar a CONTRATADA na identificação e solução de eventuais interferências que possam 

ocorrer durante a realização dos serviços. 

e) Trilhos, testes e inspeções realizados na fabrica: 

1. A CENTRAL, através de Comissão composta por 2 (dois) Técnicos, acompanhará a fabricação dos 

trilhos em todos os seus detalhes, nas verificações, ensaios e contra-ensaios referentes à corrida 

destinada à produção.  

2. A CONTRATADA arcará com todos os custos necessários para o deslocamento da Comissão desde 

a sede da CENTRAL até a fábrica dos trilhos e retorno, colocando à disposição todos os meios 

necessários para que esta possa acompanhar as inspeções. 

3. A CONTRATADA informará à CENTRAL, com no mínimo de trinta dias de antecedência, o 

cronograma de produção dos trilhos, incluindo os planos de inspeções e testes.  

4. O fabricante dos trilhos realizará as inspeções de rotina relacionadas no Projeto Executivo, às custas 

da CONTRATADA, e na presença da CENTRAL, que terá acesso a todos os registros, calibrações e 

cálculos que contribuam para os resultados finais. 

5. Para a inspeção dimensional, a CONTRATADA fornecerá à CENTRAL, em dois conjuntos, todos 

os dispositivos necessários ao exame dimensional, providenciando antes do início da produção dos 

trilhos.  

29. Limpeza, desobstrução e acesso 

a) A CONTRATADA deverá manter as ruas, calçadas e áreas adjacentes aos canteiros e frentes de 

serviço completamente limpas e desobstruídas, não sendo permitido o acúmulo de materiais sob 
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qualquer pretexto, providenciando diariamente o recolhimento de todo o material e entulho 

proveniente das escavações.  

b) A CONTRATADA é obrigada a desobstruir as calçadas, providenciando acessos provisórios às 

residências, lojas comerciais e garagens durante a execução dos serviços.  

c) A CONTRATADA deverá instalar banheiros químicos nas proximidades do canteiro e das frentes 

de trabalho. 

30. Armazenagem, manuseio, transporte e seguro 

a) Os materiais deverão permanecer abrigados e salvos das intempéries e sempre que possível em suas 

embalagens originais até o momento de sua utilização. As embalagens deverão resistir ao manuseio, 

exposição a temperaturas rigorosas, salinidade e ao transporte. 

b) Os trilhos deverão ser embalados e amarados em 3 (três) barras, utilizando-se fita metálica 

firmemente tencionada e calçados com espaçadores de madeira, de modo que cheguem ao destino sem 

morsas, empenos ou aranhões. Os boletos dos trilhos deverão estar voltados para cima, conforme 

mostrado nas duas opções de embalagens ilustradas nas figuras (Anexo 6.8 do Projeto Executivo). A 

utilização de outras formas de embalagens deverão ser submetidas para aprovação da CENTRAL. 

c) A CONTRATADA deverá considerar, às suas expensas, a contratação de seguro para prevenir 

eventuais perdas e danos que venham a ocorrer durante o transporte, fabricação, recepção, 

armazenagem e entrega, cobrindo as diversas etapas do fornecimento e instalação. 

31. Descarte 

a) Os materiais provenientes das obras de reestruturação do sistema de bonde de Santa Teresa deverão 

ser separados por famílias, sendo manuseados cuidadosamente pela CONTRATADA para avaliação 

técnica da CENTRAL quanto ao seu reaproveitamento para manutenção.  

b) Os locais para descarte serão estabelecidos pela CENTRAL num raio de até 30km (trinta 

quilômetros).  

c) Os materiais oriundos das escavações tais como, terra, concreto, argila, pedra britada entre outros 

deverão ser triturados no canteiro da CONTRATADA antes do bota fora.  

d) No caso do Banco de Baterias substituído da subestação abaixadora-retificadora, este deverá ser 

retirado, acondicionado, transportado e descartado conforme as normas CONAMA Nº 401/2008, por 

conta da CONTRATADA. 

32. Garantia (24 meses contados da data da entrega do termo de recebimento provisório, com 

exceção dos trilhos, AMV e ATV, que será de 05 anos) 

a) Independente de qualquer termo de aceitação ou inspeção emitido pela CENTRAL, a 

CONTRATADA deverá assumir a plena responsabilidade pelos bens e serviços que compõem o objeto 

contratual, assegurando que o seu desempenho estará em conformidade com estas Especificações 

Técnicas e demais disposições contratuais, oferecendo à CENTRAL, completa garantia contra 

quaisquer defeitos, vícios ou impropriedades resultantes do emprego inadequado de material ou 

execução.  

b) Em caso de interrupções do sistema pelo periodo superior a 5 (cinco) dias, causadas por erros, 

defeitos e imperfeições de fabricação, de montagem e instalação, todos os prazos de garantias sofrerão 

acrescimo equivalente ao tempo de paralisação. Para os casos de paralisação causada defeitos de 

natureza continuada e persistente, de responsabilidade atribuída aos serviços objeto desta 

Especificação Técnica, o prazo de Garantia será suspenso, a partir da data da constatação da primeira 

falha e reiniciado após sua completa correção. Será obrigatória a substituição do equipamento avariado 

e cujo defeito provocou a suspensão da garantia. 

c) Caso haja reincidência de defeito, que obrigue à nova revisão de algum equipamento ou sistema, a 

aprovação do resultado dos testes operacionais será cancelada, até que a CONTRATADA reestabeleça 

o pleno e continuo funcionamento. 
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d) Em caso de se constatarem falhas de fabricação e/ou montagem durante o período de Garantia, a 

Contratada deverá apresentar soluções que serão analisadas em conjunto com a CENTRAL. 

e) Quando as alterações implicarem em desmontagem e/ou deslocamento de equipamentos, peças e 

materiais, ficará a cargo da CONTRATADA o custo do transporte e respectivo seguro entre as 

instalações da CENTRAL e o local onde serão realizadas as alterações e o retorno às instalações da 

CENTRAL. 

f) Durante o período de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a executar, sem ônus para a 

CENTRAL, a substituição das peças defeituosas, utilizando maquinário móvel, ferramental, pessoal e 

sobressalentes próprios, bem como todas as modificações e ajustes, necessários a obediência às 

Especificações Técnicas, utilizando sempre versões aperfeiçoadas das mesmas. 

g) A CONTRATADA se comprometerá a substituir, gratuitamente, todas as peças ou equipamentos 

que apresentarem desfeitos de fábrica ou que estiverem em desacordo com as Especificações Técnicas, 

desde o início da operação de cada serviço ou equipamento até o final do prazo de Garantia Contratual. 

h) Durante o período de Garantia, a CONTRATADA dará toda a Assistência Técnica necessária ao 

correto desempenho dos equipamentos e/ou montagem dos serviços, para qualquer anormalidade que 

ocorra, a CENTRAL comunicará por escrito à CONTRATADA, afim de que sejam tomadas as 

providências que se fizerem necessárias para a reparação. 

i) A CONTRATADA deverá responder, encaminhando o laudo técnico do problema, junto ao 

equipamento substituído ou devolvido à CENTRAL, após reparo. 

j) Após a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a CENTRAL deverá verificar o 

comportamento de cada equipamento e/ou serviço de montagem executado e após o prazo de Garantia 

e Assistência Técnica (24 meses), caso não existam falhas ou vícios de montagem e/ou fabricação, 

deverá emitir o Termo de Recebimento Definitivo. 

1. Caso falhas ou vícios de montagem e/ou fabricação sejam verificados, a CONTRATADA deverá 

corrigí-los, às suas próprias custas, sem ônus ou despesas para a CENTRAL. Após a conclusão das 

correções, novo período de Garantia de 24 meses deverá ser contado para emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo para o equipamento e/ou montagem. 

2. A emissão do Termo de Recebimentos Provisório e Definitivo não eximirá a Contratada das suas 

responsabilidades, seja no que tange as garantias estipuladas, seja no que diz respeito as suas 

obrigações contratuais. 

k) Trilhos: 

1. Os trilhos serão garantidos individualmente contra todo e quaisquer defeitos de fabricação não 

percebidos nas verificações, por no mínimo 5 (cinco) anos após o ano de fabricação marcado na 

barra. 

2. Durante o período de garantia, se algum trilho apresentar problemas de fabricação ou montagem, a 

CONTRATADA deverá restabelecer a sua funcionalidade no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas.  

3. Caso a CENTRAL disponibilize para a CONTRATADA algum trilho, a CONTRATADA terá um 

prazo de trinta dias para repor o trilho, a critério exclusivo da CENTRAL, indeniza - lá no valor 

devidamente reajustado, incluindo todas as despesas referentes à sua instalação. 

l) AMV e ATV: 

1. Os aparelhos de via e seus componentes serão garantidos individualmente contra todo e quaisquer 

defeitos de fabricação não percebidos nas verificações, por no mínimo 5 (cinco) anos após o ano de 

fabricação marcado na barra. 

2. Durante o período de garantia, se algum aparelho de via ou componente apresentar problemas de 

fabricação ou montagem, a CONTRATADA deverá restabelecer a sua funcionalidade no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  
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3. Caso a CENTRAL disponibilize para a CONTRATADA algum aparelho de via ou componente, a 

CONTRATADA terá um prazo de trinta dias para repor o mesmo, a critério exclusivo da 

CENTRAL, indeniza - lá no valor devidamente reajustado, incluindo todas as despesas referentes à 

sua instalação. 

33. Consolidar o Projeto Executivo, atendendo ao disposto no item 11 do Projeto Básico. 

34. Deverá apresentar um plano para Gestão de Comunicação entre a 

CONTRATADA/CENTRAL/ASSOCIAÇÕES DE MORADORES/CONCESSIONÁRIAS/CET-RIO, 

o plano tem como base fornecer informações de avanço do projeto e obras e possíveis interferências 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA 

As obras objeto deste Contrato serão executadas sob a direção e responsabilidade técnica do(a) 

Engenheiro(a) _________________________, que fica autorizado(a) a representar a CONTRATADA 

em suas relações com o CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA se obriga a manter o(a) engenheiro(a) acima indicado(a) 

como Responsável Técnico na direção dos trabalhos e no local das obras até o seu final. A substituição 

do Responsável Técnico poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja 

aceitação ficará a exclusivo critério do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas e condições avençadas, nos 

termos do instrumento convocatório, do cronograma físico-financeiro e da legislação vigente, 

respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A fiscalização da execução das obras caberá à COMPANHIA 

ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA – CENTRAL. 
 

a) por ocasião do término da Obra ou serviço será expedido pela COMPANHIA ESTADUAL DE 

ENGENHARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA - CENTRAL Termo de Recebimento 

Provisório (Anexo 10) no qual serão relatadas todas as discrepâncias e ressalvas, bem como o prazo 

para saná-las; 

b) satisfeitas as exigências apresentadas na alínea “a” será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo 

(Anexo 11) com a consequente liberação da CONTRATADA da garantia estabelecida na Cláusula 

Sexta do presente Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a lhe fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações 

de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE não 

exime a CONTRATADA de manter fiscalização própria, competindo-lhe fazer minucioso exame da 

execução das obras, de modo a permitir que, a tempo e por escrito, sejam apresentadas à Fiscalização 

todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas que venham a impedir o bom desempenho do 

Contrato, para o devido esclarecimento.  
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PARÁGRAFO QUARTO – O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante da CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade 

pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá à CONTRATADA arcar com todas as despesas relativas ao 

prêmio do Seguro de Risco e Responsabilidade Civil do Construtor, ficando condicionado o 

pagamento, de toda e qualquer fatura, à apresentação da apólice de seguro em vigor. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA manterá na forma da lei, seguro total obrigatório 

contra acidentes de trabalho, correndo exclusivamente às suas expensas quaisquer despesas não 

cobertas pela respectiva apólice. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e risco da 

CONTRATADA, as consequências que advierem de: 

 

a) sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos; 

b) imperfeição ou insegurança nas obras e/ou nos serviços; 

c) falta de solidez das obras e/ou serviços executados, mesmo verificada após o termino deste 

Contrato; 

d) violação do direito de propriedade industrial; 

e) furto, perda, roubo, deterioração, ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais utilizados na 

execução de obras e/ou serviços; 

f) ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir às obras e aos 

serviços; 

g) esbulho possessório;  

h) infiltrações de qualquer espécie ou natureza; 

i) prejuízos causados à propriedade de terceiros. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos 

da execução do Contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do 

cumprimento de tais encargos como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DO DIÁRIO DE OBRAS 

A CONTRATADA fornecerá e manterá, no local da Obra, um DIÁRIO DE OBRAS, com todas as 

folhas devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização, no qual serão 

obrigatoriamente registrados: 
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I – pela CONTRATADA: 

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência; 

c) as consultas à Fiscalização; 

d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 

e) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho; 

f) as respostas às interpelações da Fiscalização; 

g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a Obra; 

h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro; 

 

II – pela Fiscalização: 

a) o atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA; 

b) o juízo formado sobre o andamento da Obra, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e 

cronogramas; 

c) as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA; 

d) as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA; 

e) as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

f) a determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações; 

g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de fiscalização. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Ao final da Obra, o Diário referido será de propriedade do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução das obras objeto do presente Contrato obedecerá ao Projeto Básico e ao Projeto Executivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DO CRONOGRAMA 

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à previsão 

das etapas mensais constantes do Cronograma Físico-Financeiro (Anexo 2.2.1). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DAS MEDIÇÕES  

A CONTRATADA deverá apresentar, até 30 (trinta) dias contados do recebimento do Memorando de 

Início, como uma das condições para emissão da primeira medição: 

 

a) O Plano de Segurança no Trabalho a ser implementado na execução dos serviços, com base nas 

características das obras a serem executadas e os riscos inerentes; 

b) O visto do CREA-RJ, caso a CONTRATADA seja de outro Estado da Federação. 

c) Declaração de atendimento ao Decreto nº 43.265, de 31/10/2011, nos termos do Anexo 13. 

d) Declaração de atendimento ao Decreto nº 40.794, 05/06/2007, nos termos do Anexo 15. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As medições serão efetuadas de acordo com o avanço físico real dos 

serviços, devendo estar de acordo com os cronogramas apresentados pelo contratado e aprovados pela 

CENTRAL, justificando-se eventual divergência. As medições serão feitas ao final de cada mês pela 

fiscalização, observados os critérios de qualidade e de acordo com o Manual de Fiscalização da EMOP 

(Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro). 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – As medições dos serviços corresponderão àqueles efetivamente 

realizados e seu perfeito cumprimento, consoante o regime de execução por preço unitário adotado, 

cabendo à fiscalização efetuar os levantamentos dos serviços executados. Será elaborada memória de 

cálculo das medições (elaboração dos croquis de cálculo das quantidades medidas) com identificação 

dos locais da sua realização. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO – No projeto de Cálculo Estrutural da laje de concreto serão adotados 

percentuais mencionados na Planilha Orçamentária para seu pagamento. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Caso haja necessidade de acréscimo no item “Administração Local”, 

decorrente de acréscimo do preço contratado, deverá ser observada a mesma metodologia de cálculo da 

EMOP para o valor total do Contrato após o aditamento, e não apenas para a parcela aditivada 

individualmente. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A CENTRAL, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, após a medição, 

entregará à CONTRATADA o cálculo da medição, para fins de faturamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei n.º 8.666/93, mediante termo 

aditivo.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 

mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na Obra, no montante 

de até 25% (vinte e cinco por cento) ou 50% (cinqüenta por cento) nos casos de reforma, do valor 

inicial atualizado do Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DA OBRA 

Após concluída, a Obra será recebida provisoriamente, mediante termo circunstanciado assinado pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, assim como pelas partes em até 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita do contratado. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às exigências 

do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reexecutar as obras, passando a contar os prazos 

para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE a partir da data da efetiva aceitação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do presente Contrato será recebido provisoriamente, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS; a comprovação de regularidade 

fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste Contrato; e do Certificado de 

Regularidade da Situação Fiscal junto ao FGTS, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

CONTRATADA, após parecer circunstanciado de comissão ou de membro designado pelo 

CONTRATANTE, com a aprovação, pela Fiscalização, dos desenhos as built, que deverão ser 

entregues em original, no formato e apresentação definidos pelo CONTRATANTE, sem qualquer 

ônus adicional para este; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do presente Contrato será recebido definitivamente, em prazo 

não superior a 90 (noventa) dias, após parecer circunstanciado da Comissão depois de decorrido o 

prazo de observação e de vistoria que comprove o exato cumprimento dos termos contratuais. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo a 

CONTRATADA deverá tomar as seguintes providências: 

 

a) testar todos os equipamentos e instalações; 

b) revisar todos os acabamentos; 

c) proceder à ligação definitiva de todas as instalações, devidamente oficializadas; 

d) corrigir os defeitos ou imperfeições apontados ou que venham a ser verificados em qualquer 

elemento da obra/serviços executados; 

e) apresentar a quitação das obrigações trabalhistas relacionadas com o pessoal empregado na Obra, 

inclusive quanto às Guias de Recolhimento junto ao INSS e FGTS; 

f) apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo INSS relativo à obra/serviços. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

pela solidez e segurança da obra ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do 

Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Todos os originais de documentos e desenhos técnicos preparados pela 

CONTRATADA para a execução dos serviços e obras contratados serão de propriedade do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DA FORÇA MAIOR 

Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do 

Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências 

não comunicadas e não aceitas pela Fiscalização, nas épocas oportunas.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução 

do Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos, 

devidamente justificado, na forma do disposto no artigo 78, XIV da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

O presente Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução 

total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 a 80, da Lei n.º 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e 

ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste Contrato, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a 

CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo reajustado dos 
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serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem 

apuradas. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Rescindido o Contrato, a Administração assumirá imediatamente o seu 

objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Decretada a rescisão por culpa da CONTRATADA, a mesma somente terá 

direito ao recebimento das faturas relativas às obras executadas até a data da rescisão e apenas 

daquelas que estiverem em condições de aceitação. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Decretada a extinção do Contrato sem que caiba culpa à CONTRATADA, a 

mesma será ressarcida dos prejuízos comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 

a) devolução da garantia; 

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

c) pagamento do custo de desmobilização, caso haja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES  

A recusa em assinar o presente Contrato no prazo estipulado no Edital, bem como a inexecução, total 

ou parcial do Contrato, a execução imperfeita, a mora na execução, ou qualquer impedimento ou 

infração contratual da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber 

e garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n.º 

8.666/93: 

 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da 

infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), conforme preceitua o 

artigo 87 do Decreto n.º 3.149/80; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 

do Estado do Rio de Janeiro, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio 

de Janeiro, conforme inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada 

cumulativamente a outra. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 

compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento por perdas e danos em relação às 

infrações cometidas. 
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PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva 

do(a) Exmo(a). Governador(a) do Estado, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 

10 (dez) dias. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 

acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Será remetida à Subsecretaria de Recursos Logísticos - SUBLO, cópia do 

ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a 

fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

 

PARÁGRAFO OITAVO – O valor da multa aplicada também poderá ser pago quando do recebimento 

da fatura, se assim o requerer a CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO NONO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação 

do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da 

recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Nos casos em que o valor da multa for descontado de caução que tenha 

sido prestada, o valor desta deverá ser recomposto no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão administrativa do Contrato.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

administrativa ou judicialmente. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO – O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 

contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que 

exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 

respeitado o limite do Artigo 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral 

do Contrato pela CONTRATANTE ou aplicação das sanções administrativas. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-TERCEIRO – A aplicação de qualquer sanção administrativa prevista neste 

item deverá observar os princípios da ampla e prévia defesa, contraditório e proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do Contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia 

prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do CONTRATANTE, que não 

comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 

haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do 

débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 

20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA: FUSÃO, CISÃO E INCORPORAÇÃO  

 

Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação, poderá ocorrer, a critério do CONTRATANTE e 

desde que mantidas as condições de habilitação e qualificação técnica, econômica e financeira exigidas 

no Edital, a sub-rogação, por termo aditivo, do objeto deste Contrato para a pessoa jurídica empresária 

resultante da alteração social; 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
Constitui cláusula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 

exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A suspensão do Contrato, a que se refere o art. 78, XV, da Lei n.º 8.666/93, 

se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade dos 

serviços públicos, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes 

da continuidade da execução do Contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEXTA: Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SÉTIMA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO  

Fazem parte integrante do presente Contrato: 

 

a) o Edital e seus Anexos; 

b) a Proposta da CONTRATADA; 

c) os Anexos 3 e 4 apresentados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO  

 

Após a assinatura do Contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias no 

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do 

Estado, para conhecimento, cópia autenticada do Contrato até o quinto dia útil seguinte ao da sua 

assinatura. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, 

objeto, prazo, número do empenho e fundamento do ato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 

Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e 

achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas. 



SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
Processo Nº: E-12/300/2012 

Data: 09/02/2012      -      Fls. ____ 

Rubrica:  ____________________ 
  

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
 

   88/98 

 

 

Rio de Janeiro, ___ de _________________ de 2012. 

 

 

_____________________________________ 

REGIS FICHTNER 

SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL 

 

 

_______________________________ 

(CONTRATADA) 

 

______________________________ 
TESTEMUNHA 

CPF: 

 

 

______________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 
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ANEXO 8 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

Atestamos que a empresa abaixo identificada vistoriou as instalações e locais a serem reestruturados 

para apresentar proposta referente à execução de obras de engenharia para Reestruturação do 

Sistema de Bondes de Santa Teresa, conforme Projetos Básico e Executivo, de que trata o Processo 

E-12/300/2012, bem como que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto do Processo. 

 
 

EMPRESA: ______________________________________________________________________ 

 

CNPJ: ________________________ 

 

Em         /         /2012. 

 

 

_____________________________ 

( responsável - CENTRAL) 

(assinatura/carimbo identificador) 

 

 

_____________________________ 

(Representante Legal da empresa) 
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ANEXO 9 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART.7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

DECLARAÇÃO 
 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n
o
............................ e do CPF n

o
 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei n
o
 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n
o
 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ) . 

 

 

............................................ 

(data) 

 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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  ANEXO 10 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

 

Aos______ dias do mês______ do ano de ______ é lavrado o presente TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO que vai assinado pelos Srs.______________
2
responsáveis pela fiscalização e pelo 

Sr.________________ representando a CONTRATADA, os quais, em visita de inspeção às obras e/ou 

serviços de engenharia para Reestruturação do Sistema de Bondes de Santa Teresa referentes ao 

Contrato nº________ a cargo da CONTRATADA, verificaram  que as mesmas estão concluídas, com 

discrepâncias e ressalvas em anexo. 

 

A partir da presente data, as obras ficarão em observação durante um prazo de verificação e 

recebimento de ______(_____) dias corridos
3
, obrigando-se a CONTRATADA a corrigir as 

deficiências apontadas, no prazo acima estabelecido, bem como dar prosseguimento às verificações e 

testes de funcionamento. 

 

Após este prazo de verificação e recebimento, será procedida nova vistoria e verificado se o objeto 

acha-se efetivamente concluído, expurgado das não-conformidades, deficiências ou ressalvas 

apontadas, e em condições de se proceder ao recebimento definitivo. 

 

Rio de Janeiro, 

 

 

_______________________     _______________________ 

        Pela Fiscalização                                             Pela CONTRATADA 

 

 

 

Anexos: 

1. Relação das discrepâncias e ressalvas; 

2. Relação dos documentos entregues pela CONTRATADA; e 

3. Relação dos documentos entregues pela CENTRAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
2 Serão indicados 3 (três) servidores pela Secretaria de Estado da Casa Civil para compor a Comissão de Fiscalização, Acompanhamento 

e Recebimento. 
3 A ser designado no processo administrativo 
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ANEXO 11 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

TERMO DE RECEBIMENTO RELATIVO AO 

CONTRATO Nº____, CELEBRADO ENTRE A 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E A 

EMPRESA___________PARA FORMALIZAR O 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

 

Em____de_____________de 20_______, na Secretaria de Estado da Casa Civil, situada na Rua 

Pinheiro Machado, s/nº, Laranjeiras, Rio de Janeiro-RJ, e a empresa_________, inscrita no CNPJ sob 

o nº_______________, situada a na _______________, doravante denominada CONTRATADA, 

celebrante do Contrato nº ______________, que tem por objeto a execução de obras de engenharia 

para Reestruturação do Sistema de Bondes de Santa Teresa, acordam em encerrar o Contrato, 

conforme itens a seguir: 

 

1. OBJETO: 

 

Este Termo tem por objeto formalizar o Termo de Recebimento Definitivo previsto na cláusula 

Décima-primeira do Contrato nº_______. 

 

2. RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

2.1 – Em conseqüência da vistoria realizada pela Comissão Fiscalização, Acompanhamento e 

Recebimento, para atender ao que está determinado na cláusula Décima-Primeira do Contrato, 

formaliza-se a entrega das obras de _________________. 

 

2.2 – Fica registrada a entrega definitiva de todos os bens relacionados na cláusula Décima-Primeira 

do Contrato, inclusive a documentação técnica de operação e manutenção, relacionada em apêndice. 

 

2.3 – Em conseqüência, as partes declaram que o Contrato nº______está encerrado. 

 

3. QUITAÇÃO: 

 

3.1 – Com o recebimento do objeto a CONTRATADA acha-se, assim, quitada dos encargos 

contratuais, ficando liberada a______________no valor de R$___________, conforme estipulado na 

Cláusula Sexta do Contrato. 

 

3.2 – A CONTRATADA, neste ato, dá plena e geral quitação dos pagamentos, para nada mais 

reclamar no presente ou futuro, judicial ou extrajudicialmente. 

 

 

 

 

 

 

 

 



SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
Processo Nº: E-12/300/2012 

Data: 09/02/2012      -      Fls. ____ 

Rubrica:  ____________________ 
  

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
 

   93/98 

 

4. GARANTIAS E RESPONSABILIDADE: 

 

A CONTRATADA permanece  responsável quanto à perfeição e segurança da Obra, nos termos da 

legislação civil, profissional e penal vigente, principalmente no tocante ao §2º do Artigo 73, da Lei nº 

8.666/93. 

 

 

E, por assim acordarem, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste Termo que, lido e 

achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a seguir. 

 

Rio de Janeiro, 

 

 

______________________________                    _______________________________ 

Membro da Comissão de Fiscalização,                                  CONTRATADA 

   Acompanhamento e Recebimento 

 

 

______________________________                  ________________________________ 

Membro da Comissão de Fiscalização,                Membro da Comissão de Fiscalização,                                          

   Acompanhamento e Recebimento                      Acompanhamento e Recebimento 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Concorrência nº 5/2012– Processo E-12/300/2012) 

 

 

 

(REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, IDENTIFICAÇÃO), como representante devidamente 

constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE OU DO CONSÓRCIO), doravante 

denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 8.2.1 do Edital de Concorrência nº 05/2012     

– Processo E-12/300/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o Art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente e que o conteúdo da proposta anexa não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informando a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por 

qualquer meio por qualquer pessoa; 

 

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer 

outro participante ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer 

meio ou qualquer pessoa; 

 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão, de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do processo administrativo E-12/300/2012, quanto a participar ou não 

da referida licitação. 

 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do processo administrativo E-

12/300/2012 antes da adjudicação do objeto da referida licitação. 

 

Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente,informado a , 

discutido com ou recebido da SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIl antes da abertura 

oficial das propostas, e 

 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

______________________, em________de_______________________de 20__ 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE/CONSÓRCIO 

NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO) 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 43.265, DE 31/10/2011 

 

 

 

 

Declaro junto à SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, para efeitos de pagamento da 

medição nº________, referente ao Contrato nº____________, proveniente da licitação 

nº____________, nos termos da Lei nº 5.208/2008, do Decreto nº43.265, de 31/10/2011 e da 

legislação sanitária vigente, que foram observados os parâmetros fixados nos referidos displomas 

Normativos, especialmente no tocante a profilaxia adotada no canteiro de obras contra os vetores da 

dengue. 

 

 

                                         Rio de Janeiro,                 de                        de 20__. 

 

 

 

_____________________________________ 

Diretor/Sócio da empresa/Responsável Legal 
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ANEXO 14 

DECLARAÇÃO REF. AO DECRETO Nº 33.925/2003 

 

Na forma do disposto no Decreto Estadual nº 33.925, de 18/09/2003, DECLARAMOS que 

preenchemos, em nossos quadros, o percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência 

Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, na proporção abaixo assinalada: 

  

(  ) de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento); 

(  ) de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento); 

(  ) de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); 

(  ) mais de mil empregados, 5% (cinco por cento). 

 

(  ) Temos menos de 100 (cem) empregados. 

 

Ficamos cientes que poderá o Ordenador de Despesas desse Órgão, a seu critério, encaminhar esta 

declaração à Delegacia Regional do Trabalho, órgão responsável pela fiscalização e cumprimento da 

legislação específica relativa ao trabalho das pessoas portadoras de deficiência. 

 

 

Rio de Janeiro,       de                             de 2012 

 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do responsável pela empresa) 

 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: 

Endereço: 

Nome do Responsável: 

RG nº: 

CPF nº: 
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ANEXO 15  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 40.794, de 05/06/2007 

 

 

 

 

Declaro junto à Secretaria de Estado da Casa Civil, para efeitos de pagamento da medição nº________, 

referente ao Contrato nº____________, proveniente da licitação nº____________, nos termos do 

Decreto nº 40.794, de 05/06/2007, que foram observados os parâmetros fixados no referido diploma 

normativo, relacionado a obrigatoriedade de utilização de madeira certificada ou de procedência legal 

em contratações de obras e serviços de engenharia. 

 

 

          Rio de Janeiro,                 de                        de 20__. 

 

 

 

_____________________________________ 

Diretor/Sócio da empresa/Responsável Legal 
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ANEXO 16 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 
 

_____, inscrita no CNPJ n°_____, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais 

para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

 

________________________________ 

(data) 

 

 

 

________________________________ 

(Representante Legal da Licitante) 

(Nome, cargo, RG e CPF legíveis) 

 

 


